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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Secnefania. tftu*Uciit de

Cln°034/2016-SMA

Boca da Mata/AL, em 01 de Feve

Exmo. Senhor Prefeito,

Solicitamos a abertura de procedimento liciíatório objetivando o registro
de preços de botijão de gás GLP P-13 e P-45, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência anexo, bem como estimativa
de preços constante no Mapa Comparativo de Preços igualmente anexado.

Outrossim, informamos que os recursos para a eventual aquisição do
objeto possuem dotação orçamentaria própria e serão certificados por ocasião
de cada contratação, nos termos do §2° do art. 6° do Decreto Municipal n°
786/2013.

Atenciosamente,

Fernando Augusto de Arçwjtf Jorge
Secretário Mun.,AdTninistração

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309/3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm|S>hotmail.coni
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ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

BOCA^MATA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de botijão de gás GLP P-13 e P-45, para atender às
necessidades do Município de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos abaixo:

LOTE 01 -GÁS P-13

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S)
PRODUTO(S)

Gás Liquefeito de Petróleo
acondicionado em BOTIJÃO • P- 13,
Botijão com 13 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO:
mediante sistema de comodato.

UNID. DE

MEDIDA

1.000

QUANT.
EXIGIDA

BOTIJÃO

PREÇO
MÉDIO

UNIT

R$ 66,00

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

R$ 66.000,00

LOTE 02 - GÁS P-45

ITEM

2.1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S)
PRODUTO(S)

Gás Liquefeito de Petróleo
acondicionado em BOTIJÃO • P-45,
Botijão com 45 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO:
mediante sistema de comodato.

UNID. DE

MEDIDA

200

QUANT.
EXIGIDA

BOTIJÃO

PREÇO
MÉDIO

UNIT

R$ 286,66

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

R$ 57.332,00

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com
necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de
definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do
Decreto Municipal n° 786/2014.

CEP
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comurí
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, de acordo com o surgimento de
demandas, com prazo de entrega não superior a 02 (duas) horas, contados a partir da
solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário doTCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24
(vinte e quatro) horas do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:
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7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locavThdicados
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e\da proposta,,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990};

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 02 (duas) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7. l .6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
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8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos ber\ reaeBdos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, pfc^a/fins de,
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8. l .4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

ê
9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo ínidõneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata devRegistro de Preços
ou no Contrato.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeltura_bm@hotma!l.com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subifêm acima ficara/
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: \ •—&'• s

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades prevista^ realirarae-á efm processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla xjefesa, obíervando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

Boca da Mata/AL, em 01 de Fevereiro de 2016.

Aprovado, em 01 de Fevereiro de"2016

Fernando Augusto de Araújo Jorge
Secretário Mun. Administração
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COTAÇÃO DE PREÇOS

B CA/MATA

1 - DADOS DA EMPRESA

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

1

2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em
BOTIJÃO - P-13, Botijãocom 13 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO: mediante
sistema de comodato.
Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em
BOTIJÃO - P-45, Botijão com 45 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO: mediante
sistema de comodato.

UND.

BOTIJÃO

BOTIJÃO

QUANT.

1.000

200

PREÇO
UNIT.

é/oo
Joqoo

PREÇO
TOTAL

6^mt
&O.C&/-

V
^0

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias
Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

Assinatura dresponsável:

Carimbo CNPJ

ICNPJ: 19.309.758/0001-34l
JOSÉ LEANDRO DE OLIVEIRA 08175745495

LEANDRO GÁS

Rua Em Projeto, S/N

Paulo d« Castro Sarmento - CEP: 57.680-000

BOCA DA MATA-AL
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COTAÇÃO DE PREÇOS

î'1"í"í:>.

1 -DADOS DA EMPRESA
Razão social:

kft c ò A 5t l ,vy/ \^ =
CNPJ:

Endereço completo.

y^- £€< . Tot/^fiAJÓ )P< OJU/M í>^ > 9 S> 5
E-mail:

Responsável:

Jo^ ' (fa-v ' ^~

Fone/fax:

q qg 6Çf - -t^ç/í .
Celular:

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

1

2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em
BOTIJÃO - P-1 3, Botijão com 1 3 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO: mediante
sistema de comodato.
Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em
BOTIJÃO - P-45, Botijão com 45 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO: mediante
sistema de comodato.

UND.

BOTIJÃO

BOTIJÃO

QUANT.

1.000

200

PREÇO
UNIT.

&T.OO

Jo,os

PREÇO
TOTAL

Ksm

£&>&0i

.

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias
Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

Assinatura do responsável:

ufa

Carimbo CNPJ

.ME

l ATA - J
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COTAÇÃO DE PREÇOS

f ' f J JJ '*- \A l j

"Kj

1 - DADOS DA EMPRESA
Razão social.

Lndereço completo

CNPJ

o \ÍA>
E-mail. Fone/fax:

Responsável' Celular:

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

1

2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em
BOTIJÃO - P-13, Botijão com 13 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO: mediante
sistema de comodato.
Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em
BOTIJÃO - P-45, Botijão com 45 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO: meu.aníe
sistema de comodato.

UND.

BOTIJÃO

BOTIJÃO

QUANT.

1.000

200

PREÇO
UNIT.

6í(0o

$0flo

PREÇO
TOTAL

££00 1

Çjfyow,

^

ov

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta

60 (sessenta) dias

Local e data:

DA c

ias
Forma de

Até 30

pagamento

(trinta) dias

-X./ , Qí 14

Assinatura do r

Carimbo CNPJ
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PROCESSO N° 201-04/2016

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Licitação para registro de preços de botijões de gás GLP

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de aquisição de botijões de gás GLP,
necessária para o exercício das atribuições desta municipalidade,
DETERMINO que a Comissão Permanente de Licitações adote todas as
providências necessárias à realização de licitação para formalização de
registro de preços, pelo que, desde já, AUTORIZO a deflagração do
certame, na forma do Termo de Referência apresentado.

Outrossim, ratifico o entendimento exposto na iniciai, no sentido
de que não há necessidade de indicação da dotação orçamentaria, a qual
será devidamente indicada quando da formalização do contrato (Art. 6°,
§2° do Decreto Municipal n° 786/2014.

Sigam os autos à CPL pararas providências de praxe.

Boca da Mata/AL, 02

Gustavo
Prefeito

reirode2016.

eijo

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA-AL
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A Pvjeto

PORTAR!A N° 082/2015

Dispõe sobre substituição de membr
Comissão Permanente de Licitações do Muni
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: u

. Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigofnàxteta da sua .publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Bocp da Mata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

^•Q=
GUSTAVO DANTAS FEIJÒ

PREREITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
AC, de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

^
RUA ROSALVO PINTO DÃMASO R&Z24, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-14S7E-MAIL: bocamata@ig.com.br
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PROCESSO N°: 201-024/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de preços de botijões de gásGLP

Termo de Abertura de Procedimento Licitatório

Por este Termo, AUJUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n° 8.666/1993, art. 3° da Lei n°
/0.520/2002, bem como no Decreto Municipal n° 786/2013.

Afo contínuo, abre-se o procedimento licitatório Pregão Presencial n°
04/2016-SRP (Art. 1° da Lei l0.520/2002), para registro de preços de botiiões de gás GLP,
ç_o_m exclusividade para ME e EPP, que se regerá pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo
Decreto Municipal n° 786/2013, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, assim como pela
legislação correlata.

Outrossim, JUSJIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrõníca pela
índisponibilidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93.

CPL, em 04 de fevereiro de 2016.

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N " 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





PREFEITURA DE

BOC ADAM ATA
Mais trabalho por você

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N° 04/2016-SRP
OBJETO:

Registro de preços para
aquisição de botijoes de
gás GLP, com Exclusividade
para ME e EPP

SESSÃO PUBLICA:

XX/XX/20XX

XX:XXhs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'PentHtuietíte de

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016-SRP

PROCESSO N° 201 -024/2016

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Contato:

E-mail:

Celuiar(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

|pbs: Preenchimento com "leira de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Ber^són Araújo-ieite
Pregoe-^ ^

Processo n" 201 -024/20 i ó
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PROCESSO N° 201-024/2016

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento,
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço total, conforme
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n°
10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: xx de xxxxxx de xxxx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horário local)

Endereço: Rua Ladíslau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de botijões de gás GLP,
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus
Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitaníe a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adoíado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO l - Termo de Referência

Processo n° 201 -024 /2016
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1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

A,
BOGA^MATÁ s

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.4.7. ANEXO VII - Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2. l. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Gabinete do Prefeito;

2.2.2. Órgãos de Assessoramento;

2.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

2.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

2.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

2.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

2.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

Processo n° 201-024/2016
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2.2.11. Fundo Municipal de Educação;

2.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

2.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

2.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

2.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

2.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade peta imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que afenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
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3.1.1. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou
pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123/2006.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas ínidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O liciíante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).
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4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comproN^g/seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifêsfar:

se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

5.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua apresentação;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 4.1.1 e 4.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.
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5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitaçã
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE}
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado direíamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016-SRP
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência.
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J*6.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta enVqlaarisr
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

0.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

6.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

6.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

6.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

''Y" ""-•.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.
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8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequeVfciãT a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

^y
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.
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9.4. Será desclassificada a proposta final que:

9.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

9.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

9.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

9.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

9.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

9.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

9.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
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10.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante det
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

i
10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídico:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documentofs} de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s} administrador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;
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10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de ínabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

10.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeíra:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;
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b. Comprovação de que possui capital sócia! mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta CocnerciaLda

.. ^ &flrespectiva sede.

10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

v

10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 3999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
daLein0 11.488, de 2007.

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
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úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogÓYÓT por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamerftò""~do"
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitaníe declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso"o"
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetfveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.
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14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quqnqo, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorrck,smotrj
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de hqbilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica,
no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.
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17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaia^os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e oirçoo por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório iodas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19. l. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.
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21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do opjeto estão previstos no
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

22.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

22.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

22.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido <C

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmulass

1 —
(6 / l 00)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP - Valor da Parcela em atraso

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentaria própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

24. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

24.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

24.1 .2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregares documentos exigidos no certame;

24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
•

24.1 .5. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1 .7. Fizer declaração falsa;

24.1 .8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subiíem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

^^f

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Atíva e cobradas judicialmente.

24.7. As sanções aqui previstas soo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que\rp|
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferic
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

25.9. Os liciíantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo liciíatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exc!uir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do lícitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;
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25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favqr
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interess
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

25.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eietrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, dq
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, ii de xxxxXX de

Berarón Araújo^elte
Pregoí
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ANEXO

TERMO DÊ REFERÊNCIA

MATA

l.OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de botijão de gás GLP P-13 e P-45, para atender às
necessidades do Município de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos abaixo:

LOTEI

ITEM

1.1

)1 -GÁS P-13

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S)
PRODUTO(S)

Gás Liquefeito de Petróleo
acondicionado em BOTIJÃO • P-13,
Botijão com 13 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO:

UNID. DE

MEDIDA

1.000

QUANT.
EXIGIDA

BOTIJÃO

PREÇO
MÉDIO

UNIT

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

LOTE í

ITEM

2.1

)2 - GÁS P-45

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S)
PRODUTO(S)

Gás Liquefeito de Petróleo
acondicionado em BOTIJÃO • P-45,
Botijão com 45 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO:
mediante sistema de comodato.

UNID. DE
MEDIDA

200

QUANT.
EXIGIDA

BOTIJÃO

PREÇO
MÉDIO

UNIT

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

1,2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens corn
necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de
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definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, no\termos do /
Decreto Municipal n° 786/2014.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, de acordo com o surgimento de
demandas, com prazo de entrega não superior a 02 (duas) horas, contados a partir da
solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário doTCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24
(vinte e quatro) horas do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em detôcordo com as*• ,
especificações técnicas exigidas. \ $3 /

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 02 (duas) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de^garantiae,
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edita! e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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10. DAS INFRACOES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infraçõo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Aia de Registro de Preços
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrarão Pública^^ /
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, qúè~
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXO n

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PPXX/20XX-X

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

PROCESSO N° 201-024/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DA MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 04/2016, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a}. XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de XXXXXX (LOTE(S) VENCIDO(S)
PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a conírataçdc/X
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento-
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$ XXXXXX

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.2,8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.1 1 . Fundo Municipal de Educação;
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3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
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5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atuaíizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
#

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirara respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superiòc àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
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7.4.1. E vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas n
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências © as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando deíalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabílizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990J;
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10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade corn as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noíurno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilízando íocal, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os bens serão recebidos;
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conforrtxda
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prdzo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Físcal/Fatura pela Contratada,

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento inicíar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamenío.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratadt
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EAA = I x N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(á / l 00)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infroçõo administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidóneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
l0.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;
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14.3.3. Comportar-se de modo inidóneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das ínfrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

7
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;
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14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da IÍcitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° XX/20XX e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 1 23, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1 993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PPXX/20XX-X

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 04/2016-SRP.
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 201-024/2016

CONTRATO N° PPXX/20XX-X

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (tOTE(S) A
SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
201-024/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 04/2016-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)),
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos,
de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 04/2016-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.
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2.2. O prazo de entrega do material será de 02 (duas) horas consecutivos ao reôejçwpenío da
solicitação.

3. CLAUSULA U R_Ç_HK'A =_DAS_QBRIGAC_ÕES DA ( , C ) N T R A T A D A

3.1. A CONTRATADA obriga-se a;

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garajntjí
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quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. !

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
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de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contraiçído.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de e>
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

11. CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
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062. í
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qtretUdadí
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inídôneo;

13.1.4. Comeferfraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos; -

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

....

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dôvyalores q,
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quaTíSo
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLAUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da concíusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;*

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
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14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da C
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1 ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimenfo do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrjt
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fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

16. CLÁUSULA DEZESSEiS - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

Processo n° 201-024/2010
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido^^fachado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor eforr
para um só efeito.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA

Processo n° 201-024/2016
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ANEXO DO CONTRATO N° PPXX/20XX-X

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 04/2016-SRP.

Processo n° 201 -024/20! 6
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

PROCESSO N° 201-024/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 04/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 201-024/2016
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ARI. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

PROCESSO N° 201-024/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° , vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente aíualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 04/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n" 201-024/2016
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPETTAlVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

PROCESSO N° 201-024/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da jicitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n m i c roem presa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão
... :.: .

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

a cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 04/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n" 201-024/2016
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ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

PROCESSO N° 201-024/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS PO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n" 201-024/20 f ó
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Processo Administrativo n° 201024/2016.
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços - SRP n° 04/2016. *-"
Objeto: Aquisição de botijão de gás GLP P/3 e P45.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGM GAB N° 0108/2016.

EMENTA: FASE INTERNA. PROCESSO LICITATÓRIO.
MODALIDADE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS GLP Pl3 E P45. DECRETO
MUNICIPAL N° 786/2013, LEI COMPLEMENTAR 123/2006
E SUBSIDIARIAMENTE LEI 8.666/93. REQUISITOS LEGAIS
ATENDIDOS. CONTINUIDADE. DEFERIMENTO.
I - AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS GLP P13 E P45;
li- PRODUTO DISPONÍVEL NO MERCADO.

Vieram os presentes autos a esta Procuradoria Geral do Município para
análise inicial da solicitação formulada pelo doutor Secretário Municipal de
Administração objetivando a abertura de procedimento licitatório regular para a aquisição
de botijão de gás GLP P13 e P45.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir da C.L
n° 034/2016-SMA, de 01 de fevereiro de 2016, que veio instruído com o Termo de
Referência, em que consta o objeto, especificações dos produtos, unidade de medida,
quantidade exigida, prelo unitário, preço total, justificativa, classificação dos bens
comuns, Ibrma de fornecimento, avaliação do custo, recebimento e critério de aceitação
do objeto, obrigações das partes, controle da execução e das infrações e das sanções
administrativas.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as
cotações de preços apresentadas pelas empresas:

1 - JOSÉ LEANDRO. DE OLIVEIRA (Leandro Gás), inscrita no
CNPJ/MF sob n° 19.309.758/0001-34;

2 - KJR.C DA SILVA - ME (VareJa_G_á8), inscnta no CNPJ/MF sob
n° 12.297.368/0001-42;

e 3 - JEAN DOUGLAS DE LIMA HOLANDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n" 02.299.426/0003-85.

A tramitação do processo, ora em análise, foi validamente autorizada
pela direção geral da Autarquia Municipal.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n°
04/2016-SRP, do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato de
aquisição. m/

Rua l i i i t i s l i i i i Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alago» - CEP. 57680-OIH»

pmhma tM.pgma.gmail.com
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É, no essencial, o relatório.

H - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou
não da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e
oportunidade, eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente
função opinativa, não sendo, então, vinculante ao gestor.

BOCA M ATA
Sí5dlõd£S

Superada a prefaciai, passar-se-á a análise do pleito coligido nos autos.

*
Os autos foram corretamente enviados a esta Procuradoria Jurídica para

análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, parágrafo
único tia Lei n° 8066/93, a saber:

Art, 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)
Parágrafoúnico. AS minutas de editais de licitação, bem como as

dos cQntratoSj, acordos^ convénios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração,
(negrito e grifo nosso)

Destarte, em regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria
Geral do Município a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se a minuta do Edital e do
Contrato atendem os requisitos previstos na Lei de Licitações e Contratos, a teor do que
dispõe o art. 38, Parágrafo único, conforme anteriormente citado.

«t
Convém salientar, que a análise da fase interna leva em consideração os

aspectos jurídicos da minuta do Editai, da Ata de Registro de Preços e da minuta do
Contrato, sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos da prestação dos
serviços/aquisições são da competência do departamento responsável/solicitante que
conhece a necessidade da utilização dos mesmos.

O Sistema de Registro de Preços SRP é um procedimento
fundamentado no art. 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, trazendo
importante forma de contratação pelo Poder Público, na medida em que constitui um
procedimento licitatório especial para eventual e futura contratação pela Administração.

No Município de Boca da Mata o Sistema de Registro de Preços é
regulado pelo Decreto Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, em que se encontram
elencadas as hipóteses em que o SRP preferencialmente será adotado.

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

p m hmatu.pgntagmtiil.com
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Urge salientar, ainda, que a instrução processual destes autos esta~em
consonância com o disposto no Decreto Hstadual n° 3.548 de 1° de janeiro de 2007, no que
se refere à fase interna do certame, ou seja, consta dos autos « justificativa da
contratação; o Termo de Referência, contendo descrição detalhada do objeto,
orçamento esíinmtivo de custos e regras referentes ao fornecimento do objeto e ao
pagamento; garantia de disponibilidade orçamentaria; designação do pregoeiro e
equipe de apoio; minuta do edital e respectivos anexos. Certo é que o devido
procedimento licitatório visa a buscar a melhor contratação para a Administração Pública
de forma a atender sua finalidade, seus interesses, atendendo, por óbvio os princípios
norteadores do direito público inscuípidus em nossa Carta Magna, bem como legislação
infraconstitucionat de regência, vg. Lei 8.666/93.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao
trâmite legal, tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas
getais, as exigências da Lei 10.520/2002, do Decreto Municipal 786/2013, Lei
Complementar 123/2006, e subsidiariamente da Lei 8.666/1993.

Adite-se, também, que dentre os deveres de todo gestor público está o de
atender aos princípios constitucionais da economicidade (art. 70, caput da CF/88) e os
princípios coneiaios da finalidade, razoabiiidade e pmpoiciutiahdade.

I l l - D A CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE do
PREGÃO PRESENÇIALPARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016, eis que" em
estrita observância aos ditames legais, aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 17 de fevereiro de 2016.

OAB

ARINHO SILVA
Geral do Município

10.067 - Furtaria n" 258/2014

FELIPE MATEUS COSTA DA SILVA
Estagiário - Procuradoria Geral do Município

Boca da Mala - AI.

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mala, Alagoas - CEP. 57680-0»»
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OBJETO:

Registro de preços para
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de BOCAçAMATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/20U-SRP

PROCESSO N° 201 -024/2016

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Contato:

E-mail:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

pbs: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.corn.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Ber

Processo n° 201 -024/2016
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PROCESSO N° 201-024/2016

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento,
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço total, conforme
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n°
10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 04 de março de 2016

Horário: 09:00hs (nove horas - horário local)

Endereço: Rua Ladíslau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

1.DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de botijões de gás GLP,
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus
Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao liciíante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO l - Termo de Referência

Processo n° 201-024/2016
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1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.4.7. ANEXO VII - Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Gabinete do Prefeito;

2.2.2. Órgãos de Assessoramento;

2.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

2.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

2.2.7. Secretaria Municipal de Infra estrutura;

2.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

2.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

2.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

Processo n° 201-024/2016
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2.2.11. Fundo Municipal de Educação;

2.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

2.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

2.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

2.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

2.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, qo quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

Processo n° 201-024/2010
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3.1.1. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123/2006.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).
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4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

S. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

5.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua apresentação;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 4.1.1 e 4.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.
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5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016-SRP
SESSÃO EM 04/03/2016, ÀS 09:00 HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência.
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6.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

6.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

6.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

6.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.
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8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os íicitantes serão convocados.

8.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

Processo n° 201 -024/2016

Pregoo Presencial n" 04/2016-SRP Pag. W/23





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

; '. - ' • -"'. . y j y '*t% ̂ ^ ̂ w A A r̂" A

de Jlúufaáet \ ~BOCADAMATA
^trabalho poc vocí

9.4. Será desclassificada a proposta final que:

7.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

9.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeío Básico ou Termo de
Referência;

9.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

9.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabiíidade e da proporcionalidade;

9.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

9.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

9.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
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10.2, Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classiticada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oarí. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;
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10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

10.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;
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b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o liciíante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° 11.488, de 2007.

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
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úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitaníes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° 1.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do líciíante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.
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14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

U. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica,
no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.
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17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.
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21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

22.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto1

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
pelo servidor competente, da

22.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

22.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N xVP
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = í* /100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

23.1. Os recursos para a aquisição do objeío do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentaria própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

24. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

24.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4. Não mantivera sua proposta dentro de prazo de validade;

24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Fizer declaração falsa;

24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

24.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da[s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;
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25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomía, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

25.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrôníco, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 18 de fevereiro de 2016.
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ANEXO l

TERMO DE REFERENCIA

1.OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de botijão de gás GLP P-13 e P-45, para atender às
necessidades do Município de Boca da Maía, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos abaixo:

LOTE 01 -GÁS P-13

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S)
PRODUTO(S)

Gás Liquefeito de Petróleo
acondicionado em BOTIJÃO • P-13,
Botijão com 13 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO:
mediante sistema de comodato.

UNID. DE

MEDIDA

1.000

QUANT.
EXIGIDA

BOTIJÃO

PREÇO
MÉDIO

UNIT

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

LOTE 02 -GÁS P-45

ITEM

2.1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S)
PRODUTO(S)

Gás Liquefeito de Petróleo
acondicionado em BOTIJÃO • P-45,
Botijão com 45 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO:
mediante sistema de comodato.

UNID. DE

MEDIDA

200

QUANT.
EXIGIDA

BOTIJÃO

PREÇO
MÉDIO

UNIT

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoçao do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com
necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de
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definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do
Decreto Municipal n° 786/2014.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, de acordo com o surgimento de
demandas, com prazo de entrega não superior a 02 (duas) horas, contados a partir da
solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrõnico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/20)3 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24
(vinte e quatro) horas do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Processo n" 201-024/20 Io
Pregoo Presencial n° 04/201Ó-SRP Pag. 2/6





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA s ^^ "•****

P&t#KO*te*tte de ÂittfacÕ€& VÊ*' JBOC AÍ^ M ATA

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 02 (duas) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

9. l. l. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PPXX/2QXX-X

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/20U

PROCESSO N° 201-024/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DA MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 04/2016, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de XXXXXX (LOTE(S) VENCIDO(S)
PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$ XXXXXX

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infra estrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;
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3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
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5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando íguaí oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sern aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6. 1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2. 0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por iguql período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
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7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e írreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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10.1.2.1. O dever previsto no subiíem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os bens serão recebidos:
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

II.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

II.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Processo n° 201-024/20 Jó
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12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx Nx VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

-
(6/100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13.1.1. O representante da Contratante deverá ter a
acompanhamento e controle da execução do contrato.

experiência necessária para o

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e preposíos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

.4.1,2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantivera sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicaíária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitaníe;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cínco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;
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14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

Processo n° 20 1-024/20 1 6
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14.5.2. tenham praticado aios ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n" XX/20XX e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PPJ -X

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 04/2016-SRP.
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 201-024/2016

CONTRATO N° PPXX/20XX X

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A
SÊR(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
201-024/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 04/2016-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO QBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)),
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos,
de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 04/2016-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.

Processo n" 20 l -024/2016
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2.2. O prazo de entrega do material será de 02 (duas) horas consecutivos ao recebimento da
solicitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garqn]
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quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuaro pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
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de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 1 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

11. CLÁUSULA ONZE- DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
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CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação,

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Processo n° 20 í -024/2016
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b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CIÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de falias na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.7. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

Processo n° 201-024/2016
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14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.ló. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1. lóe 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrj
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fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, fendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimenfo das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balançados eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

Processo n° 201-024/2016
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA

Processo n° 201-024/20! ó
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ANEXO DO CONTRATO N° PPXX/20XX-X

Este documento é porte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 04/2016-SRP.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/201 6

PROCESSO N° 201-024/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 04/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 201 -024 /201 ó
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°04/20U

PROCESSO N° 201 -024/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 04/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

PROCESSO N° 201-024/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

D microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

D cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 04/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 201-024/20)0
Pregão Presenciai n° 04/20 ló-SRP Pag. l/l





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de
\ JT Maistrabalhoporuocí

ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

PROCESSO N° 201 -024/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n° 201-024/2016
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2016-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 04/2016, Tipo Menor Preço, que tem como objeto o registro de
preços de botijões de gás GLP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04
de março de 2016 às 09:00hs (nove horas), no endereço Rua João Prudêncio,
Centro (antigo USF Major José Tenório}.

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em
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Unidade Federat iva do Brasil
Lletrôniea Certificada Digilalmcntc conforme Llil N° 7.397/2012 Ano 104 - Número 276

Diário dos Municípios
Prefeitura de Arapiraca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAP1RACA
TOMADA DE PREÇOS N 001/2016

Objeto: OBRAS E SERVIÇOS DE REFORMA E MODERNIZAÇÃO DA
PRAÇA CECI CUNHA, NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA
ABERTURA: 10 de marco de 2016, as 09 horas (HORÁRIO LOCAL), na

Í
CPL, sede da Escola de Governo, situado na Rua Josc Jailson Nunes, sn Santa
Edwigcs, Arapiraca AL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8 666 93 c alterações
posteriores INFORMAÇÕES Edilal disponível exclusivamente no sile www
arapiracaal.gov br

Arapiraca, 19 de fevereiro de 2016

Dele 10 Deliberato
Presidente

Comissão Especial de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia Arapiraca AI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
TOMADA DE PREÇOS N 002/2016

Objeto: OBRAS E SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO F. INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA DO PARQUE CECI CUNHA, NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE
ARAPIRACA
ABERTURA. I I de marco de 2016, as 09 horas (HORÁRIO LOCAL), na
CPL, sede da Escola de Governo, situado na Rua José Jailson Nunes, sn Santa
Edwiges, Arapiraca AL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei 8.666 93 e alterações
posteriores. INFORMAÇÕES Edital disponível exclusivamente no site www.
arapiraca ai gov br

Arapiraca. I9de fevereiro de 2016

Delcio Deliberato
Presidente

Comissão Especial de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia Arapiraca AL

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 03/2016
Modal idade/N" Tomada de Preços n° 03/2016 - Tipo. Menor Preço - Regime
Empreitada Por Preço Global - Objeto. Contratação de empresa de engenharia
especiah/ada para execução de obra referente a construção da entrada da Cidade de
Boca da Mata - Fonte de Recursos recurso próprio - Data/Horário. 08 de março
de 2016 às 09 OOhs (nove horas»- Local Rua João Pruilêncio, Centro (antigo USF
Major JoséTenono}- Edital e Informações. No endereço acima, de 09 às 13 horas
em dias úteis.

Bergson Araújo Leite
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 04/201 ft

Modalidade/N" Tomada de Preços n° 04/2016 - Tipo Menor Preço - Regime
Empreitada Por Preço Global - Objeto Contratação de empresa de engenharia
especializada para execução de obra referente a construção de estação rodoviária
- Fonte de Recursos: recurso próprio - Data/Horário 09 de março de 2016 às

0():00lis (nove horas) - Local. Rua João Prudèncio, Centro (antigo USF Major
José Tenono) - Edital e Informações No endereço acima, de 09 às 13 horas em
dias úteis

Bergson Araújo Leite
Presidente da CPL

\ svu\ A
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2QÍÓ-SRP
Modalidadc/N": Pregão Presencial n" 04/2016-SRP - Tipo. Menor Preço,- Objeto
registro de preços de hotijôes de gás GLP- Data/Horário. 04 de maiço de 2016 às
09.OOhs (nove horii-i)-Local Rua Jo&iPrudâncio, Centro {antigo USF Major José"
Tenório) - Edital « Informações: No endereço acima, de 08 às 13 horas em dias
úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail tfplbocadamata.alíí?,hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Prefeitura de Estrela de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DE ALAGOAS
l VVRATO DE CONlltA IX) PREGÃO PKliSI N C I A I N l X0.nl S

PROCEDIMENTO L1C1TATORIO - Pregão Presencial- Sistema de Registro de
Preço N" 18/2015. Contratante Prefeitura Municipal de Estrela de Alagoas CGC
N° 24.176 307/0001-06. CONTRATADOS. M / H E R N A R D I - EPP CNPJ de n°
02.418.125/0001-81. Valor do Contrato R$ 236 334,70 (duzentos e trinta e seis e
mil trezentos e tr inta quatro reais e setenta centavos), CAMYLLA L A ALVES -
EPP. CNPJ de n" 22.477 427/0001-18 Valor do Contrato R$ 87 765,00 (oitenta
e sete mil setecentos e sessenta e cinco reais). OBJETO Contratação de empresa
especiali/ada no fornecimento de géneros alimentícios para suprir as necessidades
das Secretarias Municipais e Programas cia Assistência Social. LEI N° 8 666/93
e Lei n " 10 520/2002 VIGÊNCIA: O Presente Contrato Vigorará a Partir da
Publicação de seu Extraio no Diário Oficial do Estado Adindo Garrote da Silva
Neto- Prefeito

Prefeitura de Feira Grande

PREFEITURA DE FEIRA GRANDE
SUMULA DO CONTRATO N" 002/2016

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/Empresa AGNALDO
RIBEIRO DA SILVA - ME CNPJ: 04.564 137/0001-20 OBJETO: Contratação
de Pessoa Jurídica Especializada em Fornecimento de Alimentação para os
Servidores a Serviço da Administração Pública Municipal de Feira Grande/
AL. VALOR (global) Mensal: R$ 8.943,00 (Oito mil novecentos c quarenta
e três reais). DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO 17 de fevereiro de
2016 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Subsidiariamente pela Lei n° 10520/02
e 8 666/93 e suas alterações posteriores SIGNATÁRIOS Veridiano Almi r l .na
Soares/Agnaldo Ribeiro da Silva

Veridiano A i m i r Lira Soares
Prefeito

Prefeitura de Igreja Nova

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N" 001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00849/2016

OBJETO: Aquisição de Géneros Alimentícios produzidos por Agricultores
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e
Informal RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Até o dia 14 de março de 2016.
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CÃO LEGAL Lei 8 666 93 e alterações posteriores INFORMA-
ÇÕES l i l n . i l disponível exclusivamente no sile www.arapira-
ca il go\r

TOMADA DE PREÇOS N* í/1016

Objcto OBRAS E SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO f. [NFRAE5-
TRUTURA TURÍSTICA DO PARQUE CEC1 CUNHA. NO CEN-
TRO DO MUNICÍPIO DE ARAP1RACA.
ABERTURA: I I de marco de 2(116, as í>9 horas (HORÁRIO LO-
CAL), na CPL, sede da Escol» de Governo, situado na Rua José
Jailson Nunes, sn Sinta Edvuges. Arapiraca AL FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL Lei 8666 93 e alterações poslenoies INFORMA-
ÇÕES EdiUl disponível exclusivamente no sile wwwarapira-
ca ai JJDV br

A: ipuaca. l1' de tVicroini de J
DELC1O DELIBERATO

1'residcntc da Comissão t.spccial de Licitações de
Obras c Serviços de Engenharia

PREFEH1IRA, MUNICIW& m BOCA DA MATA

AVISO DK LiCITAC-AO
PREGÃO PHKSBNÍ-ÍAL ti' 4JWI6-SRP

Tipo: MCBOT Roço -Objelnreguttodí preço» de bolijfle» do gáj(H-P •
Dam/Hciirio, 04 de mure» de .Í016 aã t» QOíii (nove horas; - Local. Rua

nen Centro («cingo USF Major José Tcmirioj - Ejrtal B In-
Noemloríçn nt'inw,<k 08 is 13 horas omdiuíUew. ou rae-

spticiiaçíncnv

BEROS0N ARAÚJO LEITE

IOMADA DE PRKCOS N' 3/101*

Tipo. Menor Preço - Regime Empreitada Por Preço Global - Objelo
Contratação de empresa de engenharia especiali/ada para cxecuçio de
obra referente a construção da entrada da Cidade de Boca da Mata -

Fonte de Recursos recurso próprio - Dala/Horario 08 de marco de
2016 ás 04 OOhs (nove horas) - Local Rua Joio Prudêncio. Centro
(antigo USF Major José Tenónol - Edital e Informações No endereço
acima, de 09 ás l • horas em dias úlcia

TOMADA DE PREÇOS N" 4/2016

Tipo Menor Preço - Regime. Empreitada Poi Preço Global - Objelo
Contratação de empresa de engenharia cspccialisada para execução de
obra referente a construção de estaçio rodoviária - Fonte de Recursos
recurso próprio - Data/Horano OU de marco de 2016 às 09 OOhs
(nove horas) - Local Rua João Prudéncio. Centro (anligo USF Major
José Te nono) - Kdual e Informações No endereço acima, de 09 às 13
horas em dias ulcis

BF.RGSON ARAÚJO LEITF/
Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INF RA ESTRUTURA

E URBANIZAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" 1/2016

A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços
de Engenharia - CPLOSE da Secretaria Municipal de Infraeslrulura c
iTham/açio - SEMINFRA. torna público, para conhecimento da so-
ciedade brasileira e/ou estrangeira e demais interessadas, que reahsaia
na forma prevista na Lei 8 666/V3 c luas alterações, a abertura do
ccnamc licilalorio na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA N°
02/2016. do tipo MENOR PREÇO, sob q regime de e»«uçáo mdireu
de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo objcM e a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL PARA EXECUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DA CONSTRU-
(,'AO DO VIADUTO NO BAIRRO DO BOM PARTO. MA-
CEIÓ/AL , ficando a abertura dos Envelopes n" D l e Envelopes 11° 02.
igendada para ás O1) OOhs do dia 22/03/2016, na sala da Dircloria da
Comissão de Licitações

As empresas interessadas em adquirir o Edital e seus Anexos
dc\crlo comparecei na sede da SEMINFRA. situada na Rua do
Imperador, n" 307, no bairro do Centro, na cidade de Maceió - AL, no
horário das Rh às Nl i Mau informações poderio ser solicitadas a
CPLOSE. através do c-mnil comissaoseminfra.a;gmail com

Maceió, l'J de fevereiro de 21116
/ U J . I i l K A CAVALCANTI A Y R K S

Presidente de fomivflo

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAJOR IZ1DORO

AVISO DE LICITAÇÃO
PRECÀO PRESENCIAL N " J/20I6-SRP

Tipo Menor Preço Global - Objelo Registro de Preços para aqui-
siçio de material de consumo - Data/Horário. 03 de Março de 2016
as 11 ODhs (on/c horas) - Local Pç Leopoldo Amaral, s/n, Centro,

Major l / iduro/AL - Edital c Informações No endereço acima, d
às 12 horas cm dias ulcis, ou mediante stiliudicíki enviada ao c-
cplmjifldoroalfu;holmail com

THIAGO FAHR1CIO S ANDES COSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO
DE CAMARAGIBE

AVISO DK, LICITAÇÃO
PRECÀO V 4/2(116

Modalidade Pregão - Sistema de Registro de Preço - n" (M/2016
Dali/Hora 07/03/2016 is O 'J U0(novc hornsl - OBJETO: Conlialiclo
de empresa especializada paia u f orneei mento de material permanente
para equipar as Unidades Básica de Saúde Informações e os Editais
na Rua Alba Belo, s/n. Passo de Camaragibe/AL. no horíno das
OU 00 as 1 2 00 horas

Pissif Jc CamariUiibc, l 'J de feicreiro de 2016
C1CERAGIRLÍNE MARIA NOGUEIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO
DAS TRINCHEIRAS

RESULTADO K. JI1.GAMF.NTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2016

PROC ADM1N. N° 6377/201
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras

torna público o resultado e julgamento do processo licitaiono acima
referenciado que tem como objcto a contratação de empresa paia
prcslaçío de serviços de Locação de Veiculos paia Gcrcnciar o Trans-
porte Escolar da Rede Municipal de Ensino de Poço das Tnnchciras.
durante o exercício de 20Ki Portanto, face o acolhimento do recurso
administrativo, declara como vencedora do certame a empresa BSM
[ ivaçào & Serviços de Vcilulos c Máquinas Eireli - EPP que apre-
sentou o menor preço v ilido

BRUNO TELES VANDERLEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL
DO COLÉGIO

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" I / 2 I I I 6

2" Chamada

OBJETO continuação dos serviços de Cnnsmiçiio de uma Academia
de Saúde abertura OX de março de 2016. is I3hs 30rmm

l n \  M l \E PREÇOS V 2/1016

OBJETO , . . i m n . ivi, . de empresa para c\ccuçlo de serviços de le-
vantamento topográfico, abertura 08 de março de 2016, às
09hs 30mim.

Disponibilidade do Edital e Informações Comissão Permanente de
Licitação. Rua Slo José S/N. Centro, das K (){) as 12 00 horas, por
solicitação via c-mail alratcs do endereço elctrõnico licitações por-
lorealdocolegioagmail com

Port.i Real do Colseiu. l" de fcvcreiro de 2016
EL1ANA GONÇALVES DOS SANTOS

Presidente da fonmsílu Permanente de l.iciiaçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBA

AVISO IJE LICITAÇÃO
PREGÃO PKESKN1 I A I . N' 1/2(116

2" Chanioda

O Município de Saluba. por intermédio do seu pregoeiro.
designado atiaves da portaria N° OSU/20H de OB de fcicrciro de
2013, torna público que se enconua a disposição dos interessados, no
Prédio Sede desta Prefeitura, situada a Rua Amélia Pontes, s/n. Cen-
tro, nesta cidade, o Edital de Pregio Presencial n° 01/2016. referente
i Aquisição de lubrificantes, yra\ automotiva, filtros c solução de
bateria, destinados a manutenção da frota de veículos do Município
de Saluba/AL. com data de abertura dos envelopes contendo as pro-
postas de preço e documento de habilitação, marcada para o dia OS de
março de 2016. às 0830 horas Saluba, l1; de fevereiro de 2011.
Jodiialdo José da Silta Diom/jo - Pregoeiro

Satuha-AI . l') de h\ de 2<J)(>
JODIVALDO JOSÉ DA SILVA DIONIZ1O

Pregoeiro

KSTAIX) IM) AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONVITE N" 1/2016

Objelo Reforma De Passarela Em Madeira De LEI NA FOZ DO
RIO VILA NOVA-VALOR RS Sft I(N,09 DIA 03/03/2016 - HORA
- (W 00 HORAS

CONVITE N' J/2016

Objeto Reforma Da EMEB PADRE FÚLVIO- VALOR Ftl
100365,19 DIA 03/fr3/JOI6 - HORA - 1 1 00 HORAS

CONVITE V 4/ÍI1I6

OBJETO REFORMA DE PASSARELA EM MADEIRA DE Ltl
DA EMEB CAFEZAL-VALOR RS 21 306.4') DIA 03/U3/2UI6 -
HORA - 1500 HORAS

CONVITE N* S/JOI6

OBJETO Reforma DA EMEB JOS1CLÉIA GUIMBAL-VALOR RS
60865,96 DIA 04/03/2016 - HORA - 0900 HORAS

CONVITE N' 6/3016

OBJETO: REFORMA DA CRECHh ADR1ELLE-VALOR HS
4K 07K.73 DIA 04/03//2016 - HORA - 11:00 HORAS

CONVITE N' 8/2016

OBJETO CONSTRUÇÃO E REFORMA DO MURO DA EMEB
M A R I A ILrJÁ-VALOR RS S6 9g9.37 DIA 07/03/2016 - 0900 HO-
RAS

CONVITE N-9/J016

OBJETO. REFORMA DA EMEB MATAPI MIR1M-VALOR RS
43.511,35 DIA 07/03/2(116 - 1 1 00 HORAS

CONVITE N" IO/Í016

OBJETO REFORMA DA EMEB NAVEGANTES-VA1.OR RS
104 I67.V3 DIA 07/03/2016 - 15 00 HORAS

TOMADA DE PREÇOS N' 2/2016

OBJETO REFORMA DA EMEB PIAUÍ-VALOR RJ 154226.ST
DIA:I1/03/2016 - HORA - 1 1 (K) HORAS

TOMADA DK PREÇOS N° 3/2(116

OBJETO REFORMA DA EMEB FERNANDO DO CARMO- VA-
LOR RI 190985,26 DIA 14/03/2016 - HORA - 10 01) HORAS

Local das Licitações Ax Lucena de A/evedo, n° Kl. bairro Daniel,
sede da SEMIP. pró\imo ao balalhio ambiental, ao lado da escola
Iranildc Os Convites e Editais poderio ser oblidos no endereço
acima, sala da Comissão Permanente de Licitaçáo

ic ic i ro de 20 10
J A N I E R Y TORRES EVERTON

Presidem,: da CPL/PMS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PH IX, AO ELETRÔNICO N' 1/2(116

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1496/2015
A Prefeitura Municipal de Santana, através da SEMSA. por m-

lemiedio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto n"
0652/2015, toma público, para conhecimentos dos interessados, que rea-
I I / . IM hcilaçáo na modalidade Pregão (Elclrõmco). tipo Menor Preço l 1 , n
ITEM. cm sessão pública cletrómca será ícali/adii no dia 1)3^3/2016 a

partir das OS 1)0 horas (horário de Brasília), através ,iu sile hltp.// v.ww.ci-
dadccompraB com br. destinados a Registro de Preço paracicnUial Aqui-
sição de \ciculos. Jc acordo com as condições c especificações esta-
belecidas no Edital e «us Anexos, nos lermos da l.ci Federal n"
10 520/2002, Lei Federal n" K W^93 e suas alterações posienores e de-
mnis normas TC j;u lamentares aflica^'^!^ a o^potie < ) í1 Jit o\ seus aneMH
encontram -se disponíveis no endereço citado abaixo ou no Site
http l/vrwvt cidadccompras com br Prefeitura Municipal de Santana. Av
Santana. S/N -Centro - Sanlana/AP - CEP f,8'WO-fHIO

SanUma. 10 de fevereiro de 201(.
FRANCISCO SANTOS MORAIS

Pré [toei ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SKRRA DO NAVIO
CNPJ (MF) 34 925 230/0001-R3

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITF N' I/1016-CPI./PMSM

OBJETO Licitação lipo menor preço globnl para contralaflo de
empresa espcciiliuda para execução de serviços de cosnliuçao da
laje e do telhado do refeitório, passarela de acesso coberta c Wc-
quaç&o dos banheiros da Escola Municipal Perpétuo Socorro na Co-
munidade da Colónia de Agua Branca. Município de Serra do Navio
no Estado do Amapá ABERTURA DA SEÇÀO LANCES
29/02/2016 AS 09HOOMIN INFORMAÇÕES PELO IM.I- , rONh
(096) 33211201. DAS 8H OOM1N AS 12H OOMIN

Serra do Nano - AP, I I de fevereiro Jc JOK.
K A L M I S I M I S M I I O I A R D I M [)-\ OS \e da CPI,

Este documenlo pode ser vcnricado no endereço elctrõnico http-//www m gov hr/nlcnltidadchtiril.
pelo código 00032o16022200205

Documento assinado digilalmcnlc conforme MP n' 2 200-2 de 24/08/2001, que mstil
InfraesUulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Br
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PF pode apurar relação FHC- Brasif
Ministro da Justiça disse que uma equipe fará estudo técnico sobre remessa de dinheiro ao exterioí

Oministro da Justiça,
rlowi Gflusrdn Cjir-
dOZO. dÍHBC que \lllia

equipe lio ni i j i iHif i r io fura
uni enludo 'técnico p ju-
ridico" para avaliar SP o
eí-premiiiintn Kprnsndo
He.nriqup Cardo-/!) cometeu
alpum crime federal ao envi-
ar dinheiro para o isstenat
através do emprega. Brasif
Iniportjiçfli! f Exportação.

Hepriruigem publicada
peia Folha dn .Sfli> Paulo na
quinla-fmra OS) revela i|ue
a jornalista Mirian Dutra
firmou contrato fictício mm
n Hrasifpara recpher dmhfci-
ro lio exterior do Fernando
Henrique Csrdozo..

'Havendo indicio* df deh-
IOH puníveis de coinpfstf-ncia
federal. i*>KuraiiK>nM a Poli-
cia ' i • ! i . 1 i .1 ,1 nr . - i i i ' i .
através de inquírito. lano
riflo vale ape.miN para n pre-
sidente Fernando Hem-inue

Vale para todou os brasilci-
ron, K mipeHíioai!". afirmou o
ministro da Justiça.

A HrsNif S.A KxiuirtjiçAd e
M ' | . i .. i • i l i - . i i . n i ti 11 U:m,

por meio dp nota, que a jor-
na! Mia Minan t i n i r a foi cim-
1 ralado, pela empresa para
realizar "pesquwaH snbre
proi.iin era loja» f frcc H| I Í>J IS"
na Europa, inae ni-çou que
o ex-prcnidente Fernando
Henrique Cardoso (PSDB)
tenha participado da decisão.

Problema pessoal
O e-x-prosidenir Ki-rnandu

Henrique ('ardfiAurlaiwifiuni
mino "iietttttml" H denúncia da
jornalista Mman Dutra, sua
es-amanle de que repassava
unia mesada dt USS 3 mJ
para mante-la no exterior
pia meio da IlraHif, empresa
comvbisionArifi lio títiwrnu íc-
deral.

Por mpin de nota. P\V, la-
mentou qiK' estejam fazendo

"uso poli tiro de uma questSo

Na nota, FI1C dii que
nunca nt i l iy im qualquer pm-

prusa excctii hauri», para a
remessa dp recursos ,1 pps-
*ian mi exliTifir". "Tmlau a*
remessa*; JOtornncionjiw que
realizmi obadeceram n^tri-
liinuintf! a IPI. foram fpitjih
a partir de contas bancária t
declaradas e com recurso*
prnpnoh re.suhjinlr.s dp seu
trabalho. Nflu lê m funda-
mpiito, por l a n In. ip ia ln i ie r
ilai'3o ilii ili<[;nli[lmle. O juf-
•flilcntc lamenta d uan poli 11-
cii de uma qupsuii) pescai"
diz o texto

(J deputado Silvio Coett)
(PTílíiB-PU) vOTí-líítrsr do RO-
vcrno na ('aruara. anunciou
ncslii wxlii i]ue ir» i" Mims-
lírio 1'úliliio peiiir invoíliea-
Cfl(. dn epimídio. O nenadur
[,mdlierRli F«ri«
lamliei" cnhmu apuração

FORÇAS ARMADAS DENÚNCIA GABINETE DE SERRA

MPF denuncia corrupção
em licitações públicas
Militares da reserva e da ativa teriam recebido propinas

O Mimatérm Publico Ffdersl
(MPF) ic Sio 1'aulo dciniaoou
cinco peBíoas nuf Citariam en-
volvidas cm j f < . i de corrupçãú
que fauorweram a pmpreea
Mondeo Cvuiéirio t Diatnhui-
dora eni Imitações &s Sreâos
dan Fnn;as .Irmaáan. entre
201)7 f 2009 Staoa lia enipre-
aã tenam pagadn quaíe RS 550
mil em propinas para partici-
par ilegalmfntf de liciiaçfles

Segundo o MPK, devcui
responder â açílo penal aí sú-
cias da companhia. Criutma
Aparecida doa Santos Fraga (
Mima Proença dos Reis. além
dos agentes públicos militares
Rui Carlos Viciaria Baptista e
Josf Alberto Silveira Ribeiro f
do e\-mditar José Lmí Toledo
Feriiiuidps

De acordo com denúncia da
procuradora (ia Retmhhca Tlia-
mía 1 1 i . ' . • ' . V i l . i : • ; • • , a Mon-
deo foi i l , ' . ' i l n i i : i i . l. ,,i.'. i i l i
em pelo menos 37 hcitaçfica fei-
tas, oo períoda, em todo o psis.
Embora tnesee gi'ande porie,
, , i . i n ' .1 .1 coniefuia partici-
par de cuiiforríncias reapn'a-
Aai e \dusii'a HI p n te a micros e
pequenas empresas, disse o ór-
g3o A habditação uoe certames
era possível por tne 10 Ho pa^a-
inenlo de propinas aos agentes
públicos envolvidos sendo dois
delea dite lamente ligados às
i ; n i.l.iil- da própria firma

José I.uií, militar da reserva,
e Rui Carlos militar rincidailo
ao Centro Tecnológico do Exér-
cito no Rio de Janeiro neriam
os responsáveis por informar as
docias da Mondeu sobre as Lei-
tacões em curso e providenciar
a habilitação da empresa em
algumas delas Aoiboe tonam
i . . . 1 , 1 d . juntos, quase FE 350
inil em vantagens indevida»
eiilre SOUT e '2(1(19. em valores
atuabzados.

Segundo o MPF. José Lmi
e Rui Carloti intenuriliarani

Procuradora da Republica rnai

também o pagauienlo de pro-
pinas para José Alberto mi-
litar ligado ao B" Batalhão de
Engenharia de Construção em
Samarím. no Pará. ModtantP
o recebimento de RS 197 õ mil
(valores atuais), fie atuou para
que a Mondeo pudesse parti-
cipar indevidamente de uma
síne de pre?0es elctrSuicoa
promovidos pela unidade onde
iiabalhava e. apiis a vitoria
nos certames e a prestação dos
serviços. José Alberto ainda se
responsabilizava pela auioriia-
çdo dos pagamentos à empresa,
informou ú Ministério Público.

As propinas eram pagas ]ior
meio de cheques emitidos pela
Mondeo e depfimtadni em con-

[ IHX \n\v\i\ .

iii iíí P Ll«<4<Ki>ntHnr H-l llf nn
l»l!*)ríwt!»in '-av.i., •ml.s.pU

r<r'rj' •••?,<> u. III'H. ,U- !!*• > f i ll.lr >» l

ifO m. ui ITA< .U)

ili-a-i i . - , . , ' . | . ' . Í . ' M ' íi.i .'líulltu •«>•••(•«• W i li
iinu) Lwit íui 1OW PniiKiKm. Ctwu onlijJ l:st M^jur Jau-

iéa D«MMn Vuflen
ias dos destinatários e di> seus
familiares, apontaram ae m-
veBti^acflei Rui Carlos leria
•. i i • i i ' contas da ex-esporta
e de uma empresa Ac seu filho
para receber as quantias, em
oito transações cu)0í valores
variavam de Rí 20 rnd a RSi 31
mil

José Alberto teu a obtido as
imantiaa com o usn doo nouiei
de sua esposa e sua sogra, cm
cinco depósitos com valores
unitários de até RS i'J mil. José
I.LUZ lena recebido o suborno
PUI nome próprio em dois che-
HIIPI de RS 20 mil (total de RS
62 mil, em valores aCualuadns)

O Exírciio e a fiiipresa Mon-
deo Comércio e Distribuidora
nio se manifestaram ate^ o fe-
chamento desta reporta g™

contra Aécio
f) mmiMro Teori 7avas-

cki, do Siipremo Tribunal
Federal (STH1), determinou
o a r ipi iva me n In de um pro-

lla Opi'raçSo Ijiva Já tu, i|ue
apurava o supnstn repas»,
de vantagem indevida pida
UTl'1 ao >í>nador Afeio Ne-
ves (PSníl-Mf!). A derma»
ri» mililitro amlheu um ,«,-
dide. da frocuradorla-Círa]
da Kepúhliea (PCR) pelo ar-
quivamciiK) A decisão p1 do
dia 10d«Hle inerte frn puhli-

0 procedimento crimina!
foi aherlii com liaee no depoi-
mento de Cariou Alexandre
de .Sousa Korha. conhecido
como t>arí, que mencionou
«uposio repastie. feito pela
UTC, de vanl«uem iur1í 'vidft
an wuarior Ceará era t, pu.
carregado dp transportar di-
nheiro «nviado IM>|» duleiru
AlÍM-rui Y<ius«'f - lambem
colaborador n:is investiga-
CÍÍPB - a politicus p funcioná-
rios púlilicofi i|iie rccpluara
propina.

Segundo a dpciMflu díí Za-
vascki, a P(iR alp^rui que,
cimi ha,* em outros dppoi-
miiiium de ralalKirMdoreH, os
elemenlus não foram omfir-
marios. "Como HÍ ví>. os !>]<!•
menti« indicativos iniciais
nfio i i . . i i . r n . n- n u com a
oitiva especialmente rio co-
la bor n de r Ricardo Rihpiro
Pessoa. n;i medida cm cjue
ele f» i pi-rempUírio jnf i r -
mandol i|ui: mio enlrnnoit
valores nspnrios, d ire ta ou
indírs ta mente para o í-erm-
dor Aerao Neve.s"

A 1*1 IR pomplptn: •putn cir-

dmnU1 (Ia não confirmação

rizem o prosKeuuuueiito da
»|iurai;i1n em sede própria
df iniiuírito."

Na dpcisflo, Zavaocki diz
ipic o autor ila açíl", a Piticu-
railuria-f^ral da «.'i.úhliisi,
npinnu pele, arc]invameni/i

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA
GESTÃO DC PROCESSOS-AMGESP

uhlai» "-»aíluí

í» fiâçãti a* i-

Irmã de Míriam recebe da
Câmara sem dar expediente

O senador Josf Serra (P.S-
DrS-LSPf tímprega em J;PU pá-
bmeti; do Senado, «imo fun-
cionaria InnlHrf in i i , Marfim
Dnlra Si-limult irinfl lia pr-
nalisla Mirian Dutra Sclimi-

do jornalista Lauro Jardim
no «ilr di- O Hloh». Mirian
líanhou notnrioíbde no mi-
no denta semana ao revplar
eni ihutrevi.-iLa f^ rovULa di-
«ital Bra-íil com '/, detalhes
de - f u n:laci<inami'nln mm
li en-presiidpntt Fernando
l lenri(|ut> C'ar(l(i«o

ScBundoojnrnflliaca. MIIÍ-
grit. vai diariamente, de
manli.1 i: à noilc A pnlrnda
principal dn f'<m((rpkim, no
Mptor «mliccailn mmn Cha-
pelaria, mne não cumpre
expediente. Km vê/ ri w»,
u In registra euae digitai o
nu» horários ijne deveriam
ser de nua entrada e de nua

esid» do trabalho. Margr i l .
•'cunhada" de FI!(;, tem «a-
larm llciuidodc ccrcn de RS

eonio a^Hphnora do (^onf-rew-
«ohá lSanos M> m nunca ter
comparecido ao t.ralialho

O Globo entrevistou dez
d o H 15 funcíonirioe do ga-
bincto de Serra em Brasília
e nenhum «alua duwr o que
Magril faj.. AJguus delpe
dissera m que nem sequer
nahilim d.-l existência da
"colega" (jueslnmadli «ibrc
n fato de ninguém em seu
Bahinnle conhecer a funcio-
naria LS^rra resptmdpu <iuf
f i a i r ahn lha de ca^a, em um
prnjplxi '^eerelji "Ainda (• um
[irojetii si(£il(wo, peço que
você não adiante o que e.
Lançarei 0111 hreve. Queria
alguém que me ajudasse em
questões nilii- economicjis"
diHMi- a [jttiro Jnrdiin

ijulrc Jcpfft-hiciiríir^ínLLiiiliquiiitflo Jí
ÍICIÍS!LT ^ ncc=Mtdid?i J,» M^LIM,..,. Jw
: H-ÍMI1Í IWB. 'llp»' Mdiror 1'rcco,

,IVI«> llf I.ICIi CHl N *%l,1«l<Pt,ltl'
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N* 04/20U-SRP

PROCESSO N» 201-024/2016

SONIBRAS - COMERCIAL BRASILEIRA DE MATERIAIS DE
Razão Social- EXPEDIENTE, INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - ME

Nome l-antasia: SONIBRAS CNPJ N": 10.801561/0001-

Endereço: RUA FRANÇA MORAL N° 299 - CENTRO

Fone(s)/Fox: (82) 99679-5555

Contaío: SONIEL DE SOUZA SIQUEIRA

sonibrascomercial@hotmait.c

Celulorfes) coníato: (82) 99679-£

Local e data: de 2016

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima iden, da, bem
como seus respectivos anexos.

Senhor licifante,

Caso este Fdital tenha sido adquiriao por meio eie''ônico, solicito a V. 5q creencheí -cibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município oca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.corn.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificaçc
no instrumento convocatório, bem como de auaisquer informações adicionais.

Pregc-eíto \o r'2C?-3Z4/20Jó

Pregão Presenciai n" 04/2Q16-SRP Pag. 2-23
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ESTADO DE ALAGOASp" f. J3j
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCÁtÀ foftfA

Razão :

Fone(s),

Conto: v

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016-SRP

PROCESSO N° 201 -024/20U

C fttttT

Nome f a: l/ES bl.STgiau>JDPK.A CNPJ N°: fg.

.ti-
'•J

E-maií:li: 'Q. IAwe^g^. Qt?-g;-ua.̂ ^QL.̂

_ Celularfes} contato:

Recebe ".esla aafa, cópia ao instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como í- s r. pectivos anexos.

de - de -J

M
Assinatura

JQbi: Preenchimento com "letra de [orma1

Senhor L itar e.

Caso es' !at lenha sido adauirido por meio eíetronico, solicito a V, S° preencher o recibo de
entrega a e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL. ;:^és do e-maíl cplbocodamata.a^hotmail.com.

A nôo ré -?r . de ;ecibo exime a Comissão cio comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instru' 5n: ccr-vocotório, ber-. como de quaisquer informações adicionais.

Bergsón
Pregoeiro

Processe ̂  -"-^ -/20íc
a<egÕof-'e. ->d~ ;30-i/2 PÓS 2/23

•





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000
FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( } -

BOCA DA MATA / AL

ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Pregão N°: 04/2016-SRP
Processo N°: 201-024/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOTTJÃO DE GÁS GLP P13 E P45

PREAMBULO

No dia 04 de Março de 2016, às 09:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, situado
na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de
Apoio, constituída pelo(s) Senhor(es) ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA, do
Processo em epígrafe, para a Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo

Federal n° 3.555/00 e subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porém após o Sr(a). Pregoeiro e a Equipe de Apoio terem aguardado pelo tempo regimental não houveram fornecedores
VALOR GLOBAL 0,0000 O 0,0000

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PUBLICA

Não houveram fornecedores presentes, sendo necessário declarar este Pregão Presencial como DESERTO.

ENCERRAMENTO

Aguardado o prazo de 20 (vinte) minutos, foi declarada a sessão como DESERTA. Nada mais havendo, foi encerrada a
sessão.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ADN^NTUNES DE ALMEIDA
EQUIPE DE APOIO

BERGSON ARAÚJO LEITE
PREGOEIRÕ

CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 04/2016-SRP - PROCESSO: 201-024/2016
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de
Mais trabalho po

T CHAMADA
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PREFEITURA DE

BOCADAMATA
Mais trabalho por você

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL
N° 04/2016-SRP-2a

CHAMADA
OBJETO:

Registro de preços para
aquisição de botijoes de
gás GLP, com Exclusividade
para ME e EPP

SESSÃO PUBLICA:

30/03/2016

14:00hs
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BOCADAMATA

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAI n° 04/2016-SRP - 2° CHAMADA

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO qye encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 04/2016 - 2a CHAMADA, Tipo Menor Preço, que tem como objefo
o registro de preços de botijões de gás GLP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no
março de 2016 às 14:00hs (catorze horas), no endereço Rua João Prudência,
Centro (antigo USF Major José Tenório).

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 os 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cpfbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . o l @ h o t m a M . c o m
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmen
conforme LEI N° 7.397/2012 /. •

Diário Oficial
Estado de Alagoas

pública municipal filiada ao Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Atalaia-AI, em conformidade com o artigo 40, § l.°. I, da Constituição Federal,
combinado com o artigo 27, incisos I,"a", artigo 28 da Lei n." 904/2005 que dispõe
acerca do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Atalaia-Al,
com proventos integrais ao tempo de contribuição, tendo em vista a requerente ter
preenchido os requisitos necessários a concessão, tudo conforme documentação
constante do Processo Administrativo n.° 2795/2015, e parecer oriundo do Atalaia
Prev, aprovado pela Procuradoria Geral deste Município

lista Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 30 de De/embro de 2015.

JOSÉ LOPES DE ALBUQUERQUE
Prefeito

A presente Portaria foi publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, aos 30 (trinta) dias do mês de Dezembro de
2015.

. PORTARIA DE N" 140/15 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA - AL, JOSÉ LOPES DE
ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, em
conformidade com a Lei Municipal n." 904/2005 de 05 de outubro de 2005, e
demais diplomas legais.

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição a Sra. Vandcgc de
Oliveira Cavalcante, poitadora do R.G. n ° 458282/AI, CPF n ° 227.818.624-
87, ocupanle do cargo de Serviçal, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
servidora pública municipal filiada ao Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Atalaia- AL, em conformidade com o Artigo 40, § l", III, i:a" da
Constituição Federal, combinado com o artigo 30 da Lei 904/2005, que dispõe
acerca do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Atalaia- AL.
tendo em vista a requerente ler preenchido os requisitos necessários á concessão,
tudo conforme documentação constante do Processo administrativo n." 2775/2015,
e de acordo com parecer oriundo do Atalaia Prev, aprovado pela Procuradoria
Geral deste Município

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário

|Dê-se Ciência. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 30 de Dezembro de 2015.

JOSÉ LOPES DE ALBUQUERQUE
Prefeito

A presente Portaria foi publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, aos 30 (trinta) dias do mês de Dezembro de
2015

PORTARIA DE N° 141/15 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA - AL, JOSÉ LOPES DE
ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, em
conformidade com a Lei Municipal n.° 904/2005 de 05 de outubro de 2005. e
demais diplomas legais

RESOLVE

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição ao Sr. Josií Gabriel
Bernardo, portador do R.G. n.° 296.171-SSP/AL, CPF n.° 163.448.474-68,
ocupante do cargo de Operador, servidor público municipal filiado ao Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Atalaia- AL, em conformidade com
o Artigo 40, íj 1°, III, "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 30
da Lei 904/2005, que dispõe acerca do Regime Próprio de Previdência Social do

í £ -, í*
Município de Atalaia- AÉ-. jjiinfló'em yjsta^ajgq^ierente lef preenchido os requisitos
necessários à concessão^ tudo conrbrni#ldocumcníaçib constante do Processo
administrativo n ° 2804/20J 5, e de acoífl^ com parecjfr oriundo do Atalaia Prev,
aprovado pela Procuradoria Será! deíre Município. /

Esta Portaria entrará em vigsi.jííí data de>da publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Dc-sc Ciência Cumpra-se Publique-se Registre-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 30 de Dezembro de 2015.

JOSÉ LOPES DE ALBUQUERQUE
Prefeito

A presente Portaria foi publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, aos 30 (trinta) dias do mês de Dezembro de
20IS

Prefeitura de Boca da Mata

PRKGAO PRESENCIAI, N"04/20í6-SRP-y CHAMADA
-Modal idade/ND: Pregão Presencia!' tf 04/20I6-SRP - 2a CHAMADA -Tipo:
Menor Preço - Objelõ registro de preços de hníijGe» de gás GLP - Date/Horário1

M) dg niareo de 2016 às i4:00hs (catorze horas) - i,oca!: Rua João iPrudfoicío,
Centro (antigo USF Major José Teiiórb) - Editai e Informações: No endereço
acima, de 08 <r* 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail

Lsosna

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

Modal idade/N". Pregão Presencial n" 05/2016 - Tipo: Menor Preço - Objeto
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e
implantação de software para atender as exigências da I ,ei de Acesso à Informação,
com exclusividade para ME e EPP- Data/Horário 30 de março de 2016 às 09 30hs
(nove horas e trinta minutos) - Local: Rua João Prudcncio, Centro (antigo USF
Major José Tenório) - Edital e Informações: No endereço acima, de 08 às 13
horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail cpl bocadamata alíí/1

hotmail com
Bcrgson Araújo Leite

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 06/2016

Modal idade/N". Pregão Presencial n" 06/2016 - Tipo Menor Preço - Objeto
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de serviços de
consultoria patrimonial c implantação de almoxarifado central, com exclusividade
para ME e EPP - Data/Horário: 30 de março de 2016 às l l:30hs (onze horas e
trinta minutos) - Local: Rua João Prudêncio. Centro (antigo USF Major José
Tcnóno) - Edital e Informações' No endereço acima, de 08 às 13 horas em dias
úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail eplbocadamata al@hotrnail.com

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA INTERROGA'f Ó R IO

O servidor HENRIQUE DA GRAÇA VIEIRA, Presidente da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar - PAD, sob o n° 112005/2016, oriundo da
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 155. c/c art 162, do Regime
Jurídico Único — Lei Municipal n° .387/1997, INTIMA a servidora investigada
ANA MARIA DE AMORIM TENÓRIO SILVA. Agente Administrativo, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, brasileira, natural do município de Gtrau
do Ponciano, deste Estado, nascida em 06 de março de 1974, f i lha de Amando
Tenório Lins e de dona Maria Stella de Amorim Tenório, portadora da carteira
de identidade n° 1.231.440-SSP/AL. e CPIVMF sob n" L>03.354.494-68, residente
e domiciliada na Fa/enda Guanabara, /una rural deste município, à comparecer
na sede da Comissão de Processo Disciplinar, situada na Rua Ladislau Coimbra.
n° 20, centro, nesta cidade (prédio sede da Procuradoria Geral do Município), no
dia 22 deste mês de março de 2016, às 09 (10 horas, para a realização da audiência
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tinadas a construção da Escola de Ensino Médio no bairro Parque
Guaifjú, com área de 5.811,28 m', no município de Joinville/SC
VIGÊNCIA. Prorrogação do prazo de ngéreia e execução de ser-
MÇOS do Contraio n" 6'J/20I4, com alteração da Cláusula Sébrna, com
acréscimo de 360 dias para vigência do contraio c execução da obra,
com inicio de execução de serviço em 06A16/20I5 e lêrmino e
30/05/2016 e pra/o de vigência de contrato em 28/05/2015 e término
em 21/05/2016 Assinado em 27/1)5/2(115 Eduardo Deschamps pela
SED e Cleilon Dambrôs pela Empresa

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAI, N' S/2016.

O Secretário de Estado da EducaçSo comunica o resullado da
licitação do Pregão Presencial 08/2016, que tem por objelo Aquisição
de yèneros alimentícios para o Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE para as Escolas de Educação Indígena pertencentes á
(iERfcD de Joinville, nos termos apresentados pela Senhora Pre-
goeira, na ala da sessão, a qual não houve participantes interessados.
declara o PREfiAO PRESENCIAL n° 08/2016 - DESERTO. SGPE.
I'M3/2016

Florianópolis, 15 de março de 2tU6
EDUARDO DESCHAMPS.

Secretario

RE Tl FICA CÃO

Na Publicação do Pregão Etelròmco 12/2016, como segue
onde se lê1 Envio de proposta A partir das OOhOOrrun do dia
11/03/2016 Abertura da sessão A partir das I3h30ntin do dia
29/03/2016 Inicio da disputa. A partir das 14hOOmin do dia
29/03/2016. leia-se. Envio de proposta. A partir das OOhOOmm do dia
17/03/2016 Abertura da sessão A partr das I3h30mm do dia
31/03/2016 Início da disputa. A partir das 14h(X)mm do dia
31/03/2016. SOPe: 3818/2016 Publicado no DOU n° 46, do dia
09/03/2016, pâg!55

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS HÍDRICOS
AVISO I>E LICITAÇÃO

PREC.ÀO ELETROMCO N' W/2016

OBJETTO Aquisição de equipamentos de informática para a
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe -
AGRESE DATA DE ABERTURA 29/03/2016. as 8h. SESSÃO DE
DISPUTA: 29/03/2016, ás 9h. NO S1TE: www.l icitacoes-e.com. b r
BASE LEGAL Lei n° 10 520/2002. Lei n" K 666/93, Lei Esladual n°
6206/2007 Lei Estadual n° 5 280, Lei Estadual n° í 848, Decretos
Estaduais n" 26 53 1 e n" 26 1 íí. '2ixc) V> IX) PA K K 1-K JURÍDICO
121 1/2016 - PGE FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL
vvww compras net se gov br e wwwlicilacoes-ecmn.br ÓRGÃO SO-
LICITANTE SEMARH Tel (79| 3179-7334 ou Fax (79) 3226-
2246 à Rua Duque de Caxias. 346 B, São José. Aracaju-SE, das Th
ás 13h.

Aracaju, H de março de 2li|(i
ANDREA FREIRE RESENDE

Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 2/2016

A Secretaria de Estado da Saúde através da Comissão Per-
manente de Licitação torna público que às liy'00 horas (horáno de
Brasília) do dia 05 de abril de 2016 a abertura da licitação na mo-
dalidade Tomada de Preços, que visa a seleçào de empresa espe-
cializada em construção c i v i l , com fornecimento de mão de obra e
malerial para execução da obra de ampliação do Edifício do Centro
de Parto Normal - CPN, locali/ado no endereço Rua 03 entre avenida
t i ridentes e Avenida I I de Abril, lole 01. no município de Guarai -
TO. conforme especificaçfles contidas no edital e seus anexos O

edital eslará disponível no sile. www.saude.to.gov br. Maiores in-
fornoçOes poderão ser obtidas na SESAU/CPL através dos telefones
<063)3218-1722/30y8. (Processo 2015/3055/002240)

Palmas. 15 de março de 2016
KÁSS1A DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DA
MODALIDADE DA GESTÃO PUBLICA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 8/2016- L'AS(Í

N° Processo: 00625/250O/20 1 5 Objelo Pregão Eletrónico -
Aquisição de pneus Total de Itens Licitados 00006 Edilal

16/03/2016 de OShOO às IZhOO e de I4h ás I7h50 Endereço Es-
planada Das Secretarias. Praça Dos Girasóis Sfn" Centro - PALMAS
- TO ou www.comprasgovemameniaisgovbí/edital/925956-05-8-
201 f, Entrega das Proposlas. a partir de lfV03/201í. às OtthOO no sim
vvww.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas 30/03/2OI6 às

OyhOO n sue www comprasnet gov br Informações Gerais Maiores
informações poderá ser obtidas pelos fones 063 3212-4536, 3212-
4541, 3212^1543 e 3212-454'J ou no guichê da SCCL

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO

(S1DEC - I5A)3/20I6)9259Í6-(KXI01-2(11Í>NB)00086

PREGÃO KLETRÔMCO N" 21/2016 - L:\fi(; 9259*3

N° Processo" 037223443/2015 Objeto Pregão F.letrõmco -
Aquisição de malena! de consumo (papel sulfite A4, prancheta, ca-
neta, ele) Total de Itens Licitados 00011 Edital 16/03/2016 de
OShOOàs 12hOOede I4h as I7h59. Endereço Quadra 104 Sul Rua Se
(II Lote 42 Centro - PALMAS - TO ou wwwcomprasgovemamen-
taisgovbr/edital/925963-05-21-2016 Entrega das Propostas a partir
de 16A)3/2016 às OShOO no sile wwwcomprasnet gov br Abertura das
Propostas: 30/03/2016 às 09hOO n site www comprasnet gov br In-
formações Gerais1 Maiores informações poderá ser obndas pelos to-
nes 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no guichê
da SCCL

(S1DEC - 15/03/2016) 925963-00001-2016NE000086

PREGÃO ELETRÔNICO N" 25Í20I& - 1,'ASG 926147

N° Processo1 00027/2061/2015 . Objelo Pregão Eletrónico -
Aquisição de serviços (contratação de prestação de serviços con-

tinuados de limpeza, conservação e higieni7açao) Tolal de Itens Li-
citados1 OWXH. Edital. 16/03/2016 de 08hOO às IlhOO e de !4h às
17h59 Endereço Avenida Teotonio Segurado, Quadra 602 Sul, Conj
01, Lote 05 Centro - PALMAS - TO ou www comprasgovemamen-
tas.gov br/ed i tal/926147-O 5-25-2016 Entrega das Propostas: a partir
de 16/03/2016 às OXhOO no site www.comprasnet.gov.br Ahenura das
Propostas" 30/03/2016 às I4h30 n sile wwvvcomprasnetgov.br In-
formações Gerais Maiores informações poderá ser obndas pelos fo-
nes 063 3212-1536. 3212-4541, 3212^1543 e 3212-4549 ou no guichê
da SCCL.

MEIRE LEAL DOV1GO
Pregoeira

(S1DEC - 15/03/20161 92fil47-00001-10láNE000086

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

AVISO DE REABERTURA
PRKGAO PRESENCIAL M" 16/2016

Órgão Prefeitura Municipal de Porto Walter - Acre
Data de Abertura- 30/03/2016
Horário. OyhOOmui
Retirada do edital. No período de 16 a 30 de março de 2016, das
OShOOmin as 13hOOmin na sede da Prefeilura Municipal Pono Walter
- sito a Rua Alfredo Sales, S/N - Centro - Fone/Fax (68) 3325-
8027.
Local de abertura. Prefeitura Municipal de Porto Walter-Ac - Sala de
Reuniões de Li c ilações
Objeto Aquisição de máquinas agrícolas (escavadeira hidráulical

Porto Walter-AC. 15 de março de 201»
JOSÉ COSTA DE CARVALHO

Pregoei ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 14/1016

Objeto Contratação de prestação de serviços de Profissionais Agentes
Culturais para reali/açâo de oficinas de violão, capoeira, hip-hop,
dança, pintura e teatro para adolescentes em cumprimento de medidas
s o ao educativas em meio aberto e fechado
Ongem. Secretaria Municipal Saúde - SEMSA.
Data da Abertura- 18/04/2016 às »Hh30min (oito horas e Innla mi-
nutos)
Retirada do Edital 17/03/2016 á 15/04/2016 Horáno 7h as ISh
Através do e-mail cplíoinobranco acgov br ou na CEL/PMRB - Rua
Anwonas, 466 - Cerâmica, Altos da Galena Real - Rio Branco-AC
- CEP" 6y.905-074
Tipo de Licitação Menor Preço Regência Legal Lei N" 8 666/93
revisada e alualizada
Tipo de Licilaçib Técnica e Preço.
Regência Legal Lei N" R 666/93 revisala e atuali/.ada

líio Branco-AC, 15 de março de 2016
MARIA CRISTINA SOABFS ROCHA

Preademe da CEL

VESTADO^E ALAGOAS
PREFEITURA MLJfflCIPAL DE.ARAPIRACA

AVISOS mrucÍTACÃo
PREGÃO ELETRÔNICO N" 1*2016

OBJ b l O: Aquisição de veiculo para manutenção da Iluminação Pú-
blica do Município
ABERTURA 31 de Março de 2016, às 09h (horário de Brasília)
abertura das propostas, 09 ISmin (horário de Brasília) inicio da elapa
de lance, através sue wwvv licitacoes-e com.br
INFORMAÇÕES informações disponíveis na sala da CPL- Compras
e Serviços Comuns, com sede na Escola de Governo Prefeita Célia
Rocha, situado na Rua José Jailson Nunes, S/N, Santa Edwiges, das
8:00 is 14:00 horas, pelo lelefone (82)3521-1282 ou através do site
VAvwarapiracaal gov br

Atapiraca li de maiço de 2016
TIAGO DE ALMEIDA SILVA

Prcyoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO N" 61/20I5
2* Chamada

QUIETO Aquisição de material didáuco, pedagógico e de recreação
para os CEl's Vicente Barbosa, Lagoa Cavada e Tere/a Teófdo
ABERTURA 31 de Março de 2016, as lO.OOh (horário de Brasílial
abertura das propostas, 10 30 (horáno de Brasília) inicio da etapa de
laice. alravés sile www licilocoes-e com.br
INFORMAÇÕES informações disponíveis na sala da CPL- Compras
e Serviços Comuns, com sede na Escola de Governo Prefeita Célia
Rocha, situado na Rua José lailson Nunes. S/N. Santa Fdwiges, das
X IX) às 14 00 horas, pelo telefone {K2)3521-12R2 ou alravés do sile
www arapiracaal gov.br.

Aiapiraca, 15 de março de 2016
G1VALDO INÁCIO DOS SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

2" Chamada

íu. 30 de inarçu de 2<)i(S & M.UUbi (CttDTZB
Looat ftus Mo Pioárâcío, Canto (anago USF M^c* José TEnà
-EfliuJ í [afiitnaçCes' NoeíiííaíBçíi*i;ima,dtiOSà6 13 liaras em
"íeis, nu n*diantB íoUdtacllo enviadK ao &n»í!

JJO.LMK

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

AVISO

O Pregoeiro do Município de Campo Alegre no uso de suas
atnbuições, em virtude de ocorrência de fato superveniente de re-
levante interesse público TORNA SEM EFEITO as publicações di-
vulgadas no dia 14/03/2016 no DOU, SECAO 3, PAG 125

Campo Alegre, 1-1 de irtirço de 2016
EVANDSON DE MORAIS SANTOS

Pregoeiro

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÕES PRESENCIAIS

PREGÃO PRESENCIAL N 009/2016 - OBJETO. Aqui-
sição de Equipamentos Hospitalares destinado à Secretaria Municipal
de Saúde abertura. 05 de Abril de 2016. às ORhSOmm Local Sala de
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação.

PREGÀO PRESENCIAL N. 010/2016 - OBJETO Aqui-
sição de Mobiliários e equipamentos padroni/ados - Promlancia des-
tinado â Secretaria Municipal de Educação abertura 06 de Abnl de
2016, às OKhiOmm Local Sala de Reuniões da Comissão Perma-
nente de Licitação

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei 10520/02, subsidiada
pela Lei 8.666/'« e suas alterações. Dec. Mun. n" 01/2007. Dec Mun.
007/2013, LC 123/2006 e 147/2014.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL E INFORMAÇÕES Co-
missão Permanente de Licitação, na Avenida Monsenhor Hidelbrando
Veríssimo Guimarães, n 02, Centro, das 8 00 às \í 00 horas ou sile
w-vvw campoalegre al.gov br

Campo Alegre. 14 de inatço de 2016
EVANDSON CE MORAIS SANTOS

Pregoeiro

FslB documento poite ser verificado no endereço eletrônico htlp.//www i
pelo código 00032016031600157

Documento assinado digilalrnenle conforme MP n! 2200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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ROBERTO BA IA rnl

Vai abrir o jogo

N w bai>tjdiiri;!i fala-se que o deputado estadual Tírciio
'"rcirr rw»anrl.i nada sabaffflto com a atitude de alguns
jnlllxoa P emprwiários qup decidirain por <™ta própria p

ílo (ha para noiM. erguerem a bandeira da opoaicão eui rrlaçan à
administração da prefeita Celta Rocha N'a hora P momcnra ceitn.
Freire vai abrir n jogo. a segura uma fontt ligadn aoposiçãi

Não respeitam
Ternwnerorde incvei&que» intiluliifimpic&j-TQeemsiieiinrjjiií ni^cotocú
01 fés em Arapraes hl mulos anos. além de i*rios rnllttot que colocam
interesses rpfjcji; na (rente OosirlereisBiUa popu[j(io. deuísoemndo quern
et» na luta, defendendo a cidadania dos nossos municias. 4>ue um aueuor
nahamentar. que rcconliecí tm Tarcoo uni nonie capaz úe depular c jentcr a&
ek-içfits que serio reabadaa em cututro

Sem reajuste
Apus uma serie IIP ituniòee e assemteias, os servidores puUwa KI n-unn II-LI
de £So Sebastião deNagraigm grew portiesdus De aoordooom ã presidente
dosindealo, Mara dj Conceição, os teraJotes lenlarjm sensibilizar o prefeío
Charles Pacheca |PP) para aienler is remindicacíes da categoria, que. segundi)
s andcaiata. etíao ha 12 anca sem leajiftle salarial. rJa na da Conceba &
revelou que a giçve de adueilenca wrjue aí esta quaita-fcira f 16). e uma oiilta
paralisaçáo esta marcada paia o ptliinio dia 26.

Eleições 2016
CornRoteioGançahies Oei-prefeitodeOnoDAguaGrandf. Zíídelson.
tevs sen name ttncadc por Meranças pnlllias do muntipn fumo una opção
na sucessão muniapaldeate ano Em teu pronunciamento, Osfendeu a jniâo
da oposição olu d aauaojanoeiHí.ndaeleiçoesdesteano Eleauaíouqua
o município tem que voltar t iti adrnnielradg por um cidadão ijentifcado com
UB problemas do município. A Ifliwa da democracia È a alternância do pod*r.
àspaiou o pre-tandidalo, que bi pretalo no P»ri3do de 1997 a 2000

Voz das ruas
Para lt Adilson eiiae um lorte senlimenlo da (opjbçin oe mudança.".,:. ,i
ouvir a no; das ruas paia sentir que [Opt*(Jor|ueeiláinclnadaporfe2eriHiu
verdadeira mudança, í mutú importante ãabmlbs òe QliQ D agua se unirem
emlDrTurleprvjetDemr^mumemrienerlixidoptivoNaoestoiJcolocaridorivLi
nome como urra imposição. rrascomoumcharnarnenlDiíeaiiiiflúseliderijncab

:.: -.-- da minta tamlka. que - > • ! . . . ». ' , . • . , . Como veriru daeivB.
apnondadenaoÉsírocandidatoriefij tó, mas ser um nome que po&sa
verdadeira menti ganhai a eteiçío, que é o detejo da grupa Avakou

Apoio da família
Z* Adeteon destacou os BpoiOti Ê pfEsençaE em sua restóíncia. a ffíempto do
jne-cinrJãato a vise-pré leito O w reador RuriHm Lima (PDT), tem «do um
grande articulador na reunificação da família, compareceu ao lado do Seu pai.

Fanam Leão (PUDE).' mulo amso da ran.llia

Lideranças
vanas lideranças cometam a declarar apoio â chapa de Ze Adeíson e Bento
do ' imi. ,ir.; a !•(.- nilr, rtos prc cjniíniaios a vereador Robe no 9a Poma ria
Ser» Genuatóo. MinuelQuinno. JoaoiB Churrasco, a ei-veteadorZe l-r 1,1,10
Radialista Woyéno. dentre muitos que vão se jurilar ao grupo, corro o í>-vice-
preleílo.DwJuRibeiro.e Rarek&n.que repiesentauadassedoscoirelores
df imóveis, juntamente com as grandes Lideranças vvlon MaguiH e Cícero
.•Joronrta Lideranças poUKastlzeramquestao ue marrar presença no tocai

Campo Grande o ei-pieleto ít Gomes de Teotínio Viela. Aldo Popular de
Podo Real do Colégio. e uma comitiva de Gaau do Poncano.

Contra o mosquito

No piõnmo dia Í2 deste mÊs haverá um novo roulnao comra o Aedesaegypti
mostiiito transmissor da dengue nte e ctiikungunya.
Nesla Ierç3-teira (l S) oCamitedeCornbalea Dengue da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), se reuniu na EsmladeAites.ua Praça LUB Pereira Lima,
para Itaer das açoes que serio cobcaoas em pauta neoa inueana Segundo
3 coordenadora da Promoção da Saúde da SMS F-íitma Hairal», grandes
nMiJjIlHinfWlBdHnulAWria em cada um deles. & mfl pessoas que
onerflam os muiadores de Arap:iac3 a cuidaiem de aeus qunlais para que o
mosquito não nasça.

Presenças
Alam deb.eftrveniin prementes na reunião do carrité a supenntendenle de
• • • - • . . ..judí UoélaBarbosa.osup»rvrsorGeraIn*Endemss. José
Feniandes. a lécnica de PIDITOCÍO à Saúde, Ipanara Moura a técnica da
Vigilância Sanita na de ira praça (Vtea) Carla NÉSCIO, a assistente socai do
Niicfeo de AtencSo a Salde da hjrpto(Nasl) Faina Crslma. o represenlantó
da Companhia de Saneamento de Alagoas 'CasaFi, Uauncio da Sirva t o
capeflo Uaicos Pianedes. daABaembieadeDíUB.

Arapiraca
As poleruuhdades de Arapiaca na economia luredca elevou a udade i
Ldlegona B r» Mapa Brasileiro itt Turismo. Iodas as capitas da federação cslaa
m A «*ndo OfiOf o ano passado o Minguei» do Tiimmo(MTiijadotci>

vanaveis de desempenho económico numero de empregos, quantidade dç
estabelecimentos formas r» selor Oe hospedagem, t estimativas de tluio de
lunslas domíBicoB e intemaoora.;

Ao boo ff I

... Na ttica-lelra (tis hoiriíe no audtõro Oa Cata Oa Culuis a Ohcma Oa
CaleooiizaçSrj dai RegiAe; Turísticas do Mapa do Tumm Bruifemi, realaada pela
Secietana de EUado de IJtitrwofcnmenio Económico e Timino iSedelui).

. Os consalieiros UuncaH de Turamo JCflmturipamciparamdiídebale. que Ia?
parte do Progunn de Begcnalisíâi) to !ur»™. do Mtur. tt ndo a Sedelii como

nilurili EttLdos e PMqimas da Ãedetui. Francis HuiM
propoEta tif leLiiii as cdades em calegonan lacilta B cnaçftQ de poLnras pubh

*nta critérios objetMt paia rvBttH ra «lar

"Pantanal Alagoano" terá
plano de desenvolvimento %
Trabalho será feito pela Codevasf, Sebrae, Estado e associação de rNqradoras>^y

A Arca de Viotecito
/\.

XiMaritnbi

Âren de ljrolecao
ntal (APA| da

aba do Peixe,
também conhecida conip
"Pnnuintil Ala gd Fino", deve
SP v f n n u> m pi «da mm um pi».
mi de ilHBfnvolviinrnto tu r i s -
Lico O doj-unuinlo entji «indo
plrthormto por institinçoeh
ijuí; rjc-rripfiem o (YinsHhn
(Icatur da APA, como a Com-
panhia di: DcwnvolviniBiili]
dou Valos dt? íi.lo Francisco
r. d(i Pamaiba <( 'idevanfl. a
SrbraQ/AI. e o flovcrnn rli>

D plano s^ja pxeculjtitn ixir
á c j. nipscit e cjintribiia para
lornar n rcgifio ria vrir/ea -
atilada entre o.s muniríuio*

Deserto todo& em Alagoas -
um impuruinlc pulo «V lurw-
ruu i . n u i cicnllfiroi'
ecológico

A iinqxiislji <iuc Culil cm
iliscuíBUo pulos conHolheiro.
lirt-vp. a implaDtaçfio i a me-
lhoria de Bcrvico* c equipa-

do Mtividades. Tambím e st Ã
Bondo discutida a rdaçilo de
miUcaikirr 6 de re-ailtadtw
liam manitoramento ria H

Um caminho a *'r SOKUÍ-
i tupuln pia no í n ile valoriza-
ção diiH irailifAcx c i i l l i i ra iH
locais, que incluem nu canas
dí- farinha p DM produtor tí-
piroH da rulinariíi rv^irtrial

pir;Vi ili: «Hlinlia velha 1'arn

COM TURISMO

Proposta B impfaníaçao B

ISBÍI, u iirniio-la iirvví a cria-
ção de mi^ntivoti qup dppm
aiijiiinp no património cultu-
ral material i- imaterial, a rc-

potcncifllirjadc* naturais e o

rã c;xiutente.
PROPOSTA
A príipOHla foi apnifmui-

da em renmflu dn i'im«>lho
(Iphlor da AI'A pelffl con-
sultora do Sobrar SilvAnifl

volver o turismo na APA da
Mariluha do Peixe em várias
vertem™. A proposta inicial

(• \irtwofi\r uma cobrança

ver acfies de in&MBtrutura
h^Hica i]iic «ao np.inusaria™
para que o di-slinn pulrja pre-
parado para recelior o rurit.-
la", dizamiiHulIxira.

De acordo coin u din:tur
dn Ares dp Revitnlixnçílo da
'"oílcvBítf, Eiluardu Motla
11 dewnvorvimenu do eco-
lun^tno na n>KiAo rpqupr a
implanlacflo de corredores
i'(xilAt;i(xiii. "A formncfld iieH-
ses corredoreõ deve se dar
principalmente por meio da
eabatituícSo fuiidiiiivH du

antes e oufios

i-aiia-dc-acúcar esklpnlo nas
murgKnK da várwa da Mari-
l.uba por malH!i<:iliHn!ii para
recompouicflo d» biodiver-
sidado Um exemplo de í̂ie
tipo do trabalho é o que foi
feilo no município dp Pelu
Dea;rto ao longo da maigem
da var/x'a d» MsriLuha, pp3a
Unina Otfunjic". cxjilira "A
Usina siibntit.uiii açoes eco-
nftmir:aí rkrnirn da uáríea
imr açtias amhiisntiiis com
n>comiKi«içao de mauis eilia-
reo e com Reservas Particu-
lares de l , i n r . . . ., Natura l
lKlTNs)1,tn-resci'QlaMnl.ln

Meta é gerar trabalho e renda
Comunidades locais de pesca e agricultura famiíiar devem ser beneficiadas

0 (Imwolviuipnto do In- reiidapara as comunidades
ristflo na APA devt gfrar mais "0 plano permitirá inaiui

- I . N • , i..i.i !> - de Lrabalho e divulgação da APA da Man
renda para a: comuiudades lo- tuba. Com o apoio de Sebrae
caia, ligadas tradjcionalnitule. á [.'odihv i ! e i ^ u i i :. n!i N L I U - de
jesco e ti agricultura familiar. Conselho Gestor este aerá um
VQ j L i . i n i n já há uioradures ponto uimlo positivo pai'a que
da rcgiio que aproveiiaiu seu as pessoas possam conicmiu
íottncial : . ' • • , ' ! Uma dessas* zar BCua produtos", avalia Al

i r . . i c a de M : i ! ' : Samoa dilene que integra o (jtnscllio
tia í agente de saúde c parale- da APA como reprtscntHatc doa

i : i i n i i n i i caiu a família i ., . i . l . . Capela e Hiaehn de
um icsiauranle rural 110 povo- Pedro "A várapa é linda uara
ado Capela, doutro da APA da uufrn lem fôlego p quer reinai
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0 Sebrae/AL é utn das piin- nica em que cada um cumpra
ipais parceiros envolvidos na 0 seu papel para o desomTiKj
Jabovacâo do Plano de Lleícu- mento económico da Marituba
. K m , - do Tunamo Ia APA aponta o gerente do Sebra?
Ia Marituba do Pene. Pura o Na svaiaçao du chcic da
L'rcutp do escritório regional Lírndadc Regional de Meio Ani-
o Scbrae em Ptncdo .\ntouio bicntc da Code\'aaf i'ui ALi!^,.i"
Carlos Ihrcs a vírzea possui a PtároMdo, a .U1 A possui pólen-
mportancia soaal econâmica ciai para explorarão de tui-isaio
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cnvolviiuputo ilc ecoiirgócios, xonupacto. ' lasovaitiaieriuaia
Latainoi nuidui a todos ea«ea paipicKnsparaflpopulacSoevai
areeiros pai'a a deaem-olvi- faicr com qup. a população siula

uento dpaaa arfa e para que a argtuno de uiorar niuua área de
i|n]|.tí .io (fiiha maior qualida- protrcão ambiental ae uive.s de

e de vida preaprvando ú meio achar qup uma arpa cninii »i^:i
mbienlc. cereja a liberdade daa pessoas

Estamos fazendo um diag- Criando alternativas etononii-
i"li( o ;m .1 ti .T1 I L iii oli]i'tivos cãs farpmoscoin qu»1 a-i fn^Hii^i"
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de
Mais trabalho por você

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 04/20H-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, torna público a SUSPENSÃO da sessão pública do
Pregão Presencia! n° 04/2016 - 2a CHAMADA, que tem como objeto o registro
de preços de botijões de gás GLP, por tempo indeterminado.

O Editai em inteiro teor continua à disposição dos interessados, no
endereço acima, de 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação
enviada ao e-rnai! cplbocadamata.al@hotmail.com).

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em r y
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Diário dos Municípios
Prefeitura de Anadia

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA

EXTRATO Dti CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 201512220013
Parles Prefeitura Municipal de Anadia- Alagoas e a empresa: ANTÓNIO AR AN D A
DA SILVA-ME inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 05 330.779/0001-27; OBJIíTO

«Contratação de empresa para aquisição de Enxoval para atender as necessidades do
município de Anadia/AL. Valor Global R$ 235.296,00(DuzentoS e trinta c cinco
mil, duzentos e noventa e seis reais), PRAZO: 12(meses) FUNDAMENTAÇÃO
Lei federal n° 8.666/93. suas alterações e demais normas aplicáveis à espécie e as
disposições contidas no edital. DATA: 21 de março de 2016. ASSINATURAS:
Paulo Henrique Santos Dãmaso.

Prefeitura de Boca da Mata

Prefeitura de Barra de São Miguel

MUNICÍPIO Dl- BARRA DE SÃO MIGUEL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 01/2016-SRP
Modalidade/N" Pregão Presencial n° OI/2Ô16-SRP- Tipo: Menor Preço - Objeto.
Registro de Preços para Aquisição de água mineral e gás de cozinha - GLP -
Data/Ilorário 12 de abril de 2016 ás (W.OOhs (nove horas) - Local Praça Miricl
Cavalcante, s/n". Centro, Barra de São Miguel/AL - Edital e Informações: No
endereço acima, de 09 às 12 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada
ao e-mail cplbarrasaomiguelal@hotmail.com.

Hugo Rafael da Silva Feiloza
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 02/2016-SRP

Modal idade/N": Pregão Presenciai n" 02/2016-SRP-Tipo: Menor Preço-Objeto:

( Registro de Preços para contratação do serviço de recarga de cartuchos c toners -
Data/Horário: 12 de abril de 2016 às l l:00hs (onze horas) - Local: Praça Minei
Cavalcante, s/n". Centro, Barra de São Migue l/A L - Edital e Informações. No
endereço acima, de 09 às 12 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada
ao e-mail cplbarrasaomiguelal@hotmail.com,

Hugo Rafael da Silva Feitoza
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MIGUEL
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° TP07/20I5 - Processo n" 619.008.2015 - Tomada de Preços n°
07/2015 - Fundamentação Legal. Lei Federai n° 8666/93 - Contratada: AM3
ENGENHARIA LTDA - ME (CNPJ n" 16.628.1 i 8/0001-07) - Objeto. contratação
de empresa para execução de obra de engenharia referente à reurbam^açao da orla
marítima — Valor global RS 971 147,99 (novecentos e setenta e um mil cento e
quarenta e sete reais e noventa e nove centavos) - Vigência: 07 (sete) meses.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo n°6l9.008.2015

Tomada de Preços n° 07/2015
Face ao constante nos autos do procedimento licitatóno Tomada de Preços
n" 07/2015. do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 619.008.2015.
HOMOI.OGO.com fundamento no Art. 43, VI, da Lei n" 8.666/93, o procedimento
licitatóno. Ato contínuo. ADJUDICO o objeto da licitação em favor da licitante
vencedora do certame, a empresa AM3 ENGENHARIA LTDA - ME (CNPJ 11°
16 628 118/0001-07), no valor global de RS 971.147,99 (novecentos e setenta e um
mil cento e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos).

José Medeiros Nicolau
Prefeito

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da Mata, Estado de
Alagoas, torna público o ADIAMENTO da sessão pública do Pregão Presencial
n° 05/2016, que tem como objeto a contratação de empresa especiali7ada para
prestação de serviços de instalação e implantação de softwarc para atender as
exigências da Lei de Acesso á Informação, com exclusividade para M K e KPP
O recebimento c a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04 de abril de 2016 às
09:30hs (nove horas e trinta minutos), no endereço Rua João Prudêncio, Centro
(antigo US1; Major José TcnónoV
O Edital cm inteiro teor continua à disposição dos interessados, no endereço
acima, de 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cpl bocadamala. ai fojhotm ail .com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da Mata, Estado de
Alagoas, toma público o ADIAMENTO da sessão pública do Pregão Presencial
n° 06/2016, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de serviços de consultoria patrimonial e implantação de
almoxanfado central, com exclusividade para ME e liPP.
O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04 de abril de 2016 às
11 OOhs (onze horas), no endereço Rua João Prudêncio, Centro (antigo USF Major
José Tcnório)
O Edital em inteiro teor continua à disposição dos interessados, no endereço
acima, de 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata.al@hotmail.eom.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO
PRliGAO'PRESENCUL N" 04/20ií> - 2° CHAMADA

Hss3o Permanente de Licitarão dn Município de Boca da Mata, Estado de
s, torna público a SUSPENSÃO da sessão pública do Pregão Presencial n"

l" CHAMADA, que iem como objelu o registro de pree«s de botijões de
gás GLP, por tempo indeterminado. ,̂ ^^^^^^^^^^^^^^^_
O Editai em inteiro teor continua à disposição dos interessados, no endereço
acima, de 08 às 15 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao 'e-rnail
cpibocadamata.al!$rmtrnail com.

Bergson Araújo Leite

Prefeitura de Craibas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAIBAS
EDITAL - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

O Prefeito do Município de Craibas. Estado de Alagoas. F A/ SABER, No uso de
suas atribuições, que em cumprimento ao desposto no item 13 3 do Anexo I da
Portaria Intcrmumcipal n" 547, de 28 de novembro de 2011 dos Mimsténos da
Fazenda e das Cidades, torna público o falecimento da beneficiaria do PMCMV do
Ministério das Cidades abaixo nominado .ocorrido em 17/05/2014. e convoca seus
herdeiros legais que estando em lugar incerto e não sabido, deverão se apresentar, na
sede da Prefeitura, á Rua Pedro Gama, 122 no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data de publicação deste, para comprovar a transferência da propriedade da unidade
habitacional por sucessão, sob pena de. cm não o fazendo, serem considerados
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- Edital e Informações No endereço acima, de O i* is 12 horas
em dias úleis, ou medianle solicitação enviada ao e-mail cpl-
b arras ao mig uel ai 'a)h otmai l. com.

PREGÃO PRESENCIAL N" 02/2016-SRP

Tipo: Menor Preço - Objelo Registro de Preços para con-
tratação do serviço de recarga de cartuchos e loners - Dala/Horáno
12 de abnl de 2016 as ll .OOhs (on/e horas) - Local Praça Minei
Cavalcanle, s/n°. Cenlro, Barra de SaO Miguel/AL - Edilal e In-
formações. No endereço acima, de 09 as 12 noras em dias úleis, ou
medianle solicitação enviada ao e-mail cplbarmsaonuguelaííVijhot-
mail com

HUGO RAFAEL DA SILVA FEITOZA
Pragoairo

r.j Peífnaoaai! 4« Licitação daMinudjjiei
da Mal», Estado do Alagoas, tom» público a SUSPENSÃO da sessio
pflblica do Prt$aO Presonesal n" 04/30 to - 3* CHAMADA, que tem
coBM'aí>íM0 o nj8Ísm> és preços de botija^ d» gis ÍH.R por IBTSW

O SeStsl «o interta «w çonàrtoa t itisposi^o do"
resswhis. no endereço acima, de OK *s I-S horas «m
mfdijwe solii-iíaÉ;ftD enyjada •£» SMwat
maR.eom.

BE8QSOM ARAÚJO LBTE:
Pfegoítta

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQU1Á DA PRAIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE 1'REÇOS N1 2/2016

Objeto Contratação de Empresa de Engenharia Especiali/ada em
serviços de complemento das obras de reforma e ampliação da Uni-
dade Básica de Saúde UBS Lui/ Ormmdo no Povoado Lagoa Areda.
Dala 19 Abnl de 2(116 Hora. 09.00. Local Sede Administrativa da
Comissão Permanente de Licitação, no Município de Jequiá da Praia
Obs O edital poderá ser retirado na sede da Prefeitura, no horário das
09 00 às 14 00. Informações 3276-5151.

Jecjuia da Praia, 2'> de maico de 2016.
CARLA VANBSSA R. DOMINGOS VELOSO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2016

Registro de Preços - Objelo1 Aquisição de Géneros Alimentícios,
Cesta Básica, Higiene. Limpe/Ji Geral e Enxoval, destinados as Se-
crelanas do Mimicípio e aos Programas Sociais, no Município de
Jundiâ. DATA. HORA E LOCAL, dia 11 de abnl de 2016, às 09 00
horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação, locali/ada na
Rua do Comércio, 241 - Centro - Jundia/AI FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Lei Complementai n" 123/06 e 147/14, e, subsidiariamente
das disposicSes da Lei n° H 666/93 e suas alterações posteriores
INFORMAÇÕES O Edital encontra-se disponível no endereço acima
citado das (W hs às 12-00 hs.

Jundiá-AL, 2'í de março de 2tH6.
FLAVIO HENRIQUE DA ROCHA OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL
DEODORO

AVISOS DF, LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 12/2016

O Municipio de Marechal Deodoro, através da Comissão
Permanente de Licitação, avisa que reah/ará licitação conforme re-
sumo abaixo MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
12/2016 TIPO MENOR PREÇO POR ITEM DATA E HORA 12
de abnl de 2016 as (W.OOhs. LOCAL Sala da Comissão

Permanente de Licitação, Rua Barão de Alagoas,36 - Centro
- Marechal Deodoro/AL OBJETO Registro de preço para futura e
eventual contratação de empresa especiali/ada no fornecimento de
fardamentos, camisas, bolsas, bonés e mochilas. Os interessados po-
derão solicitar o Edital, bem como seus anexos, no endereço acima
citado ou através do email: cplmarechaldeodoro'0tiotmail com Te-
lefone para contato <OK2> 3263-2fil3W311-1938.

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 13/2(116

O Município de Marechal Deodoro, através da Comissão
Pamanente de Licitação, avisa que reah/ará licitação conforme re-
sumo abaixo MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
13/2(116 TIPO MENOR PREÇO POR [TEM DATA E HORA 15
deabrilde 2016 as 09 (M)hs LOCAL Sala da Comissão

Perrnanenle de Licitação, Run Barão de AJagoas.36 - Centro
- Marechal Deodoro'AL OBJETO. Registro de Preços para futura e
eventual contratação de empresa especiah/ada no fornecimento de
Matenais de Expediente c Didânco para supnr as necessidades dos
programas da Assistência Soaal Os interessados poderSo solicitar o
Edilal, bem como seus anexos, no endereço acima cilado ou aravés
do email. cplmarechaldcodowídicimail com Telefone para conlalo
(082) 3263-2613/W311-1938.

Marechal Deodoro-AL. 2'} de rmuço de 21)16.
GiVALDO l DOS SANTOS

Preguei ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS

EXTRATO DE CONTRATO P.M.M. N" 01REMS/2Q16-
TP04/20I4-SMAF

Proc N° 04/2014- TP, Fund Legal An 24. XI da Lei Federal N"
8.666AÍ3, Partes Município de Messias AL e J M Vieira Construções
Lida EPP, Objelo Remanescenle de Obras de Engenharia pertinentes
ao ITEM 2 - Construção de 01 (uma) Quadra Coberta com vestiário
no Conjunto Residencial Jarbas Maya de Omena neste município,
conforme especificações do Anexo l do Edital ; Valor: RS W.7I1,'J8
(cenlo e noventa e nove mil e setecentos e on/e reais e noventa e oito
centavos); Pra/o Execução 90 (noventa) dias, a partir da Ordem de
Serviço; Recursos: Secretaria 04 - Secrelana de Educação e cultura.
Unidade OOtM - Secretaria de Educação e oullura. Funcional Pro-
gramática. 12 361 0003 1033 - Construção de Quadras Poli esportivas
Escolares. Categoria Ecunômca 3 4.4 9.0 S l 99.1X1 - Outras Obras e
Instalações. Celebrado em. 21/03/2016, Signatànos1 Jarbas Maya de
Omena Filho c Jilson Morais Amaral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" I/Í016

Republicado

O Município de Panpueira (AL), através da Comissão Per-
manente de Licitação (CPL), loma público que, em virtude da au-
sência do cronograma físico financeiro, nos ane\os do Edital, fará
reali/ar licitação na Modalidade Tornada de Preços em nova dala,
ohjelivando a contratação de empresa para Execução de Serviços de
Taraplanagem, Drenagem e Pavimmlaçao em Paralelepípedos, nas
Ruas B (Alio da Boa Vista e na Travessa Olindino de Moraes, no dia
]y/04/20!6, às 08h30min. Edital a disposição para requisição pelo
correio eletrômcQ- licitações panpuciraíijgmail com

JOSÉ VALTEK Dfc LIMA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROTEIRO

AVISO DE LlCITACAOC)
PREGÃO PRESENCIAL N" 1/2016-SRP

Tipo Menor Preço - Objeto Registro de preços para material de
consInicSo, corn exclusividade de lotes para ME/EPP - Dala/Horàno
07 de abril de 2016 is WQOhs (nove horas) - Local Rua João Pedro,
n" 551, Cenlro - Roteiro/AL - Edital e Informações. No endereço
acima, de 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação
enviada ao e-mail cpl.roteiroííijholmail com.

(*) Republicado por ler saído, no DOU de 23-03-2016 Seçao 3,
página 206, com incorreção no original

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

AVISO UE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 1/2016

Processo Adm. N° 179/2016 O Município de São Sebastião /AL,
comunica às empresas interessadas cjue fará reali/ar às yhOOmm. Do
dia 20 de Abril de 2016, no Auditório da Prefeitura Municipal,
situada a Rua Pedro Vieira de Banos, 82. Centro, SSo Sebastião - AL,
Fone (82)3542-133'í, inscrita no CNPJ n" 12,247631/0001-'». em
sessão pública, a Tomada De Preços N° 001/2016, que (em como
objelo a Contratação de Serviços de Engenharia, para Construção de
um Complexo Nutncional (Casa da Sopa), neste Município. O Edital
enconlra-se O disposição dos interessados no Horano das OHhOOrran as
13hOUMm na safa da CPL, no endereço supracitado

São SebastiSn-AI., 2<> da marco de 2111 d.
QERS1GLEY BK CARLHO l.INO

Presidente Já CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARANA

EXTRAIO DE RESCISÃO

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 014/2011
Por este Ato Administrativo, o Município De Taquarana'AL, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr Sebastião António da

de prestaçSo de serviços de engenharia n" 014/2011, decorrente de

conduta mjuslificá\el e potencialmente lesiva que enseja à rescisão
unilateral do contrato motivado pela inexecuçSo total do objeto ad-
judicado, com as consequências previstas em lei. Considerando a
recursa da empresa contratada, Cavalcanle Moura Engenharia Lida,
em rescindir amigavelmente o contrato firmado sem o pagamento de
quantias pecuniárias apuradas como inexistentes por este Município,
Considerando que já foi oportunamente exercido o contraditório e
ampla defesa pela empresa contratada. Considerando que a rescisão
do referido termo é medida que se impõe visando salvaguardar o
interesse público, dada a necessidade de conclusão da obra objeto do
contrato de engenharia n" 014/2011, Resolve Clausular Rescindir
ura lateral mente o Contrato n". 014/2011 celebrado com a Empresa
Cavalcanle Moura EngenhanA LTDA, CNPJ/MF n"
00.52fi. 102/0001 -45, que tem por objelo a prestação de serviço de
engenharia para execução de obras necessànas à edificação do Gi-
násio de Esporte, situado nesle Município de Taquarana, nos lermos
da Tomada de Preços n" 03/2011. Cláusula 2" Referendado pelo que
dispõe a cláusula primeira, revogam-se as disposições em contràno.
considerando extintas as obngaçíes assumidas e convencionadas no
Contrato n" 014/2011 Taquarana/AL, 17 de março de 2016.

AVISO DE KEVOCAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS ff t)3/2«16

Aviso De Revogação O Prefeito do Município de Taquarana,
comunica as empresas que retiraram o edital da Tomada de Preço n°
03/2016 - contratação de 160 (cento e sessenta) diànai de empresa
para execução de serviços de levanlammlo topográfico para o Mu-
nicípio de Taquarana/AL, lerá sua abertura Revogada, tom abertura
prevista para o dia 31/03/2016, as OShs.30mim. Após ajuste no edital
será Republicado ••

'laquarana-AL. 2l> de Mntço de 2n l f>
SEBASTIÃO .ANTÓNIO DA SILVA

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1RANDUBA

DESPACHO DA PREFEITA
Em 23 de março de 2016

Tomada de Preços n" 3/2016
Tendo em vista a Ala de Julgamento da Comissão de Li-

ataçSo, constante no Processo Licilatono referente à Tomada de
Preço n" 003/201 frCGL/PMI CONSIDERANDO, que está de acordo
com os dispostos da Lei Federal 8 666/93 CONSIDERANDO, que,
todas as exigências e pra/.os estabelecidos pela Comissão em vigor
foram cumpridas. CONSIDERANDO, ainda, que não e\isle nenhum
recurso a ser julgado pela CGL ao Processo Supramencionado. A
PREFEITA MUNICIPAL DE 1RANDUBA no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, resolve:

HOMOLOGAR, em todos os seus termos a deliberação da
Comissão Geral de Licitação, que considerou como vencedora do
cename em questão a empresa AQUAV1A SERVIÇOS DE OBRA
DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO LTDA-ME. CNPJ
1445X055/11001-54, de acordo com o Despacho adjudicatório, valor
global de RS 4K7 164,46 (Quatrocentos e oitenta e sete nil, cenlo e
sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) DETERMINAR
ainda, que a Secrelana Municipal de Economia e Finanças tome as
providencia necessánas para o término deste Processo Lialalóno
Publicado No Quadro Legal De Avisos Da Prefeitura Municipal De
Iranduba Nos Termos Da Lei Orgânica.

MARIA MADALENA DE JESUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES

AVISOS DE LICITAÇÃO
PRFCÃO PRESENCIAI, N" 10/2016 - SRP

O Município de Silves, através da Comissão Permanente de
Licilação da Prefeitura Municipal, torna público que fará realizar
sessão para abertura de envelopes do seguinte certame

PREGÃO PRESENCIAL N 010/2016 - SRP
Objeto Fomeanienlo de combustíveis e lubrificantes, atra-

vés do sistema de registro de preço
Tipo: Menor lance por nem Dala da abertura de envelopes

11 de abril de 2016 Hora 1000.

PREGÃO PRESENCIAI, N! U/2016 - SRP

Objelo Fornecimento de géneros alimentícios para alimen-
tação escolar, através do sistema de registro de preço

Tipo. Menor lance por itsm Data da abertura de envelopes
12 de abnl de 2016 Hora 0900.

Local da abertuta de envelopes Comissão Permanente de
Lialaçao da Prefeitura de Silves, situada na Avenida Senador Álvaro
Máa, n. 01, Centro, Silves - AM. CEP 69 114-000 Regénaa legal
La 10520/2002, La K666/y3, La Complementar 123/2006, Lei Mu-
nicipal 311/2013, Decreto Federal 545O/2OO5, Decreto Municipal
002/2007. Informações Comissão Perrnanenle de LicilacaO da Pre-
feitura de Silves, situada na Avetiida Senador Álvaro Maia, n 01,
Centro, Silves - AM CEP fi9 114-000

Esle documento podess verificado no endereço eletrômcohllp://ivww.in.yDvbríulmtiadadehlml.
pelo código (HM 132016033000215

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2 200-2 de 24/OH/200I, que institui a
Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



,
• ' í ; ,

• -', VJ V
i í »•



<*VRI6UNAINDEPEN DENTE MACEIÓ - QUARTA-FEIRA, 30 DE MARÇO DE 2016 | FOt íTICA j 7

SOB VAIAS

Protesto contra golpe abre
seminário de Gilmar Mendes

ijinviilados » participar
du -T Seminário l ,u™-l'raHi-
leiro de Dircitn, promovido
IM-Io Instituiu rirasiliense
ci« Direito Público, que tom
niiiin Miem i! lundadur u mi-
mslri) Gilmar Mandes. (Iu
Kupremo Tribunal HWera!
(STF), os senadores tui-nnoe
rlosi1 Serra c Aécio Neves, o
y residi! n (t da 1'VdrriicJio da e
Indúslriaddo KsWdn rle S3o
Pnulo (FiespV Paulo Slíiif, f
o lambím ministro do 8TK
Dias Tofolli foram receludos
tom proLestu na manha Jc
ontem ao chegar à Univcr-
••ipirtite de Ijirixut. recebidos
um urUiis do "não vai ler
golpe", corça df SÓ hrasilui-
rim rusiílentín cm Portugal,
promoveram umn manifes-
tação em defesa da demo-
cracia cm frenli' à universi-

CUNHA LIVRE

Acordo visa
tornar Cunha
impune

IV acordo i-nm a ™luni«-
Hl Mõnioi HiTgamo. começn
a M.T alinhavado um acoi-rio
para livrar Eduardo Cunha
ÍPMDU-KJI (Ia caãsacSo.
ca «i o viu: Miiihel TiMner as-
Hunia o Kove.rnu. Dit que cie
renunciaria A presidência da
Cflmara dos Deputados sob
o a rg u m es n to de que o novo
governo pi-ermaria arlioitar
nova maioria no parlamcn-
HI. Seria suspenpio polo con-
selho de ética, mas muntuna
o ciiryo, garantindo o foro
privilegiado.

(J nrordo ressalta que o
aeerw nó Hera poKnível fíimi
0 .STF não atenda ao pedido
dn Procuradoria Cieral da
liepúblicit, que defendo que
Cunha SPJH afastado do car-
go Oiilem. um projelo de rn-
ioluçao (jue altera a cmnpo-
aiçAo de cninietuflriH prepara a
1 nk p unidade.

daile. MI • ! i s checada dori
nmvidados identiflcadoH
como articulailoros do movi-
mentn pcila impeíichmcnl da

Em entrevista Bruno
Araújo um doa Organizado-
res do protesto, rpssaltíiu a
OMeMÍd«da d« defender a
democracia no lirasil, "que
eslá atualmunte em risco".
IWIarou ainda Que n mo-
vimento é aparlidário, for-
mado por profpssorea e ee-
tudant/!s brasileiros, em um
'ato notável do patriotismo'.

O professor Milton dl- Sou-
sa reaidenle há i-err.a de um
anii cm ['nrfUKal. disse i]un
os brasileiros HJÍDÍI favor das
invosliK.np;iVs imiira a w.r-
rup^ai) mas ak-rtou para o
atual "BC l e us míi" rãs inves-
tígafOcs,

FORA CUNHA

Governistas
exibem faixa
na Câmara

O deputado federal Sílvio
Costa (PTdnR-PE) afinnmi
ontem que o prohidenH! ila
Cflmara, Eduardo Cunha
(PMDB], principal «rlicula-
dor dn impeaeítmenl. da pré-
wdenli1 Dilma Rous^ff no
< longreUD, prfitpnde ri3r vny-
-prepidente da Rj^púbhca em
um eventual governo Michcl
Temer

"Ele e«tá pensando que
Michel Temor vai hcr pre-
Aidenti- ila República e ele
vai KÍ-I via-", afirmou Costa.
"Vnra1 nS» vai ser viii>-pr(>NÍ-
dentp ila República, Kiliuir-
ilo Cunha Nflo vai lur gol-
[ie Voe6w nflo víio am^e^uir
;i42 vntitr. Viva a dcmix:r;>-
rifl". (»inpli>u>u o dcpuUid"
fin diHcurmi na (ribinm da
Camará lhirmite a «pHhfln
no plenírm, parlamentaria
eBteniliTfliii uma lana com
'Kora Cunha" e pediram u
taifia dn peeincrieliirtin

Sérgio Moro admite erro
por ter interceptado Lula

, . .
HlBCiO MIBSBICIAI •iHfVan.-yiln
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"Juiz-herói" comete o mais grosseiro equívoco entre outros na

Ojuiz federal Sérgio
Moro admitiu on-
tem ao ministro do

Supremo Tribunal Federal
(STFj Teori Zavascki que
se equivocou au autorizar
a divulgação de eacutaa
telefónicas entre o ex-pres-
ide n te Luiz Inácio Lula
da Silva e a preatdenta
Dilam RnussefT Ao min-
istro, Moro também disse
que não teve intenção de
provocar polemicas, confli-
tos ou constrangimentos

"O levantamento do sigi-
lo jiSo Leve por objelivo ge-
rar falo iiolitico-partidário,
polémicas ou conflitos, algo
estranho à função junsdi-
cional. mas. atendendo o
requerimento do MPF, dar
publicidade ao processo e
especialmente a condutas
relevantes do ponto de vis-
ta jurídico e criminal do in-
vestigado do ex-p residente
Luiz Inácu> Lula da Silva
que podem eventualmen-
te caracterizar obstrução
à Justifa ou tentativas de
obstrução à Justiça", justi-
flU'U Mcid

Moro enviou as informa-
ções a pedido de Zavaecki
após a decisão do ministro
que determinou a auspen-
ião das investigações da
Operação Lava .lato que
envolvem Lula p envio rirm
processos ao Supremo.

Amanha o ST h' decidi-
rá se o juiz federal Sérgio
Moro, responsável pela
investigacSu da Operação
Lava J ato na primeira ins-
tância da Justiça Federal,
continuará na condução
dos inquéritos contra o
ex-presidente Luiz Inácio
Lula da Silva

Juli Séryto Moro pediu descu/pss ao S TF por 19,' int

OUTROS ERROS
Não foi a primeira vez em

quase dois anoa da Opera-
çSo Lava Jato que o jui/.
Sérgio Moro admitiu que
errou. Em abril de 2015.
o magistrado prendeu a
cunhada do e x- tesoureiro
do PT João Vacarri Man-
cê Corrêa de Lima porque
a confundiu em um video
com a mulher do petista

Emde^emlirodoanopaa-
sado Moro decidiu reduzir

cm quatro meses a pena im-
posta por ele ao «-deputado
léderal Pedro Corrêa em
uma cias acões penais da
Operação IjtvaJahi.

Ao analisar uru recurso
do Ministério Público Fe-
dcral (MPF). Moro reco-
nheceu que cometeu um
"equívoco aritmético" e
diminuiu a condenação de
Corrêa para 20 anos e tcts
meses de prisSo.

Em marco deste ano. o

juiz da Lava Jato passou
por constrangimentos, ao
confundir o capoteiro Jor-
gê Washington Blanco.
com um doleiro do Ftanra
Schalun O homónima <io
homem procurado até hoje
não entendeu porque o en-
volveram na noperaçâo.

Em nenhuma das ocasi-
ões, Moro pediu desculpa
mas Bua última cartada
teve que se ajoelhar diante
do STK.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA^MATA
,tjabaíhopp( Jççé' ,

V \O 2

CHAMADA

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a M . c o m
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PREFEITURA DE

BOCA^MATA
Mais trabalho por você

^̂ ^̂ ^WBPSPWBB

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL
N° 04/2016-SRP-2a

CHAMADA
OBJETO:

Registro de preços para
aquisição de botijoes de
gás GLP, com Exclusividade
para ME e EPP

SESSÃO PUBLICA:

23/05/2016

09:30hs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'Pentttttitettte de BOCAAMATA
•> s.
v\. \O DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAI n° 04/201ó-SRP - 2a CHAMADA

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presenciai n° 04/2016 - 2a CHAMADA, Tipo Menor Preço, que tem como objeto
o registro de preços de botijões de gás GLP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 23
de maio de 2016 às 09:30hs (nove horas e trinta minutos}, no endereço Rua
Joõo Prudência, Centro [antigo USF Major José Tenório).

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.ai®hotmai!.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em d \_J O l <

ServidoTfêspbn sável

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102, C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





Diário
Maceió - quarta-feira
1 1 de maio de 2016

EdiçSo Hletrônica Certificada Digilalmente conforme Llil N° 7.397/2012

Estado de Alagoas
Unidade Federat iva do Brasil

Diário dos Municípios
Prefeitura de Anadia

FSTADO DE ALAGOAS
Prefeitura Municipal de Anadia

HOMOLOGAÇÃO
Com base no parecer da procuradoria e dos outros que compõem o processo
administrativo de n" 201601130008/2016 homologo o resultado do processo
licitatóno Modalidade TOMADA DE PREÇO tipo menor preço por itern n°
01/2016 'lendo por obJEto Construção de quadra cobeita com vestiário, padrão

(FNDE, local izada no povoado Tabuleiro Grande, tendo como vencedora do certame
a empresa OLIVEIRA & LIMA OBRAS DE ALVENARIA E LIMPEZA GERAL
ME com CNPJ/MF sob n° 17.447.268/0001-79, valor global; R$ 504.856.47
(Quinhentos e quatro m i l , oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e sete
centavos); FUNDAMENTAÇÃO: lei federal n° 8666/93, Í0.520/02, decreto
Federal 7.892/13, Lei complementar 123/06, suas alterações e demais normas
aplicáveis à espécie e as disposições contidas no edital Anadia/AL, 26 de Abril de
2016 Paulo Henrique Santos Dâmaso/Pre feito

Prefeitura de Barra de São Miguel

MUNICÍPIO DL BARRA DE SÃO MIGUEL
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° CP 01.2016.1 - Processo n° 105.012.2016 - Chamada Pública n"
01.2016 - Fundamentação Legal Lei n" 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n"
04/2015 - Contratado COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA
ZONA DA MATA ALAGOANA - COOPMATA (CNPJ n° 14.326 182/0001-
08) - Objeto: Géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para a Merenda Escolar- Valor global R$ 373.072,50 (trezentos
e setenta c três mi! e setenta e dois reais e cinquenta centavos) — Vigência: até 31
de dezembro de 2016.

| EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°CPO 1.2016.2-Processo n° 105.012.2016-Chamada Pública n° 01.2016
- Fundamentação Legal: Lei n" 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n" 04/2015
- Contratado: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES
RURAIS DA COLÓNIA PINDORAMA LTDA (CNPJ n" 10.589.833/0001-93) -
Objeto: Géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a Merenda Escolar - Valor global. R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e
novecentos reais) - Vigência: até 31 de dezembro de 20Í6.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n" CP 01.20163 - Processo n° 105.012.2016 - Chamada Pública n°
01.2016 - Fundamentação Legal I^i n° l!.947/2009 e Resolução CD/FNDR
n° 04/2015 - Contratado COOPERATIVA DE PRODUÇÃO I.FITFJRA DF
ALAGOAS LTDA (CNPJ na 04.811.676/0001-16) --Objeto. Géneros alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a Merenda Escolar
-Valor global: R$ 74.400,00 (setenta e quatro mi l e quatrocentos reais)-Vigência
até 31 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n" CP 01.20164 - Processo n° 105.012.2016 - Chamada Pública n°
01.2016-Fundamentação Legal Lei n° 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n°
04/2015 - Contratado: COOPMEL - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE
MEL DE ABELHA E DERIVADOS LTDA (CNPJ n" 04.788.779/0001-02) -
Objeto Géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para a Merenda Escolar-Valor global R$ 5.534,00 (cinço mil quinhentos e
trinta e quatro reais)- Vigência: até 31 de dezembro de 2016.

AVISO DL HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Face ao constante nos autos do procedimento de Chamada Pública n° 01/2016,
referente ao Processo n" 105.0122016, HOMOLOGO o presente chamamento
público para que se produzam os devidos efeitos legais
Ato contínuo, ADJUDICO o objeto do certame na seguinte conformidade
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA ZONA DA MATA
ALAGOANA - COOPMATA (CNPJ nn 14 326.182/0001-08) - Itens. I, 2, 4, 5,
6.. 7,8,9, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26. 27. 28, 30^
31,32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41,44, 46, 47-Valor Global- R$373.072,50
(trezentos e setenta e três mil e setenta e dois reais e cinquenta centavos):
COOPERATIVA AGRO1NDUS TRÍAL DOS PRODUTORES RURAIS DA
COLÓNIA PINDORAMA LTDA (CNPJ n" 10.589.833/0001-93) - Itens: 2 c 45 -
Valor Global. RS 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais);
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS -CPLA (CNPJ n"
04.811.676/0001-16)- Itens: 13, 29,42 e 43-Valor Global-RS 74 400,00 (setenta
e quatro mil e quatrocentos reais) e;
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE ABELHA E DERIVADOS
ETDA (CNPJ n° 019.898.914-89) - Item: 34 - Valor Global: R$ 5.534,00 (cinco
mil quinhentos e trinta e quatro reais),

José Medeiros Nicolau
Prefeito

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
l" Termo Aditivo ao Contrato 11° TP03/2015 - Processo n" 405.001.2016 -
Procedimento de Contratação: Tomada de Preços n° 03/2015 (Processo n"
414.005.2015)-Fundamentação Legal Lei Federal n"8.666/93 (Art. 57. § 1°. II)-
Contraiada: DINÂMICA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA - EPP (CNPJ n"
30.327.UO/OOOI-86) - Objelo contratual: Contratação de empresa para execução
de obra referente à construção de unia escola — Cláusulas Aditivas: l - Do Objeto.
2 - Da Prorrogação e; 3 — Da Inalterabilidade

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
5" Termo Aditivo ao Contrato n° TP02/20I3 - Processo n° 2290062016 -
Procedimento de Contratação: Tomada de Preços n° 02/2013 (Processo n"
1 1 1 2 007.2013) - Fundamentação Legal: Lei Federal n" 8.666/93 (Art. 65, § l"
e Art. 57, § 1°) - Contratado: ALPIS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES
LTDA - Epp (CNPJ n" 04.020.875/0001-06) - Objeto contratual: construção de
uma quadra coberta - Cláusulas Aditivas: l - Do Objeto; 2 - Da Alteração do
Valor do Contratado; 3 - Da Prorrogação e; 4 - Da Inalterabilidade.

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2016-SRP

O Pregoeiro do Município de Barra de São Miguel, Estado de Alagoas, TORNA
PUHLICO, que retomará a sessão da Liei tacão na modal idade Pregão Presencial n°
03/2016-SRP, cujoobjelo doiegistro de preços de géneros alimentícios, no dia 12
de maio de 2016, às 09 OOhs (nove horas), no endereço Praça Miriel Cavalcante,
s/n", Centro.

Hugo Rafael da Silva Feitoza
Pregoeiro

Prefeitura de Boca da Mata

.MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
AVISO DI.Í NOTAÇÃO

Presencial n" 04/20 1 6-SRP - 2" CHAMADA -Tipo:
Menor Preço - Objeío registro de preços de boíijõei de gás fHJ* - Data/Horário:
23 de maio de 2016 às 09.3ohs (nove horas e trinta minutos! - Local: Rua João
Pructèncto, Centro {antigo USF Major José Tenorio) - Edita) e Informações: No
endereço acima, de 08 às 13 horas era aias úteis, ou mediante soiicitaçao enviada

Leoas.
Bergson Araújo [.«Mie
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PREGÃO IN' 8W2UI6 - UASG 925956

N° Processo 00076V250O/20I6 Objeto Pregão ElettôniCO - Aqui-
sição de persianas Total de Itens Licitados 00001. Edital 11AI5/2016
de ONhOO as I7h5'l Endereço Esplanada Das Secretarias. Praça Dos
Girasóis S/n" Cenlro - PALMAS - TO ou wwwcomprasgoi ema-
mentaisíio\br/edilal/025956-0í-tl0-2016 Enlrega das Proposlas a
partir de 11/05/2016 às OfthOO no sile wwiv comprasnel gov br Aber-
lura dai Proposlas: 24/OV2016 às 0*00 n site wwwcompras-
net gov br

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SMVA
Pregoeira

(SIDEC - 10/05/20161 '«5y56-00001-20l6NEOOOOS6

I - K i (. \ i ) N" 98/2016 - IIASG 925957

N° Processo OO8S4/310O/20I5 Objelo Pregão Elelrônico - Aqui-
sição de equipamenios de informática {micro camera dissimulada,
binóculo, notebook ele) Total de Itens Licitados OOU07 Edital.
H/05/20l6deO«hO(>às 17h.W Endereço Esplanada Das Secretarias.
Praça Dos Girasois SAt° Centro - PALMAS - TO ou »w» com-
pras governamental s gov br/cdital/1)25957-05-98-2016 Entrega das
Proposlas a partir de 11/05/2016 As 08hOO no Sile wwv.compras-
nel gov.br. Abertura das Propostas 24/05/2016 às I4h3(> n sile
»»•» comprasnel.gov br Informações Gerais Maiores informações
podeiS ser oblidas pelos Tones ÍX-Í 3212-4536. 3212-4541. 3212-4543
e 3212-454V ou no guidiè da SCCL

(Tt.FSTF RODRIGUIS OE : Al MFIDA
GOULART

Pregoeira

(SIDEC - HW5/2016) '.)2-W56-0000]-20lfiNEOOOOX6

AVISO DE REVOGAÇÃO
l ' H l i . \ < l rV 44/2016

Fica revogada a licitação supracitada, icferenle ao processo
N" 00 311/4100/2015 Objrlo. Pregão EletrÔmco - Preslaçâo de SER-
VIÇOS FUNERÁRIOS

CELESTE RODRIGUES DE .ALMEIDA
GOULART

Pregoeira

(SIDEC - ] (MIS/201 ft) 925959-OOOUl-2(H6NFJKXHIR6

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PRKCAO PRESENCIAL N' I2/2OI6

PROCESSO SEI N° 16000921-9
OBJETO Registro de Preços, ccrtrataçao de empresa especiali/ada
na preslacflo de seniços de l i u l k i para organiaiçâo e fornecimento
de coqueléis, cofTee breaks, lanches e lanches individuais tipo l e
fornecimento e entrega de lanches individuais tipo 2. conforme ane-
los l e U deste Termo, destinados ao atendimento das necessidades
do Tnhunal de Contas do Estado do Tocantins durante o exercício de
2016
MODALIDADE Pregão Presencial
TIPO Maior preço.
DATA DE ABERTURA 31 de maio de 2016 ás 14.00 (qualor/e)
horas
LOCAL DA SESSÃO. Avenida Teolômo Segurado, 102 None, Con-
junto I. Lotes l e 2. Palmas/TO, térreo. Tribunal de Contai do Estado
dn Tocantins
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei Federal tf 10 520, de 17 de julho
de 2002, Lei Complementar n" 123. de 14 de de/embro de 2006,
Decrelo Federal n" 3.555. de K de agosto de 2001), Decrelo Federal n"
7U')2. de 23 de janeiro de 2013. e aplicação subsidiaria da Lei
Federal i : 8666. de 21 de junho de lí»93, observadas as alterações
poslenores introduzidas nos refendos diplomas legais
NOTA Outras informações poderio sei obtidas na Coordenadoria de
Licitações. Contratos e Convénios pelos telefones (63) 3232-5872 /
5946
EDITAL A disposição dos interessados no órgão e no sue oficial do
TCE/TO (www.toe.to.gov.br).

MJ /AMAR I.FMOS DOS RI :IS BATISTA
Pregoei m

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL Dli ACRF.LÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" IIW20I6

OBJETO locação de 1)2 (dois) veículos, para dai suporte a Secretana
de Educaçío c Gabinete Abertura das Proposlas 24 de Maiode 2UI6
às Oíí'(X) hs Local Sala da Comissão Permanenie de Licitação, na
Av. Gov Edmundo Pinto n° Hlo- Cenlro, Prefeitura Municipal de
Acrelândia. O edilal poderá ser adquindo juilo i comissão de h-
cilaçao no endereço acima alado

Acreíàndia-AC. 10 de rraip de 20K.
RITA DE CÁSSIA NEGRELL1 PEREIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

K ' U I M ) M I C i > !• HY\X'.\  - S I - H S

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO N- 48/1016 - SRP - CEL ÍPMRU

A Pregoeira da Comissão Especial de Licitação - CEL da
Prefeitura Municipal de Rio Branco - Acre. loma público â SUS-
PENSÃO do PregSo Presenaal POR REGISTRO DE PREÇOS n°
048/2016 - CEL/PMRB. pelo cnléno de menor preço nem. cujo
objeto é Aquisição de Material Médico Hospitalar Alcndcndo a
solicitação da Secrelana Municipal de Saúde - SEMSA Alraies do
OF/GAH/SEMSA/N" IS3/20I6 Processo CEL/PMRB N" 105/2016.
Esla Licitação leve a seguirte publicidade: Aviso de Licitação pu-
blicado n o D O U n° 054. seçfio 3, Pag 186, no DOE rf. 11.766,
P*g 51 e 52, ambos do dia 21 de março de 2016, e no Jornal "A
Ga/ela", do dia 19 de março de 2016, Aviso de Suspensão publicado
no D O U n° 064, seçao 3. P4g 174. no D.O E n° 11 775, Pag 74,
e no Jornal "A Gazeta", todos do dia 05 de abnl de 2Olfi. Anso de
Reabertura de Pra/o publicado no DOU n° 07K, secâo 3. Pag 140.
i n . I > | ) i n" 117H').Pàg 140. e no Jornal "A Ga/eta*. todos do dia
26 de abnl de 2016, em virtude de pedidos de esclarecimentos

Rio Uranco-AC, 10 de maio de 3)16
LOURDES CAROL1NE BEZERRA DE QUEIROZ

RESULTADO DE .IIJLCAMENTO
CONCORRÊNCIA N° 11/2OI6 - CEI/PMRB

Objelo Objetivando a ConnalaçSo de Empina de Engtnhana para
l i., n,.in de Serviços de Pai i mentação do Ramal s,!.. João (Ramal
do Sinleac), no Município de Rio Branco - Acre Atendendo à so-
licitação da Secretaria Minicipal de Obras Publicas - SF.OP. «revés
do Oficio N° 33I/20I6/GAB/SEOP - Processo CELTMRB rf
100/2016

A CEL JULGOU e CLASSIFICOU as concorrentes l' co-
locada: 1) MARTS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, 21 co-
locada. COLUNA - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 3' co-
locada ÁBACO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA, f colocada AD1NN CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
LTDA e 5' colocada EMOT CONSTRUÇÕES LTDA

Em seguida, a Comissão aplicou o que dispõe o art. 109, l,
alínea "b" da Lei S 666/93, concedendo pra/o de 05 (cinco) dias úleis
paia que as empresas inconformadas com esta deasao, querendo,
apresenlem suas ra/ões de recurso e. na» ha\endo recurso, o referido
processo será encaminhado à Secrelana Municipal de Obras Públicas
- SEOP. para homologacSo e adjudicação, cimforme disposto no ort
43, inciso VI. da Lei n" K66&I993. em nome da licilanle l* co-
locada MARrS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. com o valor
o valor lotai de RS l 536 831.Xo (um milhai ' quinhentos e tnnla e
seis mil, oitocentos e tnnia e um reais e oitenta cetlavos).

As ra/Oes que motivaram tal posicionamento encontram-se á
disposição dos interessados, para consulta na Roa Anwonas, n° (M.
- Cerâmica - Rio Branco-AC, das 07h às I H h

Rio Branco-AC lll de maio de 2Ul f t
MARIA CRISTINA SOARES ROCHA

PusKktiif da Comissão tapccio! úe Licitação

ESTADO DE AIAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL Dt ARAPIRACA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MIN \ 1)1 < 1IAM \M1MO M Kl K O S l HHh \K K K

O MUNICÍPIO DF ARAPIRACA, aravés da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE CULTURA K TURISMO, lorna público aos
interessados o Lançamento do Chamamento de Edital n° 01/2016,
para Reali/ar seleçao de projetos e propostas para reali/açào dos
Airaiàa Comunitários (META l - Convénio n° K23732/20I5)

Este Chamamento de Edital tem por otyelo apoiar ao Projeto
lhSao João de Arapiraca". por moo de repasse de recursos financeiros
da Promoção e Fomento â Cultura Brasileira.

Informações O Ldila) estará disponível por IO dias a contar
do dia 10 de maio do corrente ano. no sile \nv\ arapiracaal gov br
ou na Secrelana Municipal de Cultura e Tunsmo do Município de
Arapiraco, localizada na Rua Fspendiâo Rodngues, 275, CEP 5730O-
I K J I , Arapiraca - AL, de segunda a sexta das Nh ÀS l lli id <K2)
3521-2353

Arnpiraca-AL, 9 Je maio t)c 2016
TÂNIA MARIA DOS SANTOS

Secrelana

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 2/2016 - SEtTLK

O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, alraxés da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, toma publico aoí
interessados o Lançamento do Chamamenio de Edilal n" 02/2016,
para Reah/.ir seleçBo de pnojetos e propostas para e\etuçSo da ce-
nografia do Arraia Central (META 2 - Convénio n" 823732/2015)

Este Chamamenio de Edilal lem por objelo apoiar ao ProielO
"Sào João de Arapiraca". por meio de repasse de recursos financeiro*
da Promoção e Fomento à Cultura Brasileira

Informações O Edital estará disponível por 10 dias a conlar
do dia 10 de moio do correnle ano, no site »wis arapiiacaal gov br
ou na Secretana Municipal de Cultura e Tunsmo do Município de
Arapiraca, locali/.ida na Rua Espendiao Rodngues. 275. CEP 573oo-
060, Arupuaca - AL, de segunda a sexta das tth ás 14h, lei <K2J
3521-2353.

Aríu>irjicn-Al., 'J ilj maio de 2016
TÂNIA MARIA DOS SANTOS

Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

AU-MJb Dl. U U I vi. MJ
PRKCAO PRrSENC.UI. N* 4«OI6-SHP

rCbamad»

TJJXJ: Munof Preço • Qbjeto i^iairo de preces de bouj(toj Je
ute GLP - DaiaUoruríP. 23 de mmo d« 2DK, fc (».3<jB movt bonw
e uinu mira«M) - la&l. Ru» Joio Piiidàtcío, Gsntro (wiiiao USf
Mtrior íosi Tenòrio) - FcbviJ e In^Tmaçoes. No endereço ncutm, &r
OS is 13 horas nn dias úuas. ou nnliwne solicitaçaVi aiviad» M »•

PHIl.iO PKKSI.M IAI, V l - ' M I , . , I T

Tipo Maior Preço - Objeto registro de preços de Torne-
amento e instalação de forro de PVC, gesso e divisarias, com ex-
clusividade de lotes para ME/F.PP - Dato/Horário 21 de maio de
2016 às I I OOhs (orv.e horas) - Local Rua João Prudèncio. Cenlro
lanligo USF Major José Tenóno) - lidital e Informações No endereço
aorro, de 08 as 13 horas em dias útos, ou medianle solieilaçiki
enviada ao e-mail cplbocadanula.alnJiolmail.com

PRECÃO PRESENCIAL N" 14/2016-SHV

Tipo. Menor Preço - Obielo regislro de preços de serviços
de buffel, locação de malenais B omameniaçáo, com exclusividade de
loles para ME/EPP - Dato/Horário 23 de maio de 2016 as 13 30hí
(tre/e horas e Irinla minulos) - Local Rua João Prudèncio, Cenlro
(onlijjo USF Major José Tenòrio) - Edital e Informações No endereço

• i i - i i de 08 as 13 horas um dias úleis, ou mudiuile solicitação
enviada ao e-mail cplbocadamala.al'írtiolmail com

BERGSON .\R_.\UJO U I'1'L
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJUEIRO

AVISO l»E LICITAÇÃO
PRECAl) PRKSt^CIAL N" 6/20lb-SRP

Tipo Menor Preço - Objelo Regislro de Pretos para Aquisição ai
Géneros Alimenudos paia merenda escolar e demais setretorias do
muucipio de cajueiro - Dola/IIoráno 24 de Maio de 2OI6 às OB OOhs
(O8 horas e 00 mnulos) - Local: Av. Anlonio de Miranda Cabral, 150.
Cenlro, Cajueiro/AL - Edital e InformaçSes No endereço acima, ik1
ou as 12 horas em dias úteis, ou medianle solicitação amada ao e-
mail cplcajuaroal nliolmail com

•HHlAíiO KABRICIO SANDE-S COSTA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE l N K R A ESTRUTURA

E URBANIZAÇÃO

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N" 8/MI6

A Comissão Pcrmenenie de Ijcilaçoes de Obras e SenicM
de Engenharia - CPLOSE da SEMINFRA/Mumeipio de Maceió toma
público, para conheamento da sociedade brasileira e/ou eslrangeiras i
demais imenr-s;iLliiv o risullado de hi ihi l ibivA" do protídirnenln l i -
alalíino. na inmlahdiide CP INTIiRNACIONAI. N" (Hi/2016 do tipo
MEf.'OR PREÇO, sob o regime de execução mdirela de EMPREI-
TADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo objelo é CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA NO RAMO DA ( U N S l K l l < AO CIVIL PARA KXh-

Esle documento pode sã verificado no endereço detrftnicohtlp://wivwing)vbrttlmiiadadehtml,
pelo código 00032016051100247

Documemo assinado digitalmenle conforme MP n' 2 2U1-2 de 24A)tt/2001, que inslilu a
Infraeslnilura de Chaves Públicas Brasileira - IC'P-Brasl
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' •
GOVERNO TEMER

Meirelles quer apressar
a reforma da Previdência

U cx-presidentí! do Bun-
ci> Central (ÍIC). l Icnriiiuc
Mcirellew.cutjido para ai*nu-
inir o Mininleno da Fa-H-n-
d» pm uni pn^nivel Roveriio
('.Temer vai iirion/ar a re-
forma íin pMvidíoda na sua
eventual gestão no Minis-
tério da Fawndn l'(ir nni«
motivo, a Previdência deve
perder n nlatus de rninintério
c ser incorporada ã Fazen-
da. Por outro lado, Me.ire.llui.
(luer mm t|uc o Baiioi (En-
trai ti(|»e fora peio menos
[ior cnriuanui. (ia reforma
a d m m i H Ira uva que previ a
rorlu^-So do número de mine-
iros 110 governo.

Além do novo oriiaimpra-
aia da pastJi e n papel dE
nada um. a reforma do rep-
mp HK aposcnliidoria paieou

a èer um rinti acSt-s previstas
para o início do ndvemo caao
o afastamento de Dilma 9C.]a
«míinnsdo. Segundo a «vn-
liavfln <lii eriui)»;, hrt n niii'en-
Nidadv de por em ordem nn
rniilax |iúlilic:iK, liando uma
unaliíacao positiva para n
mercado a li m de reverter
expectativas iifig^Uvas Nen-
te aao odiílicit da 1'revidén-
ciú Social supera HS ISO lli-
Ihoee.

Do acordo com inlî raninH
do núcleo de Temer, as linhas
gerait) d« rvPnl.ual reformn
passam pela fixação da idade
mínima d|ue pode «er de f-!i
anos) f igualdade de regras
entre homens e mulhiTCM,
rom um prazo ili; transição
mais curti) para quem ]A esta
no merendo dp trabalho.

/v •

Senado cassa mandato
de Delcídio do Amaral
Por 74 votos e uma abstenção, plenário afastou parlamentar

Dcl f id i
(sem

dnlo til: scnnrii>r caunudo A
ilecmao ocorreu cm jilcnArio
no .Snnndo O iiúanTo de
volos a favnr ila perda ild
ni;inii«tii rle Ilelrídio foi
do 74. unqiiiint» huiivt!
apmiaM umn H|MICIII,-Í|"

A erBBfiu teve início por
volta das IHhBO. for cinco
miuulOH, o prcsidriilf do Hc-
iiiiiin, líriian f-alheíron, sus-
|ieni<Kii H difk-ufHJlo fleviiln
ft ausôncia de Dplcldui et um

Na m-t-unda-feirii (9). a
Comissão do l 'onshtiiitflo o
•(ustiç» (í'.("J| il':u »vnl parfi
qup H votnçilo no plcnririo díi
Senado aobn; o parecer do
Ccnnlho di> Ética qUF reco-
mendou a perda do mandato
lie IVkiilio. Anlrn, o piirls-
nicnlar havia *P emocioundo
liuranlí; dwurao. Itelndm
do Amaral pudiu di-trnlpns
ao povo brasileiro e ao de
«ru miado c apradiíniu H fn-
miliarre pelo apuiu durami'
» período dD iifastimiciiiui

PRISÃO
IVlcidio do Amaral fo

passado pela Policia Federal,
em ilrasilia. A prisão tíu au-
1/iruada pelo Supremo Tri-
bunal l''edcral (STF) apou in-
formacfles de (|ue ele estaria
alrapalliando as investiga-
ções da Operacflo ÍJHVI\o

A ti enlílo líder do governo
m, Senado, Delcídin d» Ama-
ral foi citado pelo ox-direlor
da Petrobras Netitor í^rve-
rá como um doe participan-
tes do esquema de desvio

compra da refinaria de Pa-

d(M. lile tpriH ali iiferei-idn
a possibilidade de ajudar nu
fuga de l>rvcní parti quft
nflo culaboraioe eom n Jua-
tipa com informações utihrt1
n rorrupcSo na 1'i-lrohniH. A
. IT...I i . fni gravada por um
dos filhos de (Vrverí.

Foi a primeira vê/ í|«e um
fienador í- préKO no exercício
do cargo. A Con-aituic.ilD xA
permiti! a prnfto cm CJIHO de
DMgrnnle. NKHW caso, n STF
entendeu <iu« a mnduiíi dn
«•nador - olirtirutao lie 111-
vt6lieacflo - é co rígido rada
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IMPEACHMENT

Dilma diz que manterá cabeça erguida
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«î r̂n-niWbMm

x ,„,„ IL.H.,].^!,.!

AVfStl Ht LirjTAÇÃO
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Há mu dia da votação do
.Senado i]iie deve decidir ne
seríí íifaxlínla, a pre«idtint;i
Dilma Koiih«c>fr dwoe. (|ue í:
0111:1 "(iirura incómoda" ma«
que vai se manter de "cabeça
erguida" t que buirá cnm to-
das as suas forças para que n
seu mandato termine somen-
te un dia ',tl de (leíi:mbrn de
2018.

Dilma recorreu á "lusió-
riti" paru di«-r i]ue sofre um
p roce suo de impeachment
ijue claí<Bificim de "gnlpe". c
r<> veiou i|ue. mesmo «í afas-
tada, vai participar dl' í>von-
Hw para oh (|uais for convi-
dada e disse que nflo estó
cansada de lutar.

"Eu sou uma figura incfi-
moda Eu me mant«nhn dr
pi, rte cnlicça iirguida, hon-
rando ss mulhere.ii. |l'jun
Î HI..J, ficará claro que comc-
loram contra num umn mo-

tica Eu vou lul.ir mm todas
minhiiH tbrçaa uHandc IIK!"H

n lula.
u participar de rodou
íicrtes que me chama-
tliaar. ad participai- de
de moviinenlosdefeti-

íores dos direitos das mullie.
reseni Brasília.

A presidenta voltiiii a di-
íer que não vai renunciai e
(lue essa hipótese "janiaiH"
pastou pela sua cabeça "A
renúncia pa^sa puta rahe-
ça deles não pela minha".
Ao dizer que f preciso "dar
n um aos bois', DQtna men-
cionou o nome do priinidunte
da Camará afastado, depu-
tado Eduardo Cuilha, ti cilnu
o vice-pretidente Michel Te-
mer inani ™ i[iie "prnporrun-
naram ao patf essa espéiue
de Kulpe feito nfto com armas
c hnioattliiíi. mas ra^nndn
nossa Const.iiuitao . "Eu nflo
estou t-ansada de lutar. Ks-
uiu canniiila í dos desleal* e
dos traidores", disse

Ue aenrdo «iui .1 presi-
de n Is, os qu<? pnipflcm a
nua renúncia querem evitar
"de iodai as formas" que «In
continue denunciando o que
tem clani.iíicario como KOlpc

decisivo para H demix-raci.i
brasileira que- asininos vi-
vendo hoje Sem dúvida ei-
tiimíiínum linimento em qne
a gente sente que osuiuiíis
(a-atmbi a história desse JIHÍ^

IMPEACHMENT

Ministro Teori vai

relatar ação da AGU

PtCADEÍRO
Tiririca tira o bigode e

zomba de Maranhão

Tinndado de segurança pede

quando for analisado o mérito
a» açào.





Imprimir

RE: bom dia

De: Comissão de Licitações Município de Boca da Mata-AL
(cplbocadamata.al@hotmail.com)

Enviada: sexta-feira, 13 de maio de 2016 15:00:29
Para: supermercados adwigens (supermercadosedwigens@hotmai!.com)

8 anexos
EDITAL.pdf (334,2 K B ) , l.pdf (154,5 K H ) , ll.pdf (193,5 KB) , 111.pdf (207,0 K B ) ,
lV.pdr{113,5 K B ) , V.pdf(112,1 KB), Vl.pdf (l 18,9 K B ) , VH.pdf (113 ;8 KB)

Prezado Sr. Licitante,

a presente solicitação, segue em anexo o edital da licitação.

Favor encaminhar o protocolo de retirada de edital para que, caso haja alguma
alteração/modificação, possamos entrar em contato com a Vossa Empresa. Ressaltamos que apenas
enviaremos os avisos às empresas que encaminharem o protocolo de retirada devidamente
preenchido.

ATT
Bergson Leite
Presidente CPL/Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

From: supermercadosedwigens@hotmail.com
B: cplbocadamata.al@hotmail.com
Subject: bom dia
Date: Wed, 11 May 2016 11:55:37+0000

gostaria que vocês me mandasse o edital pregão presencial n° 04/2016
objeto: registro de preços de botijôes de gás glp





Imprimir Fechar

RE: EDITAL DE GÁS DE COZINHA BOCA DA MATA 04/2016

De: Comissão de Licitações Município de Boca da Mata-AL
(cplbocadamata.al@hotmail.com)

Enviada: sexta-feira, 13 de maio de 2016 15:03:02
Para: super gás super gás (supergasmurici@hotmail.com)

8 anexos
EDITAL.pdf (334,2 K B ) , l.pdf (154,5 K B ) , ll.pdf (193,5 KB) , Hl.pdf (207,0 KB)
IV.pdf (113,5 KB),V.pdf (112,1 KJB), Vl.pdf (118,9 KB), Vll.pdf (113,8 KB)

Prezado Sr. Licitante,

a presente solicitação, segue em anexo o edital da licitação.

Favor encaminhar o protocolo de retirada de editai para que, caso haja alguma
alteração/modificação, possamos entrar em contato com a Vossa Empresa. Ressaltamos que apenas
enviaremos os avisos às empresas que encaminharem o protocolo de retirada devidamente
preenchido.

ATT
Bergson Leite
Presidente CPL/Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

From: supergasmurici@hotmail.com
A' cplbocadamata.al@hotmail.com

iubject: EDITAL DE GÁS DE COZINHA BOCA DA MATA 04/2016
Date: Wed, 11 May 2016 11:07:21 +0000

FAVOR ENVIAR O EDITAL DA 2^ CHAMADA DE GÁS DE COZINHA
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C M H CARROS LOCAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS RUA: G , LOTE 'A* , N» 20 - NÚCLEO INDUSTRIAL MUR1CI-AL CNPJ:21.938.269/0001-93TEL:3286-1576 EMAIl-

SuPEHGASMURIdfllHOTMAlLCOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2016 23 CHAMADA

DATA: 23/05/2016 ÀS 9:30hs.

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP .

( CREDENCIAMENTO )
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ÍALTERAÇÀO N* 03 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA}
'Ç M R BARROS LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIREL1 -

CLÁUDIO MARCOS RODRIGUES BARROS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
cédula de identidade civil n° 2101437 - SSP/AL, CPF n° 902.827.874-53, nascido em 15/09/1973,
residente e domiciliado no Conjunto Residencial Pedro Tenório Raposo, 20, Quadra C, Centro,
Murici/AL, CEP 57820-000, resolve alterar o contrato social da empresa C M R BARROS
LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS BREU - ME, estabelecida na Rua G, 20, LOTE A, Núcleo
Industrial, Murici/AL, CEP 57820-000, inscrita no CNPJ sob n° 21.938.269/0001-93, com
contrato' originalmente arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 12/02/2015 sob n°
27600193988, pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto Social
O Titular resolve neste ato alterar o objeto social que é COMERCIO VAREJISTA DE GÁS
LIQUEFEITO (GLP), COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRÒDOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO, COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMERCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS,
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO
VAREJÍSTA DE LIVROS, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO
INDUSTRIAL E COMERCIAL, OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E
CALCADAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÃO
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, TRANSPORTE ESCOLAR, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES,
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, SSRV1CO DE

^
JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2016 10:57 SOB N° 20160009588.
PROTOCOLO: 160009588 DE 25/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AL160009588. NIRE: 27600193988.
C H R BARROS LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETARIO GERAL
MACEIÓ, 25/01/2016

www.faciiita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ALTERAÇÃO N° 03 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA CM PRESA
c M R|BARROS LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA,
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELETRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, COLETA
DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, SERVIÇO DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL,
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, ABATE DE AVES E COMERCIO
VAREJISTA DE ÁGUA MINERAL, PLANO DE AUXÍLIO FUNERAL, COMERCIO
VAREJISTA DE DESCARTÁVEIS, para COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO
(GLP),. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS , COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOM1SSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMERCIO VAREJISTA
DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS,
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS,
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS,
PRAÇAS E CALCADAS, OBRAS DE TERRAPLENACEM, CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÃO ESPORTIVAS E RECREATIVAS, TRANSPORTE ESCOLAR,
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES,
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, IMUNIZAÇÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA,
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2016 10:57 SOB N° 20160009588.
PROTOCOLO: 160009588 DE 25/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AL160009588. NIRE: 27600193988.
C M R BARROS LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 25/01/2016
wmr.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos d« verificação





ALTERAÇÃO N" 03 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EM
C M R BARROS LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

DE IRRIGAÇÃO, COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, SERVIÇO DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS
DE AGUA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR, ABATE DE AVES E COMERCIO VAREJISTA DE AGUA MINERAL,
COMERCIO VAREJISTA DE DESCARTÁVEIS, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGERIROS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB
REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE
RODOyOARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS
INTERMUN1CIPAL, INTERESTADUAL , INTERNACIONAL E MUNICIPAL,
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR,
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA 1NTERMUN1CIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA, TRANSPORTE POR
NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA MUNICIPAL, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E
ATIVIDADES DE FUNERÁRIA.

Clausula Segunda - Do Nome Empresarial, A empresa Gira sob o nome empresarial C M R
BARROS LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME e nome fantasia
LOCOMSERVl.

i
Cláusula Terceira - Do Local da Sede e Filiais A empresa tem sua sede na Rua G 20, lote A,
Núcleo Industrial, Murict, Alagoas CEP 57.820-000.

Cláusula Quarta - Do Prazo de Duração
A sociedade iniciou suas atividades em 12/05/2015 e tem seu prazo de duração indeterminado

Cláusula Quinta - Do Capital Social
O capital Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil)
cotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), cada uma, totalmente integralizadas em espécie.

CLÁUDIO MARCOS RODRIGUES BARROS, 300.000,00 (trezentos mil reais).

.TONTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2016 10:57 SOB N" 20160009588.
PROTOCOÍX): 160009588 DE 25/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AL160009588. NIRE: 27600193988.
C M R SARROS LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

• Edvaldo Maior ano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 25/01/2016
w*n*. facilita. ai - gov.br

A validade deste documanto, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidad» nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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[ALTERAÇÃO N* 03 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA'
JC M R BARROS LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EiRELI^ ME . |

Cláusula Sexta - Da Administração da Sociedade
A administração é exercida pelo procurador o senhor MÁRCIO WILSON FAZIO DE
ARECIPPO ALMEIDA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, RG n° 1.507.215
SSP/AL e CPF n° 021.510.454-47, residente e domiciliado na rua Atoa Mendes Falcão n° 155
Barro Duro Maceió- AL, para administração da empresa, com os poderes e atribuições necessárias
para a prática de todos os atos de gestão para representá-la ativa, passiva, judicial e
extrajudiciatmente, autorizado o uso do nome empresarial, ficando vedado, no entanto, em
ativtdades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do titular.

Clausula Sétima- Do Exercício Social e Prestação de Contas pelo Administrador

O exercício social coincidirá com o ano civil, ou seja, 31 de dezembro, oportunidade em que o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Clausula Oitava - Das Abertura de Filiais e Outras Dependências
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual por todos os sócios.

Cláusula Nona - Da Retirada Pro-Labore
Pelo exercício da administração, o administrador tem direito a uma retirada mensal a título de
pró-Iaborc, observada as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula Décima - Da Declaração de Desimpedimento
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer administração da
empresa, quer por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os
efeitos deia, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime
falirnentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contras normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE <V
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2016 10:57 SOB N° 20160009588.
PROTOCOLO: 160009588 DE 25/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AL160009588. NIRE: 27600193988.
C H R BARROS LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIREL1 - ME

l Lf^CT Al Edvaldo Maior ano de Lima
SECRETÁRIO GERAL
MACEIÓ, 25/01/2016

www.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auteneidade nos respectivos portai*
Informando seus respectivos códigos de veri ficação
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Cláusula Décima Primeira - Do Foro

Fica eleito o foro de Maceió-Al, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em O l (uma) via para o
arquivamento na Junta Comercial do Estado.

Maceió-AL, 10 de janeiro de 2016

OFÍCIO O-AUDIOTOARCOS RODRIGUES BÁRROS
Titular

^MÁRCIO WILSON FAZIO DE {VRECIPRÔ ALMEIDA
Procurador/Administrador

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2016 10:57 SOB N" 20160009588.
PROTOCOLO: 160009588 DE 25/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
AL1600095B8. MIRE: 27600193988.
C M R SARROS LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 25/01/2016
www.facilita.ai.qov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

JUCEAL
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRE^t ̂ ^A

A.̂  " ''< \LGoverno do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvi menta Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão SirnijlificjKla panLSocied_ades_Anõiiiiiias Ajjgrtas/Fychachts e susis Filia

Certificamos que as informações abaixo constam dos ducumeritos arquivados uesla Jnnl;i Comercial e são vigentes ria data de sua expedirão.

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27600193988

C.N.P.J

2IW8269U001W

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

12/05/2015

Díila de Inicio de At i \s

12/05/2015

Nome Empresarial

C M R H A R R O S LOCAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI -ME

Natureza Jurídica ,; 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Endereço Completo (Logrado'11"0' N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA G. 20. LOTE A, NÚCLEO INDUSTRIAL. MUR1C1 - 57820000 - Alagoas

Objeto Suciai

COMERCIO VAREJISTA DL GÁS LigUEFEITO (GLP), COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS , COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

[ MENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO KM GFRAL, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
lílCO. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DL ELETRUDOMEST1COS E

EOUIPAMFNTOS DE AUDIO E VÍDEO, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMERCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTlGRANJEIROS. COMERCIO VAREJISTA DE
LATICÍNIOS E FRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS. FORNECIMENTO Dl.
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÃO ESPORTIVAS E RECREATIVAS, TRANSPORTE ESCOLAR, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS,
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DM AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, COLETA DL RE.SIDUOS NAO-PERIGOSOS, SERVIÇO DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL,
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DL AGUA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, ABATE DE AVES E
COMERCIO VAREJISTA DE AGUA MINERAL, COMERCIO VAREJISTA DE DESCARTÁVEIS, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGF.RIROS,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE
RODOVOARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERMUN1CIPAL. INTERESTADUAL . INTERNACIONAL E MUNICIPAL.
L(^fc'AO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR. TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA !N'l ERMUMCIPAL,
INWESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA, TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA MUNICIPAL, CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS E ATIVIDADES DE FUNERÁRIA.

Capital Social

RS 300.000,00 ( Trezentos

Capital liiu v.i . t J i / .n l i í

R$ 300.000,00 ( Trezentos

Mil Reais )

Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte

SIM

Prazo de Duração

Indeterminado

Diretoriíi/Térmiiw Mandato/Cargo

Nomc/CPF

MÁRCIO WILSON FAZIO DE ARECIPPO ALMEIDA

CLÁUDIO MARCOS RODRIGUES BARROS

CLÁUDIO MARCOS RODRIGUES BARROS

Término Mandato

XX/XX/XXXXX

xx/xx/xxxxx
XX/XX/XXXXX

Cargo

Ultimo Arquivamento

Data: 05/02/201600:00:00 [Número: 20151342954

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Evento: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

X X X X X X X X X X X X

160093015

-vU' - • - - • -V; -

I.DVALDO MAIORANO DE LIMA

Sc-crclário(a) Geral





LMO o C * " k ' ''*•'' assinado digitalmente, em conformidade COm a MP 2200-2/2001, por meio do c-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundu Estadual <Jo Registro e Comércio.

em .-A-í&ra. 29 de abril de 2016 as ]4:X:23

Sc impresso, para_confcrência accm1 o siti1: w\v\v.juct'al.al.j;»v.br • Upyfio Acosso Rápido » Antcnticidiidi1 dt- Certidão, c informo o número du protocolo.
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LOCOMSERYI
CMRBARROSIOCAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRSJ-ME RUA: G GUEflA'*' N*20~MÚC1£O INDUSTRIAL M URIC1-Al CNPJ: 21.938.269/0001-93 m: 3286-l$^6 EMAIL:

PI O PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016 - 2" CHAMADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
MATA/AL SEGUE AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

C M R BARROS LOCAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME. CNPJ: 21.938.269/0001-93, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Márcio Wilson Fazio de Arecippo Almeida inscrito na ID: 1.507.215 SSP/AL,
e CPF: 021.510.454-47, para fins do disposto no edital. Declara, sob as penas da lei, em especial o artigo n° 299 do
Código Penal Brasileiro que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente
por esta licrtante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou índiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada, não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa influir na decisão de qualquer outro participante potencial
ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do município mencionado acima antes da
abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL

C M R BARROS LOCAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELE-ME com CNPJ: 21.938269/0001-93. sediada à
Rua: G , n" 20 Gteba "A" - Núcleo Industrial de Murici cep: 57.820-000 , por intermédio de seu representante legal
Mareio Witeon Fazio de Arecippo Almeida , portador da cédula de id: 1507.215 SSP/AI e CPF: 021.510.454-47 Declara
sob as penas da Lei, que conhece e aceita o teor completo do edital do município acima citado e tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA HABILITAÇÃO

C M R BARROS LOCAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELE-ME com CNPJ: 21.938.269/0001-93, sediada à
Rua: G . n° 20 Gleba "A" - Núcteo Industrial de Muríci cep: 57.620-000 , por intermédio de seu representante legal
Márcio Wilson Fazio de Arecippo Almeida , portador da cédula de id: 1507.215 SSP/AI e CPF: 021.510.454-47 declara
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4" , inciso VII , da lei n° 10.520 , de
17/07/2002, na licitação acima citada

Murici, 23 de Maio de 2016

Márcio Wilson Fazio de Areapdo Almada
(Representante Legal)
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LOCOMSERVl
C M R BARROS LOCAÇÕES COMÉRCIO E SERVtÇOS EIREU-ME RUA: G , LOTE "A", N* 20- NÚCLEO INDUSTRIAI MURIO-AL CNP J: 21.938.269/0001-9 5 7

P/ O PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016 - 2" CHAMADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
MATA/AL SEGUE AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

C M R BARROS LOCAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREU-ME, inscrita no CNPJ : 21.938.269/0001-93 por
intermédio de seu representante legal o Sr Márcio Wilson Fazio de Arecippo Almeida portador da ID: 1.507.215
SSP/AL e CPF: 021.510.454-47 , Declara para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e
disposto no inciso V do art.27 da Lei n° 8.666/93 , acrescido pela Lei n" 9.854/99, regulamentada pelo Decreto
n°4.358/2002 , que não emprega menores de 18(dezorto) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre , nem
menores de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14{quatorze) anos.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

( X ) Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão prevista no §4° do artigo 3" do mesmo diploma;

OU, ( ) Cooperativa enquadrada no artigo 34 da lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007;

Gozando assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de
participação neste certame iicrtatóno

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

C M R BARROS LOCAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ: 21 938.269/0001 -93 , por intermédio
de seu representante legal o Sr. Márcio Witson Fazio de Arecippo Almeida CPF: 021.510.454-47 e ID: 1507.215
SSP/AL , Declara sob a pena da Lei, que até a presente data tnexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no
Pregão acima citado), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

DECLARAÇÃO DE NÃO TER VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Declaramos também sob as penalidades cabíveis, que o sócio administrador desta empresa não tem vinculo
empregatício com administração pública municipal, estadual e nem federal

Murici, 23 de Maio de 2016

Márcio Wilson Fazio de Arecippo Almetda

(Representante Legal)
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J C DA SILVA E1RELI - ME
CNPJ: 12.297.368/0001-42
Nome de Fantasia: VARELA GÁS
FONE: (82) 9-9669-1551/9-9669-1555

FICHA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N2 04/2016 - 2a CHAMADA

PROCESSO N^ 201-024/2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO L1C1TANTE

RAZÃO SOCIAL: ] C DA SILVA E1RELI - ME CNP): 12.297.368/0001-42

ENDEREÇO COMPLETO: AV CORONEL JOVENTINO PINTO DAMASO N 2 708

FONE[S): (82) 99967-0091 / 8823-4544 EMAIL: jordanecorreia@hotmail.com

PESSOA P/ CONTATO: ]ORDANE CARGO/FUNÇÃO: REPRESENTANTE LEGAL

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO; J O R D A N E CORREIA DA SILVA

CARGO/FUNÇÃO: REPRESENTANTE LEGAL RG: 1589062 CPF: 025,942.174-09

Boca da Mata/Al, 19 de maio de 2016

Jordane Correia da Silva
Representante Legal





J C DA SILVA EIREL1 - ME
CNPJ: 12.297.368/0001-42
Nome de Fantasia: VARELA GÁS
FONE: (82) 9-%69-155 i /9-9Ó69-1555

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N9 04/2016 - 2^ CHAMADA

PROCESSO N9 201-024/2016

DECLARAÇÃO

] C DA SILVA E I R E L I - ME com sede na Avenida Coronel Joventino P, Damaso inscrita no
C N P J / M F sob o n9 12.297.368/0001-42, vem através de seu representante legal abaixo
assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da
legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n- 02 - Documentos de
Habilitação, em conformidade com o inciso Vil, Art. 4e da Lei n- 10.520, de 17 de ju lho de
2002, para participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n9 04/2016 - 2-
CHAMADA da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Boca da Mata/Al, 19 de maio de 2016

Jordane Correia da Silva
Representante Legal





Mlntattrio Oo DAMnvoMmenlo. lodú&tria e Comércio Exterior

Secretaria do Desenvo-vimento da Pioduçáo

DapartameulO Nacional de Recislio do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
NSTRUÇÚES cg PREENCUMEHTO MO VERSO

-'•

REGISTRO M EMPRESA - NlflE Q* BEM N«í. BA FKIAL mmw" H «M rilimila i IMf)

_
NOME DO EUTftCSARIO (tomiWB uni >tar»lll<*a)

KATIA REJANE CORREIA DE HELOS

BRASILEIRA Divorciado (a)

FtCQMC Ot: BEMS <H> 64«*>)

1 1LHO EC (f-)

CÍCERO BONIFÁCIO DA STLVA
gnM
SEBASTIANA CORREIA DA SILVA

NASCIDO EU HM* M WIWKO)

22-06-1973
IDENTICUDE FHimBO

1.380.010 SSP AL 022.180 .574-50

EUANCIPAOO POB <lwni » «m«icip«cici - limem» i» u» ò. mmwl

D0U1CIUADONA (tOORADOCHO-on. M. Mc.)

RUA JOVENTINO DAMASO
mrro

CENTRO 57680-000
ss&s
BOCA DA MATA AL

dectara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outío registro de
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE ALAGOAS:
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI

K R C DA SILVA EIRELI - ME

KATIA REJANE CORREIA DA SILVA, nacionalidade Brasileira, natural de Boca

estado civil Divorciada, data de nascimento 22/06/1973, empresária, n° do CPF 022.180.574-50,

documento de identidade 1380010, órgão expedidor SEDS/AL, residência e domicílio na Avenida

Coronel Joventino P. Damaso, n° 708, Bairro Varela, na cidade de Boca da Mata, Estado de

Alagoas, CEP 57680-000, Na condição de único sócio da empresa K R C DA SILVA E1KEL1 -

ME, empresa de direito privado localizada na Avenida Coronel Joventino P. Damaso, n° 708,

Bairro Varela, na cidade de Boca da Mata, Estado de Alagoas, CEP 57680-000, cujo contrato

social de origem foi arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 20/07/2010, sob o

nire 27600202693, Inscrição Estadual n° 242331750 e com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

sob o número 12.297.368/0001-42, resolvem promover, como de fato promovem a PRIMEIRA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, conforme cláusulas estabelecidas abaixo:

T Cláusula - Passando o nome empresarial K R C DA SILVA EIRELI - ME a ser, J C DA
SILVA EIRELI-ME.

2' Cláusula -A empresa girará sob o nome empresarial, J C DA SILVA EIRELI- ME e cont inua

sua sede e domicílio Avenida Coronel Joventino P. Damaso, n° 708, Bairro Varela, na cidade de

Boca da Mata, Estado de Alagoas, CEP 57680-000.

3" Cláusula - O objeto da empresa continua Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo

(CLP).

4' Cláusula - O capital social, era da seguinte forma: KATIA REJANE CORREIA DA SILVA,

t inha R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), sendo totalmente integratado em moeda corrente

nacional

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2016 12:40 SOB N° 20160073332.
PROTOCOLO; 160073332 DE 20/04/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600139564. NIRE: 27600202693.
J C DA SILVA EIRELI - ME

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 20/04/2016
www.facilita.ai.gov.br

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito à comprovação dG sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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PRIMEÍRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL INDIVIDUALÍÕÊ
RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

K R C DA SILVA EIRELI - ME

O capital social que é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), subscritas e integralizado'
corrente do país, onde o sócio Katia Rejane Correia da Silva vende para o novo sócio Jordaae
Correia da Silva sendo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional.

5" Cláusula - Ingressa na sociedade JORDANE CORREIA DA SILVA, brasileiro, Solteiro,
nascido em 27/06/1977, Empresário, RG n° 1589062 SSP/AL, inscrito no CPF n ° 025.942.174-09,
residente e domiciliado na Avenida Coronel Jovcntino P. Damaso, n° 708, Bairro Varela, na
cidade de Boca da Mata, Estado de Alagoas, CEP 57680-000.

6a Cláusula - Retira-se da sociedade o sócio KATIA REJANE CORREIA DA SILVA,
nacionalidade Brasileira, natural de Boca da Mata/AL, estado civil Divorciada, data de nascimento
22/06/1973, empresária, n° do CPF 022.180.574-50, documento de identidade 1380010, órgão
expedidor SEDS/AL, residência e domicilio na Avenida Coronel Joventino P. Damaso, n° 708,
Bairro Varela, na cidade de Boca da Mata, Estado de Alagoas, CEP 57680-000, acima qualificado,
detentor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), vendendo e transferindo a totalidade de suas
quotas para o sócio que ora ingressa na sociedade.

§ 1° - O sócio que se retira da sociedade, declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante
a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a que título for, nem dos cessionários e nem da sociedade,
dando-lhe geral e irrevogável quitação.

§ 2° - O sócio aqui admitido, na condição de cessionário da parte do cedente, a partir deste
contrato assume todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente,
passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações.

7" Cláusula - O início das atividades foi 20 de julho de 2010.

8" Cláusula - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

9* Cláusula - Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo

não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

Ú!Â

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2016 12:40 SOB N° 20160073332.
PROTOCOLO: 160073332 DE 20/04/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11G00139564. NIRE: 27600202693.
J C DA SILVA EIRELI - ME

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 20/04/2016
www. facilito.ai.gov.br

A validade dês Ce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auteneidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação





PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL INDIVIDU^íDE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

K R C DA SILVA EIRELI - ME

10* Cláusula - O exercício social coincidirá com o ano civil . Ao término de cad

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das

demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados.

II" Cláusula -A administração da empresa será exercida pelo sócio titular, JORDANE CORREIA

DA SILVA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integrando.

12* Cláusula - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. l .011, § l° do CC).

São Miguel dos Campos - AL, 05 de abril de 2016.

a f i n Rejanc Correia da Silva
CPFn0. 022,180.574-50

Jordane Correia da Silva
CPFn°. 025.942.174-09

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2016 12:40 SOB N° 20160073332
PROTOCOLO: 160073332 DE 20/04/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600139564. NIRE: 27600202693.
J C DA SILVA EIRELI - KE

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 20/04/2016
www.facilita.ai.gov.br

A vai idade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aittenc idade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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T C DA SILVA EIRELI - ME
CNPJ: 12.297.368/0001-42
Nome de Fantasia: VARELA GÁS
FONE: (82) 9-9669-1551/9-9669-1555

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

PROCESSO N° 201-024/2016

DECLARAÇÃO

J C DA SILVA EIRELI - ME CNPJ n° 12.297.368/0001-42, sediada a Avenida

Coronel Joventino P. Damaso, 708- Varela- Boca da Mata/AL, CEP 57680-000,

vem através de seu representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854,

de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre

integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil d e

1988, artigo 7°, inciso XXXIII. a saber: "(. .) proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de

habilitação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 04/2016 da Prefeitura

Municipal de Boca da Mata.

Boca da Mata, 19 de Maio de 2016.

Jordane Correia da Silva
RG. 1589062

Avenida Coronel Pinto Damaso, 708, Varela, Boca da Mata - Alagoas - CEP 57.680-000
CNPJ 12.297.368/0001-42 - Inscrição Estadual 242.33175-0 tâ

U
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T C DA SILVA EIRELI - ME
CNPJ: 12.297.368/0001-42
Nome de Fantasia: VARELA CAS
FONE: (82) 9-9669-1551/9-9669-1555

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016

PROCESSO N° 201-024/2016

DECLARAÇÃO

J C DA SILVA EIRELI - ME, CNPJ n° 12.297.368/0001-42, sediada a Avenida
Coronel Joventino P. Damaso, 708, Varela, Boca da IVIata/AL, CEP 57680-000, por
intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente,
sob as penas da lei, que é considerada:

• microempresa ou empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, não se incluindo nas
hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo
3° do mesmo diploma;

OU

• cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n'
11.488, de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei
Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de
Preços n" 04/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Boca da Mata, 19 de Maio de 2016

'Jordane Correia da Silva
RG. 1589062

Avenida Coronel Pinto Damaso, 708, Varela, Boca da Mata - Alagoas - CEP 57.680-000
CNPJ 12,297.368/0001-42 - Inscrição Estadual 242.33175-0





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
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Secreliiria de F, s lado du Desenvolvi meu l o Econômicu e 'l nntmu - SEDETUR

Junta Comer ciai du tstado de Alunoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
(i-rtidão Siiii|)iílk'iulu para Sudc-dades Anónima^ Aberliis/Fuchudus e suas Filiais

Cert if icamos que ;is inturmíivões abaixo consumi <t<»> documentos arquivados nesta J uniu Comercial e são vijieiites nu data de sim
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J C DA SILVA FIRFLI-MI
Natureza Jurídica .: 230-5 - EMPRFSA INDIVIDI'A1 Oi: RrSPONSABILIDAHI-' LIDA

Numero ite IiidentificaÇáo du Rfjjislru de Empresa iNIRL? ib Sedei

27600202693

C'. N. KJ

12Z973(>SI)»OI42

Data de Arquivamento du Ato

Constitutivo

20/07/201»

Data de Inicio de Atividades

20/07/2010

tnderuvo (.'oinpteto (Logradouro, N" c Complemento, Bairro, (.'idndc, CKP, U K)

AVliNlDA CORONEL JOVENTINO P. DAMASO, ^08, . VAKLLA. BOCA DA MA 1 A - 57680000 - Alujwus

Ubjclo Social

t U\ll KL 10 VARUIS'1 A DL GÁS L10UUN-I IO Uh PliTKOLI.U (tiLÍ ()

(̂ •̂il Social

K^NIMÍ.OO ( OitL-nu e ()iu> Mil Reais )

( i j i i i i l h i l k ; ; i ; i l Í / . u U )

KS ÍÍ8.UUO.OU ( OileiiKi c Uilu Mil Kciiis )

Du t i .. , : i ! i r uui i" Milll(lato/('arf>i>

N y me/CP F

KAT1A KfcJANh CORRtlA DA Sll VA

KATIA RHJAN1- CORRI;IA DA SILVA

JOIilMNC CORRI:! A DA SILVA

K . | ÍDANLCORK1:1AL)ASIL \

1 llimo Arquiviimentu

Data: 20/04/2010 OU:00:00 Número: 20160073332

MÍi.Tueiii|iivMi DU L.niiir^sa (k1

Pequem» Porte

SIM

Pra/o de Duração

Indeterminado

1 i M M I I I U Miuulali) Cargo

XX XX/XXXXX

XX XX XXXXX

XX XX XXXXX

XX XX/XXXXX

Ato: ALTERAÇÃO

Evento: ALI KKAt AO DE DADOS E DE NOMK EMPRESARIAL

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

X X X X X X X X X X X X

Local. Dala

Maceió, L|iiarHi-feira, l S de niaiu de 201 d

.

160113105

EDVALDO MAIOKANO DE LIMA

Seerelário(a} Geral

lisie documciitu lo i assinado digitalmente, cm conlormidadt.'com a M P 2200-2/2001. por meiodoe-CNPJ n" 10.279.310/0001 -10 - r'undo Estadual do Registro e Comércio.

em c]iiarlu-lVini, \X de in;iiu de 2016 as 21:7:58

Se iiiipressu. pura conferência a cesse u si te: www^uceai, al.gov. br - Opção Acesso Kiipidu » Autenticidade de Cerlidã», e inltirnie o númeru do protocolo.
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C M R SARROS LOCAÇÕES COMÉflOO E SERVIÇOS EIRELI-ME R UA: G, W 20- NÚCLEO INDUSTRIAL MURICI-AL CNPJ:21,938.269/0001-93 TEL; 32B6-:576

EMAiLSUPEftGASMURiâ HOTMAlLCOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2016 2ã CHAMADA

DATA: 23/05/2016 ÀS 9:30hs.

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP.

( ENVELOPE "1"PROPOSTA DE PREÇO)



Insefiçào «e a.N
21.938.269/0001-93

C M R BARROS L C AC Ô ES COMERCIO

.Rua G, Nfl 20, l5wV- Núcleo Industrial .
l_ CEP: 57,8^0-000 Murici-AI __ l



C M R BARROS LOCAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, Fantasia: Locomservi, Sediada na Rua:

G, Lote: A , n?20 -Núcleo Industrial, Murici-AL, CEP: 57.820-000, Inscrita no CNPJ: 21.938.269/0001-93

,lnsc.Est:244.19578-l, Tel: 99983-0906, 3286-1576 , email:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PREGÃO PRESENCIAL N? 04/2016-2* CHAMADA-23/05/2016 AS 9:30 HS.

OBJETO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP .

PROPOSTA DE PREÇO

LOTE 01 - GÁS P-13

ITE

M

1

PRODUTO

Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em BOT1JÃO -
P-13, Botijão com 13 kg, padrão da válvula, norma ABNT

NBR 8614; FORNECIMENTO: mediante sistema de
comodato. \/

MARCA

Minasgás/super
gastaras /

OU AN

T

1.000 y

VALORUNIT.

' 56.00/ Cinquent
a e seis
reias

VALOR TOTAL

R$ 56.000,00 Cinquenta e
seis mil reais

DADOS BANCÁRIOS: CAIXA ECONÓMICA / AGENCIA: 3S49, OP: 003, C/C: 627-9

Declaro estar de acordo e seguir com todas as normas estabelecidas no edital; Declaramos que os produtos ofertados estão de

acordo com as características constantes no termo de referencia; Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhista

e previdenciáría; Declaramos que a validade desta proposta é de 60(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua

apresentação;

Declaramos que os preços acima ofertados estão incluídos todos os custos direto e indiretos para a perfeita execução dos
serviços, inclusive as despesas com transporte, seguro e outras, bem como qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios

resultantes de impostos, fretes, taxas, regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for, sem
que nos caiba em qualquer caso, direito regressivo; Declaramos que não há nos quadros da empresa, servidores ou dirigentes

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Art.9?, inciso III, da Lei 8.666/93); Declaramos que o prazo de

entrega será de acordo com as informações do edital, contados do recebimento do empenho e ordem de fornecimento ;
Declaramos estar de acordo com todo o edital; Responsável para contato: Márcio Wilson Fazio de Aredppo Almeida, CPF:

021.510.454-47, RG: 1.507.215 SSP/A L, brasileiro, casado, domiciliado na fazenda gravata em murtci,Admintstrador/ procurador

da empresa.

Murici, 23 de Maio de 2016.

r

Márcio Wilson Pazfo de Arecippo Aflnteida
pré se ma n te Lesai CPF: 021.510.454-47
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J C DA SILVA EIRELI - ME
CNPJ: 12.297.368/0001-42
Nome de Fantasia: VARELA GÁS
FONE: (82) 9-9669-1551/9-9669-1555

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 01 -GÁS P-13

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS
PRODUTOS

Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em
BOTIJÃO - P-13, Botijão com 13 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO: mediante
sistema de comodato. "\J

UNID. DE
MEDIDA

i.ooo l/

QUANT.E
XIGIDA

BOTIJÃO U

PREÇO
MÉDIO
UNIT.

65,00 ̂

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

65.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS)

LOTE 02 - GÁS P-45

ITEM

2.1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS
PRODUTOS

Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em
BOTIJÃO - P-45, Botijão com 45 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO: mediante
sistema de comodato,

l/

UNID. DE
MEDIDA

200 l/

QUANT.
EXIGIDA

BOTIJÃO L/

PREÇO
MÉDIO
UNIT.

280,00^

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

56.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL REAIS)

Validade da proposta: 60 dias
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as exigências contidas no edital.
Nos preços ofertados já estão inclusas todas as despesas e impostos.

Boca da Mata/AL, 23 de maio de 2016.

Jordane Correia da Silva
Representante Legal

5 U V/2
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL INDIVIDUAJ/0É
RESPONSABILIDADE LIMITADA- E [RELI

K R C DA SILVA EIRELI - ME

KATIA REJANE CORREIA DA SILVA, nacionalidade Brasileira, natural de Boca^Mata/AL,

estado civil Divorciada, data de nascimento 22/06/1973, empresária, n° do CPF 022.180.574-50,

documento de identidade 1380010, órgão expedidor SEDS/AL, residência e domicílio na Avenida

Coronel Joventino P. Damaso, n° 708, Bairro Varela, na cidade de Boca da Mata, Estado de

Alagoas, CEP 57680-000, Na condicifo de único sócio da empresa K R C DA SILVA EIRELI -

ME, empresa de direito privado localizada na Avenida Coronel Joventino P. Damaso, n° 708,

Bairro Varela, na cidade de Boca da Mata, Estado de Alagoas, CEP 57680-000, cujo contrato

social de origem foi arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 20/07/2010, sob o

nire 27600202693, Inscrição Estadual n° 242331750 e com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

sob o número 12.297.368/0001-42, resolvem promover, como de fato promovem a PRIMEIRA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, conforme cláusulas estabelecidas abaixo:

l1 Cláusula - Passando o nome empresarial K R C DA SILVA EIRELI - ME a ser, J C DA
SILVA E I R E L I - M E .

2" Cláusula -A empresa girará sob o nome empresarial, J C DA SILVA EIRELI - ME e continua

sua sede e domicíl io Avenida Coronel Joventino P. Damaso, nu 708, Bairro Varela, na cidade de

Boca da Mata, Estado de Alagoas, CEP 57680-000.

N
v,

3" Cláusula - O objeto da empresa continua Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo

(CLP).

4' Cláusula - O capital social, era da seguinte forma: KATIA REJANE CORREIA DA SILVA,

t inha R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), sendo totalmente integralizado em moeda corrente

nacional
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PRIIVTEÍRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL INDIVIDUA
RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELl

K R C DA SILVA EIRELI - ME i n

O capital social que é de RS 88.000,00 (oitenta c oito mil reais), subscritas e integraliWlcf ejjfní
corrente do país, onde o sócio Katia Rejane Correia da Silva vende para o novo sóc
Correia da Silva sendo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional.

5" Cláusula - Ingressa na sociedade JORDANE CORREIA DA SILVA, brasileiro, Solteiro,
nascido em 27/06/1977, Empresário, RG n° 1589062 SSP/AL, inscrito no CPF n ° 025.942.174-09,
residente e domiciliado na Avenida Coronel Jovcntino P. Damaso, n° 708, Bairro Varela, na
cidade de Boca da Mata, Estado de Alagoas, CEP 57680-000.

6a Cláusula - Retira-se da sociedade o sócio KATIA REJANE CORREIA DA SILVA,
nacionalidade Brasileira, natural de Boca da MataML, estado civil Divorciada, data de nascimento
22/06/1973, empresária, n° do CPF 022.180.574-50, documento de identidade 1380010, órgão
expedidor SEDS/AL, residência e domicílio na Avenida Coronel Joventino P. Damaso, n° 708,
Bairro Varela, na cidade de Boca da Mata, Estado de Alagoas, CEP 57680-000, acima qualificado,
detentor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), vendendo e transferindo a totalidade de suas
quotas para o sócio que ora ingressa na sociedade.

§ 1° - O sócio que se retira da sociedade, declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante
a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a que t í tulo for, nem dos cessionários e nem da sociedade,
dando-lhe geral e irrevogável quitação.

§ 2° - O sócio aqui admitido, na condição de cessionário da parte do cedente, a partir deste
contrato assume todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente,
passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações.

7' Cláusula - O início das atividades foi 20 de julho de 2010.

8" Cláusula - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

9" Cláusula - Declara o titular desta EIRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo

não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL INDIV1DUA' •*"«*''*
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

K R C DA SILVA EIRELI - ME

10* Cláusula - O exercício social coincidirá com o ano civil . Ao término de

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à SlaTJôTàção das

demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados.

U" Cláusula -A administração da empresa será exercida pelo sócio titular, JORDANE CORREIA

DA SILVA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do t i tu lar l imitada ao capital integral izado.

12* Cláusula - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.01 1, § Io do CC),

São MigueJ dos Campos -AL, 05 de abril de 2016.

•
atia Rcjane Correia da Silva

CPF nu. 022.180.574-50

Jordane Correia da Silva
CPF n°. 025.942.174-09

-.(„..., t..
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Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUME

12.2S
JMAT
WoME

J C C

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.297.368/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA

20/07/2010

OME EMPRESARIAL

J C DA SILVA EIRELI - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VARELA GÁS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO

AV CORONEL JOVENTINO P. DAMASO

CEP
57.680-000

BAIRRO/DISTRITO

VARELA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

jordanecorreia@hotmail.com

NUMERO

708

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA AL

TELEFONE

(82)9967-0091 / (82) 8823-4544

f NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

AT l VA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/07/2010

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

VAprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 20/05/2016 às 11:54:00 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/05/2016
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Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie
junto á SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

_ - . Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e
^(5523 ? Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ
S*jL*SÊ»% Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE

Diretoria de Cadastro - DICAD*^+*

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SSwJCFÍ SITUAÇÃO CADASTRAL
12.297.368/0001-42

Finanças - PGF

INICIO DE ATIVIDADE
02/08/2010
OPTANTE PELO SIMPLES 7
SIM

RAZÃO SOCIAL
J C DA SILVA EIRELI - ME

NOME DE FANTASIA

VARELA GÁS

CÓDIGO- DESCRIÇÃO DA ATlVtDADE ECONÓMICA

4784900 - Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) ( f

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATURF7A JURÍDICA
134 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
AV CORONEL JOVENTINO P. DAMASO 708

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
57680-000 VARELA BOCA DA MATA

SITUAÇÃO CADASTRAL O/
AT l VA 1£

UF

AL

TA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
/5/2016

Data de Emissão: Quarta, 18 de Maio de 2016, às 15:39:36 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

0000284lOóO
~ ^ L _ CE- ' ÍTE :^

;

l

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2016 @GETI WEB - © Gerência Executiva de Tecnologia da Informação - SEFAZ/AL





BOCA MATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n° • Centro

Boca da Mata - AL Fone: 8 2 - 3 2 7 9 - 1 3 0 9

C . N . P . J . : 1 2 . 2 6 4 . 3 9 6 / 0 0 0 1 - 6 3

CERTIFICADO

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Número da guia: 60

Inscrição Mercantil

1264

Nome Fantasia

VARELA GÁS

Nome do Contribuinte ou Razão Social

J.C. DA SILVA EIRELI-ME

Localização Completa

AV CEL. JOVENTINO P DAMASO, 708, VARELA -

Inscrição Imobiliária

4132

--Atividade ou Ramo de Negócio Principal

400270 - COM VAREJ. DE GÁS LIQUEFEITO

DE PETRÓLEO (GLP)

Inicio da Atividade

20/07/2010

Outras Atividades

O -

Observações

CNPJ/CPF -

12.297.368/0001-42

'l'i tulo .1 ! Licença

ALVARÁ 400270-1264 VAL31/12/16

BOCA DA MATA, 04 de 05 de 2016 VISTO

Assinatura e Matrícula do Funcionário /l Responsável Pelo Deparamento

ESTA LICENÇA DEVERA SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE

Operador: DEROALDO Data: 04/05/2016 Hora: 0925





http://vv w w. receita, fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNUC...

<T
"- • ' H . ,, •-.

* ' • ' . . ' ''fc

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATI
DA UNIÃO

Nome: J C DA SILVA EIRELI - ME
CNPJ: 12.297.368/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional fPGFN}.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14-48:55 do dia 20/04/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/10/2016
Código de controle da certidão: 5644.3EF7.3AE3.8A11
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l He l 20/04/2016 14:5
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Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual- SRE

Secretaria Adjunta da Receita Estadual
Dtretoha de Arrecadação e Crédito Tributário

Maceió / AL
Quarta-feira, 18 de Maio de 2016

Sistema para Emissão de Certidão Negativa de Débitos

GOVERNO DE ALAGOAS
? SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
*'
"V SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

r;DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO
'l ii

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: J C DA SILVA EIRELI - ME - p;-

CNPJ : 12297368000142

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, débitos inscritos era Divida
Ativa-

Certidão expedida com base na Portaria SARE n" 62, de 23 cie julho de 2004.

Emitida as 11:38:48 i li 18/05/16
Válida até 11 /01/2 'j L i,.

:ódigo de controle da certidãoiFASA-3305-7907-2261

A au tenr . i c . i : - '
:

• • . L • . : : • : •

. ' - : : i - . ' • • : . ' i s ''.lê Alagoas, através do <:•:.
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BOCA-MATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n° - Centro

Boca da Mata - AL Fone 82-3279-1309

C N P.J. 12264 396/0001-63

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
Número da guia: 11

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 2016 e com base na legislação em
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do caaastro mercantil até 04/05/2016.

Contribuinte:

J.C. DA SILVA EIRELI-ME

Localização: AV CEL JOVENTINO P DAMASO, 708

,VARELA

Natureza:

Tributos Municipais

Razão Social:

J.C. DA SILVA EIRELI-ME

CNPJ/C.P.F.

12297368000142

Cód. Atividade Princ.: 400270

COM VAREJ. DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

Inscrição Estadual

Cód. Atividade Sec.: O

Inscrição Imobiliária
Sequencial
Referência Loteamento

4132-4

00000 00000 0000

Inscrição Mercantil

1264

Inicio Atividade: 20/07/2010

Observações:(Cad. Imobiliário e Mobiliário)

Validade: 04/06/2016

Responsável Pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Operador: DEROALDO Data: 04/05/2016 Hora: 09:23
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J C DA SILVA EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 12.297.368/0001-42

Certidão n ° : 48093197 /2016

Expedição: 18/05/2016, às 1 . 1 : 4 2 : 3 8

Validade; 13/11/2016 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e q u e J C D A S I L V A E I R E L I M E
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n sc r i to (a ) no CNPJ sob o n°

1 2 . 2 9 7 . 3 6 8 / 0 0 0 1 - 4 2 , NÃO CONSTA do Banco Nac iona l de Devedores
T r a b a l h i s t a s .
Certidão emitida com base no ar t . 6 4 2 - A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12 .440 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Adminis t ra t iva n" 1470 /2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr ibuna i s do Trabalho e es tão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) dias
anter iores à data da sua exped ição .
No caso de pessoa jur íd ica , a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s .
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
a u t e n t i c i d a d e no por ta l do T r ibuna l Super ior do Trabalho na
In t e rne t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nac iona l de Devedores Traba lh i s t a s cons tam os dados
necessár ios à i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e ju r íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , inc lus ive no concernente aos
r eco lh imen tos pi1 ev idencia r ios , a honorá r ios , a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f irmados perante o Ministér io Público do
Trabalho ou Comissão de Concil iação Prévia .
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18/05/2016 001748424

PODER

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001748424

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de.

J C DA SILVA EIRELI - ME, vinculado ao CNPJ: 12.297.368/0001-42

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÔES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo

Observações

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo,

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL corn o CPF/CNPJ.

4 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDI em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão ser objeto de certidões específicas.

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br}

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias

Maceió, quarta-feira, 18 de maio de 2016 às 11h45rnin.

PEDIDO N°:
001748424
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12297368/0001-42
Razão Social:K R c DE MELOS
Endereço: AV CORONEL JOVENTINO P DAMASO / CENTRO / MACEIÓ / AL /

57680-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/05/2016 a 16/06/2016

Certificação Número: 2016051803221123600008

Informação obtida em 18/05/2016, às 11:41:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes... 18/05/2016
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E ATIVIDADE EXERCIDA

Atestamos para fins de qualificação em participação de certameè

licitatórios, que a empresa J C da Silva Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob n°

12.297.368/0001-42, estabelecida na Avenida Coronel Joventino Pinto

Damaso, n° 708 - Varela - Boca da Mata - AL, prestou serviços no

fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP).

Informamos que a empresa em tela executou satisfatoriamente sua

prestação de serviços em fornecimento, manutenção e garantia, não constando

em nossos registros nada que desabone sua conduta e capacidade técnica

com as obrigações assumidas.

x

Boca da Mata, 20\ie maio

^^^^^^

•

RUA ROSALVO PINTO DAMASO NS 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeituraJ>m(5>hotmaiUom





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

BOCA DA MATA / AL

ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Pregão N°: 04/2016-SRP - 2^ CHAMADA

Processo N°: 201-024/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOTDÕES DE GÁS GLP

PREAMBULO

Data de Realização: 23/05/2016 09:30:00

No dia 23 de Maio de 2016, às 09:30 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL , situado
na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de Apoio,
constituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, ROSANA MELO DA SILVA, para a Sessão Pública do Pregão
Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 3.555/00 e subsidiariamente no que
for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação
da^^tência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

REPRESENTANTE

JORDANE CORREIA DA SILVA
MÁRCIO WILSON FAZIO DE ARECIPPO ALMEIDA

CREDENCIAMENTO

EMPRESA

JCDASILVAEIRELI-ME
C M RODRIGUES BARROS COMÉRCIO DE GÁS DE COZIN

ME/EPP

SIM
SIM

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida recebeu as declarações dos Licitantes presentes de que atendem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio,
o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles
definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os
Licites que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo
4° da Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

ITEM / LOTE: 0001 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

ia RODADA

NEGOCIAÇÃO

R$ UNITÁRIO

56,0000

65,0000

55,0000

0,0000

55,0000

QTD

1000

1000

1000

1000

1000

R$ TOTAL

56.000,0000

65.000,0000

55.000,0000

0,0000

55.000,0000

%

0,0000

16,071

0,0000

0,0000

0,0000

STATUS

SELECIONADA

SELECIONADA

LANCE

DECLINOU

VENCEDOR

C M RODRIGUES BARROS COMERCIO DE

J C DA SILVA EIRELI - ME

J C DA SILVA EIRELI - ME

C M RODRIGUES BARROS COMÉRCIO DE

J C DA SILVA EIRELI - ME

PREGÃO PRESENCIAL: 04/2016-SRP - 2a CHAMADA - PROCESSO: 201-024/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/J0pai-63
RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE/FAX: (82)3279-1309/( )

BOCA DA MATA / AL

ITEM / LOTE: 0002 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

BOCA DA MATA
A L A G O A S

«AUONIi l f tO "05S1 5 i « ' í

PROPOSTAS C M RODRIGUES BARROS COMERCIO DE

PROPOSTAS J C DA SILVA EIRELI - ME

NEGOCIAÇÃO J C DA SILVA EIRELI - ME

R$ UNITÁRIO

0,0000

280,0000

280,0000

QTD

200

200

700

RS TOTAL

0,0000

56.000,0000

56.000,0000

%

0,0000

0,0000

0,0000

STATUS

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte
conformidade:

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

J C DA SILVA EIRELI - ME

c I D R I G U E S BARROS COMÉRCIO DE GÁS DE COZINHA EIRELI ME
55,0000

56,0000

55.000,0000

56.000,0000

ITEM / LOTE: 0002
FORNECEDOR R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

J C DA SILVA EIRELI - ME

C M RODRIGUES BARROS COMÉRCIO DE GÁS DE COZINHA EIRELI ME

280,0000

0,0000

56.000,0000

0,0000

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

SEM PROPOSTA

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR

J C DA SILVA EIRELI - ME

ITEM / LOTE: 0002
FORNECEDOR

MENOR PREÇO

55,0000

MENOR PREÇO

PREÇO NEGOCIADO

55,0000

PREÇO NEGOCIADO

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

i SILVA EIRELI-ME 280,0000 ACEITÁVEL280,0000

HABILITAÇÃO

Aberto o 2° envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica.

RESULTADO

A vista da habilitação, foi declarado:

ITEM / LOTE FORNECEDOR

0001 J C DA SILVA EIRELI - ME

0002 J C DA SILVA EIRELI - ME

VALOR GLOBAL

PREÇO NEGOCIADO

55,0000

280,0000

335,0000

STATUS

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

1200 95.000,0000

PREGÃO PRESENCIAL: 04/2016-SRP - 2a CHAMADA - PROCESSO: 201-024/2016





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRO &

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( ) -

BOCA DA MATA / AL

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PUBLICA

Questionadas as licitantes cjuanto a intenção de interpor recurso administrativo, o representante da licitante C M
RODRIGUES BARROS COMÉRCIO DE GÁS DE COZINHA EIRELI ME se manifetou de forma positiva, constando suas
alegações em ata: "faltou colocar a marca do objeto licitado, não colocou valores por extenso, não direcionou a proposta
para nenhum órgão, como também não se sabe qual o número do pregão, não especificou o objeto e a Prefeitura, ao
numero do pregão, data, como também as declarações na proposta, as exigências bancárias, como também faltando
alguns dados da sua própria empresa, como inscrição, número de fax ou email. Ao abrir o envelope de habilitação, foi
constatada a ausência da declaração de menor".

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo, foi declarada a sessão encerrada.

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

JORDANE CORREIA DA SILVA
J C DA SILVA EIRELI - ME

ADNA ANTUPÍES DE ALMEIDA
EQUIPE DE APOIO

'j&mjté-y
MÁRCIO V^ILSON FAZIO DE ARECIPPO ALMEIDA
C M RODRIGUES BARROS COMÉRCIO DE GÁS DE

COZINHA EIRELI ME

ROSÂNAJWELO DA SILVA
EQJJfPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 04/2016-SRP - 2a CHAMADA - PROCESSO: 201-024/2016





J C DA SILVA E1REL1 - ME
CNPJ: 12.297.368/0001-42
Nome de Fantasia: VARELA GÁS
FONE: (82) 9-9669-1551/9-9669-1555

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 01 -GÁS P-13

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS
PRODUTOS

Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em
BOTIJÃO - P-13, Botijão com 13 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO: mediante
sistema de comodato. MARCA: SUPERGASBRAS

UNID.DE
MEDIDA

1.000

QUANT.E
XIGIDA

BOTIJÀO

PREÇO
MÉDIO
UNIT.

55,00

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

55.000.00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS)

LOTE 02 -GÁS P-45

ITEM

2.1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS
PRODUTOS

Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em
BOTIJÃO - P-45, Botijão com 45 kg, padrão da válvula,
norma ABNT NBR 8614; FORNECIMENTO: mediante
sistema de comodato. MARCA: SUPERGASBRAS

UNID.DE
MEDIDA

200

QUANT.
EXIGIDA

BOTIJÃO

PREÇO
MÉDIO
UNIT.

280,00

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

56.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL REAIS)

Validade da proposta: 60 dias
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as exigências contidas no edital.
Nos preços ofertados já estão inclusas todas as despesas e impostos.

Boca da Mata/AL, 23 de maio de 2016.

J#-i W
Jordane Correia da Silva

Representante Legal
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 04/2016-SRP
OBJETO: Registro de preços de botijões de gás GLP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Por este Termo, tendo em vista o que consta do procedimento
ítcitatóho em epígrafe e considerando as disposições da Lei n° 10.520/2002 jart. 4°,
inciso XX), ADJUDICA-SE o objeto da licitação aos licitantes vencedores, na
seguinte conformidade:

LOTE 01 - GÁS P-13 e LOTE 02 -
GÁS P-45

JC DA SILVA EIRELI -ME
(CNPJ 12.297.368/0001-42)

R$ 111.000,00 (cento e
onze mil reais)

GPL em 3 / de maio de 2016.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro]

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N" 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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PROCESSO N°: 201-024/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 04/201ó-SRP
OBJETO: Registro de preços de botijões de gás GLP

RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO

Atendendo solicitação constante na inicial, por meio de ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Administração, após autorização do Fxmo. Sr. Prefeito através de
Despacho constante nos autos, abriu-se o procedimento ítcitatório Pregão Presencial n°
04/2016-SRP, objetivando o registro de preços de botijões de gás GLP, com exclusividade para
ME e EPP, na forma do Termo de Referência e da Estimativa de Preços apresentados pelo
interessado solicitante, acostados à inicial.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos; o Aviso da
Licitação foi publicado nos Diários Oficiais da União e do Estado de Alagoas e no jornal
Tribuna Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos: e o Edital de convocação foi disponibilizado aos
interessados através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

As sessões públicas para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação ocorreram em 04/03/2016, sendo declarada DESERTA, e
23/05/2016, totalizando 02 chamadas, havendo a participação das licitantes relacionadas
nas atas circunstanciadas lavradas nas oportunidades, constantes dos autos.

As propostas ofertadas e a documentação aberta, apresentadas pelas empresas
participantes, encontram-se presentes nos autos.

Após os procedimentos relatados na Ata da sessão, declarou-se vencedora do
certame a empresa JC DA SILVA EIREU - ME, com o valor global de R$ / / í.000,00 (cento e
onze mil reais), e, não havendo interposição de recurso por parte dos licitantes, embora tenha
havido manifestação da intenção de recorrer por parte da empresa C M RODRIGUES BARROS
COMÉRCIO DE GÁS DE COZINHA EIREU ME sem que esta tenha interposto seu recurso até o
término do prazo legal, adjudicou-se o objeto da licitação, conforme Termo de Adjudicação
lavrado pelo Pregoeiro constante nos autos.

R U A L A D I S I A U C O I M B R A , N° 1 0 2 . C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Geral para análise e
parecer quanto a fase externa.

Após, remetam os autos ao Gabinete do Prefeito para fins de homologação, nos
termos do artigo 4°, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002.

CPL em 31 de maio de 201o.

< ; r>
s!" •

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro \A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102, C E N T R O , BOCA DA MATA - A L A G O A S

E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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Processo Administrativo n° 201024/2016.
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços - SRP n° 04/2016.
Objeto: Aquisição de botijão de gás GLP P-13 e P-45.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGM GAB N" 0419/2016.

EMENTA: FASE EXTERNA. LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS.
AQUISIÇÃO DK BOTIJÃO DI; GÁS GLP P-13 K P-45.
REQUISITOS LEGAIS APLICÁVEIS À ESPÉCIE.
PROCEDIMENTOS REGULARES. DUAS EMPRHSAS
INTERESSADAS NA DISPUTA. LEGALIDADE.
DEFERIMENTO.
I - AQUISIÇÃO DE GÁS GLP P-l 3 K P-45;
II- PUBLICIDADE RESPEITADA. TRÂMITES LEGAIS
OBEDECIDOS;
III - LICITAÇÃO REGULAR. PKLA HOMOLOGAÇÃO.
CONTRATAÇÃO POSSÍVEL;

Cuida-se de processo licitatório sob a modalidade Pregão, na forma
Presencial, do tipo menor preço, mediante sistema de Registro de Preços, que tem como
objeto a aquisição de botijão de gás GLP P-13 e P-45.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir da C.I. n°
034/2016-SMA, de 01 de fevereiro de 2016, que veio instruído com o Termo de Referência,
em que consta o objeto, especificações dos produtos, unidade de medida, quantidade exigida,
prelo unitário, preço total, justificativa, classificação dos bens comuns, forma de
fornecimento, avaliação do custo, recebimento e critério de aceitação do objeto, obrigações
das partes, controle da execução e das infrações e das sanções administrativas.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações
de preços apresentadas pelas empresas:

1 - JOSÉ LEANDRO DE OLIVEIRA (Leandro Gás), inscrita no
CNPJ/MF sob n° 19.309.758/0001-34;

2 - K.R.C DA SILVA - ME (Varela Gás), inscrita no CNPJ/MF sob
n" 12.297.368/0001-42;

e 3 - JEAN DOUGLAS DE LIMA HOLANDA - ME. inscrita no
CNPJ/MF sob n° 02.299.426/0003-85.

A tramitação do processo, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
excelentíssimo senhor Prefeito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião cm que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de Pregão Presencial n° 04/2016-
SRP, do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato de aquisição.,

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CKP. 57680-000

pnihmata.pgmfgigmajl.coin
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Instada a se manifestar, esta Procuradoria Geral do Município emitiu o
Parecer PGM GAB n° 0108/2016, posicionando-se pelo prosseguimento do feito, posto que a
fase interna obedeceu aos trâmites legais.

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe
sobre as Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no quadro
de aviso da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial deste Estado de Alagoas, no Diário Oficial
da União e no Jornal Tribuna Independente, edição respectiva de 22 de fevereiro do ano em
curso.

Não houve interposição de impugnação ao edital de Pregão Presencial n°
04/2016-SRP.

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, 04 de março
deste ano de 2016, às 09:00 horas, conforme bem elaborada ata da lavra do Pregoeiro e equipe
de apoio, não compareceu qualquer interessado na disputa, oportunidade em que Comissão
de Licitação declarou a presente sessão DESERTA.

Dando continuidade, o Pregoeiro e equipe de apoio deram início a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, decidindo pela suspensão da sessão haja vista
a grande quantidade de propostas a serem analisadas.

Posteriormente publicou-se o edital de 2° Chamada no DOEAL, DOU e no
Jornal Tribuna Independente com edição de 16 de março de 2016.

Houve a suspensão da realização da sessão, publicada em 30 de maro de
2016 e, novamente designada outra sessão pública, com publicação no DOEAL, DOU e no
Jornal Tribuna Independente em 11 de maio do corrente ano.

Na data designada para a abertura da sessão, 23 de maio deste ano de 2016,
às 09:30 horas, conforme bem elaborada ata da lavra do Pregoeiro e equipe de apoio, não
compareceram 2 (duas) empresas interessadas na disputa, sendo a J C DA SILVA EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.297.368/0001-42, representada por JORDANE
CORREIA DA SILVA; e C M R BARROS LOCAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI - ME. inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.938.269/0001-93, representada por MÁRCIO
WILSON FAZIO DE ARECIPPO ALMEIDA, as quais foram devidamente credenciadas.

Ato contínuo, abriram-se os envelopes de n° 01 para exames e julgamento
das propostas, em que decidiram os membros pela classificação da proponentes, ocasião em
que "... o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de menor preço e os
demais em ordem decrescente de valor. ...", tendo a licitante J C DA SILVA EIRELI - ME.
inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.297.368/0001-42, representada por JORDANE CORREIA
DA SILVA, sagrando-se vencedora do LOTE 01 - Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado
em Botijão P-13 -, no valor total de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais); LOTE 02 -
Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em Botijão P-45 -, no valor total de R$ 280.000,00
(duzentos e oitenta mil reais).,

^L
ua l.adislau Coimbra, n" 20. (entro,

da Mala, Alagoas-CKP. 5768(MHW
;pymg'gmiiil.cnni
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Abertos os invólucros de documentos de habilitaçãó^Wíiricou-se que a
proponente vencedora atendeu os requisitos legais e editalícios.

Após a apresentação das propostas readequadas, o Pregoeiro lançou no
caderno processual administrativo o termo de adjudicação, acompanhado do relatório final de
licitação.

Não há no presente feito recurso a ser apreciado.

É, no essencial, o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, cumpre salientar que a análise desta Procuradoria Jurídica
resume-se ao exame da legalidade dos atos, devendo a conveniência e a oportunidade serem
analisadas pelo Administrador Público.

Pois bem. Segundo o parágrafo único do art. 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, o procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De acordo
com a doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim denominadas
de fase interna Q fase externa da licitação.

Assim sendo, os autos retornaram corretamente a esta Procuradoria
Jurídica para análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38,
Parágrafo único, da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(negrito e grifo nosso)

O Sistema de Registro de Preços - SRP é um procedimento fundamentado
no art. 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, trazendo importante forma de
contratação pelo Poder Público, na medida em que constitui um procedimento licitatório
especial para eventual e futura contratação pela Administração.

Explique-se. O SRP não é uma nova modalidade de licitação. É, pois, um
conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e
aquisição de bens, para contratações futuras.

Para Hely Lopes Meirelles, registro de preços é o sistema de compras pelo
qual os interessados em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público
concordam em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um
determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no praz

Rim Latlislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mala, Alagoas - CEP. 57680-000

p m hma ta. pi-miatemail.com
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previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração Pública não
é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar do
SRP.

Segundo Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a
seguinte:

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação
que se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, clecionando
a proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomía, para
eventual e futura contratação pela Administração.

De acordo com Marcai Justen Filho, o Sistema de Registro de Preços pode
ser definido da seguinte forma:

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um
cadastro de produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação, para
contratações sucessivas de bens e serviços, respeitados lotes mínimos c outras
condições previstas no edital.

0 registro de preços c um contrato normativo, expressão que indica uma
relação jurídica de cunho preliminar c abrangente, que estabelece vínculo
jurídico disciplinando o modo de aperfeiçoamento de futuras contratações entre
as partes.

Ressalta-se mais uma vez que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é
uma modalidade de licitação como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da
Lei n° 10.520/02. É uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de
forma parcelada, isso porque no SRP, a Administração Publica não fica obrigada a contratar.

Assim, por ser efetivado a partir de uma concorrência ou pregão, com
seleção da melhor proposta, possibilita a participação de todos os particulares, garantindo,
destarte, o duplo escopo almejado pelo Legislador: vantajosidade e isonomia.

Sobre o precitado Sistema de Registro de Preços, importante frisar as
principais normas da Lei de Licitações e Contratos da Administração Público - 8.666/93 - e
do Decreto Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de
Registro de Preços, respectivamente:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha

compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho,
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência
técnica e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços:
(...)
§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de

mercado.
(...)
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por

decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes
condições}

Rua f .lulisffct í''»miil)i-;i, n° 20, Centro,
Boca da jdata?A agoas-CKP. 57680-00(1
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I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos

preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§ 4" A existência de preços registrados nau obriga a Administração

a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações,
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições, (negritos c grifos nossos)

Art. le As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando
efetuadâs pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da
administração pública municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município de Boca
da Mata, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Art. 2^ Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e
aquisição de bens, para contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação,
em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no
instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - Secretaria Municipal de Administração,
que é o órgão da administração pública municipal responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração
pública municipal que participa dos procedimentos iniciais da Sistema
de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro
de preços.

Art. 3? O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade
de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente & aquisição de bens ou a contratação
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Art. 6- A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei
n- 8.666T jie 1993T ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n"
10.520._d_e 2U02vfi.iscrá precedida de ampla pesquisa de mercado, (negritos
e grifos nossos)

Rua l.atli.slati Coimbra, n" 2(1, Centro,
Boca da Mala, Aldeãs - CEP. 57680-000
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Dentre suas características mais importantes, destaca-se a qualidade de ser
futura e eventual a contratação pelo Gestor, não sendo a Administração, de imediato, obrigada
a contratar. Por outro lado, o SRP garante ao licitante vencedor, pelo prazo da Ata de Registro
de Preços, a garantia de contratação da proposta mais vantajosa, caso se configure a demanda.

A leitura atenciosa das normas, acima reproduzidas, leva à conclusão que o
Sistema de Registro de Preço é estimulado pelo Legislador ao afirmar que as compras deverão
ser processadas por este sistema.

Por sua vez, o Decreto Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços neste município de Boca da Mata, Alagoas.
previsto no art. 15, da Lei n° 8.666/1993, elenca as hipóteses em que o SRP preferencialmente
será adotado.

No presente caso concreto, cabe ao Prefeito Municipal, autoridade superior,
ao receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: /- determinar o retorno dos autos
para correção de irregular idade s, caso estas sejam supríveis; II - invalidar o procedimento,
no iodo ou em parte, se estiver inquinado de vícios insanáveis: 111 - revogar o certame por
razão de ordem administrativa; ou IV - homologar o ato de resultado final do Pregoeiro,
considerando implicitamente a legalidade do procedimento administrativo.

Em regra, cabe a Procuradoria Geral Municipal, órgão de assessoramento
direto do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se os prazos,
publicações, propostas e documentos estão dentro das exigências da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos e alterações posteriores, visando, sobretudo, resguardar a
Administração Pública, bem assim aos participantes, o estrito cumprimento dos deveres e o
resguardo dos direitos.

No caso em estudo, verifico dos presentes autos que foram obedecidas todas
as formalidades legais, notadamente no que diz respeito às publicações dos avisos de licitação
na imprensa oficial e em jornal de grande circulação, os prazos mínimos entre a publicação e
a sessão pública e obediência as regras postas no edital.

Observa-se, bem assim, que a empresa vencedora atendeu as exigências
legais e editalícias, mormente no que diz respeito à apresentação dos documentos referentes à
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e
qualificação técnica.

III -DA CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua signatária
representante, levando em consideração que pela análise dos autos, restrita ao seu conteúdo,
conclui que todas as formalidades legais foram obedecidas, OPINA PELA LEGALIDADE
DA CONTRATAÇÃO, devendo o presente procedimento licitatório seguir à consideração
do senhor Prefeito, para a sua regular homologação, convocando-se a licitanle vencedora J C
DAS1LVAEIRELI-ME. inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.297.368/0001-42, para celebração
da Ata de Registro de Preços n° PP04/2016 e do Contrato de Aquisição, cujas minutas
instruem o presente procedimento licitatório regular.^
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sir7 -XRealizada a contratação, publique-se, em imprensa oficial, extrato do
contrato, até o 5° dia útil subsequente a assinatura da avença, nos termos do art. 61, parágrafo
único da Lei 8.666/93.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 31 de maio de 2016.

LflILIAtófe^lARINHO SILVA
Plocyradopa Geral do Município

OAB/Ak4#067 - Portaria n" 258/2014

ANTÓNIO MARX ALMEIDA LEITE
Assessor Jurídico

OAB/AL 11.653-Portaria n° 320/2014

Rua I.adislau Coimbra, n° 20, Centro,
Roca da Mala, Xlaf -nas-CKP. 57(,8(MHH)

p m b naa.1 a.jijim.gjiniail.com
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PROCESSO N° 201-024/2016

Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016-SRP

Objeto: Licitação para registro de preços de botijões de gás GLP

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão Presencial n°
04/2016-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 201-024/2016,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520/2002,
a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus efeitos jurídicos e
legais.

Retorne á Comissão Permanente de Licitações, para a adoção das medidas
necessárias á efetivação do registro de preççs, cuja ata deverá ter vigência de 12 (doze)
meses.

Boca da Mata/AL, ( 1 de jun\ de 2016

Gus

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em f) l / Cfe/

Se rvid oiyés poírs^ve l

^~- -"^

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N<? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP04/2016

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2016-2° CHAMADA

PROCESSO N° 201-024/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ao 01 dia do mês de Junho do ano de 2016, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nc 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 04/2016, conforme resultado homologado em 01/06/2016;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa JC
DA SILVA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.297.368/0001-42, com sede na Avenida Coronel
Joventino P. Damaso, n° 708, Varela, CEP 57.680-000, no Município de Boca da Mata/AL, neste ato
representada pelo Sr. Jordane Correia da Silva, portador da Cédula de Identidade n° 1589062 e
CPF n° 025.942.174-09, cuja proposta foi classificada em l° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Aia é o registro de preços para aquisição de botijões de gás GLP (LOTE 01 -
GÁS P-13 e LOTE 02 - GÁS P-45), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata, conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).

l .2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitaçãoTèsnecífica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a pfcçfel^ncia de fornecimento em
igualdade de condições.

Processo n° 201-024/2010

Pregoo Presencio/ n° 04/20 ió-SRP - 2° CHAMADA Pag. 1/13



.'



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

2, CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais), distribuídos
forma:

N° LOTE

01

02

DESCRIÇÃO DO LOTE

GÁS P- 13

GÁS P-45

VALOR TOTAL

R$ 55.000,00

R$ 56.000,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgõo gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;

3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

Processo n° 201 -024/20! 6
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3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.66o, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de suo
assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ob
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Processo n° 201-024/2010
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5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento eVquiváNente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aàeitável;

Processo n° 201-024/2010
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6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese desí^J^tornar syjrferior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e Justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação Justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os cpntra\intes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

Processo n° 20 f -024 /201 ó
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7.4.1. E vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contraio ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relaçãofThajede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes d& produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 20, do Código de Defesa do Consumidor (Le\n° 8.076, de 1990);
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10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a^critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, ao
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeito$!N,>-/^'

O*—-'

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efeíuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOTSBJETO

11.1. Os bens serão recebidos:

Processo n° 201-024/2010
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verifisççefo da conrorrnidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada,

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Noía Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despes^) q"í̂  venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no conl
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12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx Nx VP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13,1.1.0 representante da Contratante deverá ter a
acompanhamento e controle da execução do contrato.

experiência necessária para o

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

Processo n° 20!-024/20 Io
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14. CLAUSULA CATORZE - DAS INFRACOES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATI

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das ínfrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudícado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;

Processo n° 201-024/2016
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14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Preteitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por\3ratíbgrem, por meio dolosos, traude
fiscal no recolhimento de tributos;

Processo n° 201-024/2016
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14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçã

, — - - -
14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração enTvIrfude
de atos ilícitos praticados.

_ \P"

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 3993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Aíiva e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 04/2016 e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O for
Estado de

Município de Boca dp Mata, 01 de junho de 2016.

paro dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
lagoas, com exclusão de qualquer outro.

Representante do Órgão

Processo n°20!-024/20!ó
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP04/2016

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa JC DA SILVA EIRELI - ME, cujos itens e
respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da
realização do Pregão Presencial n° 04/2016-SRP.
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J C DA SILVA E1RELI - ME
CNTJ !2.:973
Nome de Fantasia: VARF.l.A GÁS
I-OM-. (82)9-9669-15?! 9-9669-15??

PROPOSTA DL PREÇOS

LOTE 01 - G Á S P-13

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS
PRODUTOS

GÁS L i q u e f e i t o de Petróleo acondicionado em
BOT1JÃO - P-13, Botijão com 13 kg, padrão da válvula.
norma ABNT NBR 8614; F O R N E C I M E N T O : median te
sistema de comodato. MARCA: S U P E R G A S B R A S

U N I D . DE
MEDIDA

1.000

QUANT.E
XIG1DA

PREÇO
MÉDIO
UNIT.

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

B O T I J Ã O 55,00 55.000,00

VALOK TOTAL DO LOTE 01 R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS)

LOTE 0 2 - G Á S P-45
-

ITEM

2.1

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS
PRODUTOS

Gátí L ique fe i t o de Petróleo acondicionado em
BOTIjAO - P-45, Botijão com 45 kg, padrão da válvula ,
norma ABNT NBR 8614; F O R N E C I M E N T O m e d i a n t e
sistema de comodato. MARCA; S U P E R G A S H R A S

UNID. DE
MEDIDA

200

l

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 56.000,00 (CINQUENTA L SEIS MIL REAIS) \v

EXK

BOT

^
Val idade da proposta: 60 dias
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as exigências contidas no edital.
Nos preços ofertados já estão inc lusas todas as despedis e impos tos .

Boca da Mata/AL, 23 de maio de 2016.

(ordane Correia da Silva
Repi 1-seiitaiite Le^al

PREÇO
MÉDIO
UNIT.

PREÇO
MÉDIO
TOTAL

BOTIJÃO 280,00 Sd.000,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° PP04/2016 - Processo n° 201-024/2016 -
Pregão Presencial n° 04/2016-SRP -- Fundamentação Legal: Lei
Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal
n° 786/2013 - Fornecedor Registrado: JC DA SILVA EIRELí - ME (CNPJ
n° 12.297.368/0001-42) - Objeto: registro de preços para aquisição
de botijões de gás GLP (LOTE 01 - GÁS P-13 e LOTE 02 - GÁS P-45) -
Vigência: 12 (doze) meses.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em O f /

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





Diário
Maceió - segunda-feira
27 de junho de 2016

Edição Elelròiiica Ccililicíidu Digitalmente conforme LFJ NL> 7.397/2012

Ivstaclo ti e
Un idade F e d e r a t i v a do B ras i l

Diário dos Municípios

Prefeitura de Anadia

ESTADO DE ALAGOAS
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ANADIA

AVISO DE REAJUSTE DE PREÇO
A prefeitura municipal de Anadia AL torna público o REAJUSTE DE PREÇO
do contrato n" I7 ; ' 2015, nus termos da Lei 8.666. de 21 (te j unho de 1493, suas

e-s e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
reitos, obrigações c responsabilidade^ das parles, processo u d m i n i s l r a l i v o

H505110003, "l ornada de preço n" 01/2015 . celebrado entre a prefeitura de
Anadia e a Empresa CP CONS I RUÇObS LTDA-EPP. CLÁUSULA P R I M E I R A
- DO REAJUSTE: Fica alterado o preço f i n a l da p l a n i l h a urcamcmária passando o
mesmo de RS 568.369.81 (Quinhentos c sessenta e oilo m i l , tre/enlos e sessenta e
no\ reais e oi tenta e um centavos) para RS 568.tU8.9V (Ouinheii tos e sessenta e
oilo mil. cenlo e oiti) reais c noventa c nove- een(avos); CLAUSULA SEGUNDA
- DAS DEMAIS CLAUSULAS: Quanto ás demais cláusulas contratuais,
permanecerão as mesmas sem qualquer modificação, DATA: 22 de junho de 2016.

Paulo Henrique Santos Dárnaso
Prefeito

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
RXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ala de Registro de Preços n" PP04/2016 - Processo n" 201-024/2016 - Pregão
Presencial n° 04/2016-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/2002,
Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal nu 786/2013 - Fornecedor Registrado;
JC DA SILVA EIRELI - ME (CNPJ n" 12.297.368/000!-42) -Objeto: registro de
preços para aquisição de bolijocs de gás OLP (LOTE 01 - GÁS P-13 e LOTE 02 -
GÁSP-45)-Vigência: 12 (doze) meses.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2016-SRP

PROCESSO N° 201 -024/2016
Face <io constante nos autos do procedimento licitalório Pregão Presencial n"
04/2016-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo TI" 201-024/2016,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4", Inciso X X I I . da Lei Federal n"
10.520/2002, a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus
efeitos jurídicos e legais.

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

EX TRATO DE ATA DE RIXi lS l RO Dí: PKEÇOS

Ata du Registro de Preços n" PPO12/2016-1 Processo n" 317-002/2016 -- Pregão
1'rcsencial n" 012/2016-SRP - Fundamentação Legnl: Lei Ixdenil n" I0.520'2002,
Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto Munic ipa l n" 7So"/20l 3 Fornecedor Registrado:
A DA SILVA Q U I N T I N O ME ( C N P J n" 19.978.919/0001-82) - Objelo: regisiro
Ue preços para aquisição de géneros alimentícios para as Secretarias Municipais
(LOTES 01. 03. 04, 00, 08 c 10) - Valor global; RS <>67.290,000 (seiscentos e
sessenta e sele mi i, duzentos e noventa reais) -Vigência; 12 (doze) meses.

FXTRATO DF ATA DE REGISTRO DF, PREÇOS
Ala de Registro de Preços n1-1 P P O I 2 / 2 0 I 6 - 2 Processo n" 317-002/2016 - Prcjulo
Presencial n" 012 2016-SRP - Fundamentação Legal; Lei Federal n" 10.5202002,
l CL federa l n" 8.6d6/93 e Decreto M u n i c i p a l n" 7S<>. 2013 -- Fornecedor Registrado:
I \ DOS SANTOS COMÉRCIO (CNPJ n" O X . 4 1 2 . X 5 v'OOOI-0')) Oh jc lu -
registro de preços para aquisição de géneros a l i m e n l k i o s paia as Sccicianas
Munic ipa is (LOTES 02, 05. 07, 09, 16, 17 e 18) - Valor global: M 245 559.5U
(duzentos e quarenla e cinco mil, quinhentos e cinquenta c nove reais c cinquenta
centavos) Vigência: 12 (doze) meses.

hXTRATO DE Al A DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Regisiro de Preços n" PPO 12.2010-3 -- Processo ri" 317-002/2016 • Pregão
Presencial n" OI2/20I6-SRP •••• Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10.520:2002,
Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto Munic ipa l n" 786/2013 • Fornecedor Registrado:
COOPERATIVA DOS PRODUTORES R U R A I S DA ZONA DA MATA
ALAGOANA - COOPMATA (CNPJ n" 14.326.182/0001-08) - Objeto. registro
de preços para aquisição de géneros al iment íc ios para as Secretarias Munic ipa is
(LOTES II e 12) Valor global: R$ 194.3 15,50 (cento e noventa e qualro m i l .
trezentos e quinze reais e cinquenta centavos)- Vigência: 12 (do/c) meses.

EXTRA TO DE ATA DF REGISTRO DE PREÇOS
Al;i de Registro de Preços n" PPO 12.2016-4 - Processo n" 317-002/2016 - Pregão
Presencial n" 012/2016-SRP - fundamenlação Legal: Lei Federal n" 10.520.2002.
Lei Federal n" 8 666/93 e Decreto Munic ipa l n" 786/2013 - Fornecedor Registrado'
C A M Y L L A L A. ALVES EPP - PRIMO {CNPJ n" 22.477.427 'OOOI-!«)• - Objelo:
registro de preços para aquisição de géneros a l iment íc ios para as S c cré U n as
Munic ipa i s (LOTE 15} - Valor global: IU 505(10,00 ( c i n q u e n t a mil e q u i n h c n i o s
reais) - Vigência; 12 (doze) meses.

AVISO DE, HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2016-SKP

PROCESSO N" 317-002/2016
Face ao constante nos autos do procedimento l idtatório Pregão Presencial n"
012/2016-SRP. do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 317-0022016.
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4", Inciso X X I I . da Lei Federal n"
10.520/2002, a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produ/,i seu-;
efeitos jurídicos e legais.

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

EXTRATO Dh A D I T I V O CON |'RA TU A l .
y Termo Aditivo ao Contrato n" l 'POOl/2013 Processo n" 4(11-0392016
Procedimento de Contratação: Pregão Presencial n11 001/2013 (Processo n"
0125-010/2013) - Fundamentação Legal: Lei Federal n" K.6d(i'93 (Ari . 57, U]
- Contratado: ATE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L I D A
- ME (CNPJ n" 07.607.635/0001-09) - Objelo contratual: Prestação de serviços
contínuos de fornecimento de internet - Cláusulas Aditivas: l - Do Objeto; 2 - f ia
Vigência; 3 - Da Dotação Orçamentaria e. 4 - Da Inal terabi l idade.

Prefeitura de Craíbas

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE. CRAÍBAS
AVISO DE LICITAÇÀO-PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2016

PARA KKUISTRO DF PREÇOS
OHJETO; Contratação de empresa especializada rio fornecimento de enxovais.
ABERTURA: 14 de ju lho de 2016. às 9;30h (horário local) INFORMAÇÕES:
informações d i sponíve is no gabinete munic ipal , localizada na Rua Pedro Gama.
122, Centro, Craíbas - AL, de segunda a sexta das Sh ás 13h.
Craíbas/AL. 23 de junhudc 2016. Uruno A. de Farias Santos - Prefeito

Prefeitura de J acare dos Homens

PREFEITURA MUNICIPAL DF JACARÉ DOS HOMENS

EXTRA K) Dl ' A'I \E REGISTRO DE PREÇOS 06/201 d
P A R T I - S : P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J A C A R É DOS HOMENS, órgão
ivgislrudot: EMP1Í1 SÁ l U P h R P A P K I Á R I A L I V R A R I A E P A P F I A l í l A
1 - I K l - U ME. veneeduia dos l o t e s 03. < ) ( , . ! e 06.2: :VI \R1A S, DA SUA A
M F R C A D I N 1 I O - EPP. vencedora dos lolcs 04.2, S. l e X.2 . A. Q A B I ? E l ' F CIA

l FDA MI: , vencedoras dos loíes 0 1 . l , 01.2, 02.1, 02.2, 04.1, 5 .1 . 5.2, 7,1 e 7.2.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de matei lal de






